
/rlç:lnfifir-tlf"E!u·, rio 11.AofA,;,.. 

,,- Identificação da Matéria , ,---- [,ata t1B Ação [---

( 

N.Bal . ,- Cs/Órg --- t Tipo - Número 7- Ano l t Dia r Més l- Ano 7(,..- Destino -----.) ANJOf 

)( cN PLEG ) MPV 02178-34 1 2001 w 1 06 2001 )I CN ss .,.~CN --- _--- . -- . 
-...______., ,.. ...._ 1_ - -·· _ __ _,.., \ ,.. 1 -Funcionam, ;:==-====---======~=::__ _ _::::=====-:: 

\. 

Este processo contém 07 (sete) folhas numeradas e rutric das. 
À SSCLCN. 

( Wa 
l 02 

' 

SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.2100-33, sem 
alterações, convalidando os atos da referida ;\1fidida conforme folhas nºs 01 a 07, anexadas ao 
processo. 

,---- Data da Ação ..__ 

r Dia 

l 02 
' ·· 

Mês - Ano -1,..-- Destino ----. 
SONIALIM 

[ 07 1 2001 ( cN SSCLCN ) - - - - - - - : - - _- ; - - - -
Func,onano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.100-33/2001, nos termos do Ofíci 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

' ,---- Data daAçao 
----

1 ~ Dia 
SONIALIM 

) 
,,- Identificação da Mati:ria 

,.. N.Bal . ,- Cs/Ôrg -._ f Tipo [ Número I Ano 

( ) ( CN SSCLCN )l MPV 02178 -34 , 2001 ) l, 02 [ ';' 1 :::, ,J(:t::::i -- --- - - - -- - -----
Funcionário ......_______.. '---------- __,. '- -

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 100-33, 
conforme folhas nºs 08 a 42. 

' 

1 

) 



( 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

.,...- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . .,...-- Cs/Órg --- (- Tipo Número Ano ) l __ JlcN sscLcNJl_MPV [ 02178-30 2001_ 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

(~ 
l 02 

SONIALIM 

Funcionário 

'-------- - -------------------------------------~ 

,,. Identificação da Matéria , 

/ N.Bal , .,...-- Cs/Órg ------\f ,:~,~ r Número - 1 Ano 7 l ___ J ~ N SACM )l~ 02178-34 1 2001 ) 

MCASTRO 

Convalidadas as emendas de nºs. 001 a 017 constantes da Medida Provisória nº 2.100-33 , nos termos do Ofici 
CN 103/99 (DSF 07. 05.99). 

,,. Identificação da Matéria , 

, N.Ba/ ' ~ Cs/Ó,g ~ r r;po I Número 1 Ano 7 
(~ ~ N SACM J_MPV 02178-34 2001 ) 

,,.-- Data da Ação --... 
Dia Mês Ano 

04 07 2001 

,,-- Destino MCASTRO 

CN SACM 
Funcionário 

No p razo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

a D

1
::a[A~:o 'j(: Destino ----., 

07 2001 CN SSCLCN - - - - - - - - - - - - - - - -
Funcionário 

---~-~--✓ /~----- ~ 

MCASTRO 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 



( 

,,. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ( C,!Ó,g ~ ( ' r;po I Nóme~ro Ano l 
( h cN sscLCN )l MPV 02178 -34 2001 ) 

---------

,,- Data da Ação ....__ 
Dia Mês Ano 7 ,,-- Destino ------.. 

01 08 2001 J( CN SSCLCN 

NUNES 1 
. --i=~~cionár1;_J 

Anexadasfls. nºs 43 a 78, referentes à Mensagem nº 420/2001-CN 

,,. Identificação da Matéria , 

, N. Bal , ~ C,!Ó,g ~ f T;po r Nómem J Aao 7 
( ) ( CN SSCLCN )l MPV 02178 -34 2001 ) 

'------ __, ----~ '- / 

t
Oia Df ~~:a

1
A~:o ....__J ,,.-- Destino ------.. NUNES 

_01 08 2001 . ( CN SSCLCN )_ -_ · -_-_-_-_·_ · __ , _ _ _ _ Funcionário 

[ 
A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de nº 2.178-35, de 26 d~ 

·ulho de 2001, conforme publicação no DOU do dia 27.7.2001 (Seção I), sem alterações, conforme fls . nº 79 a 8 
nexadas ao processo. 

,,- Data da Ação ....__ 

t 
Dia Mês Ano ( Destino 

01 08 2001 ~ CN SSCLCN 

NUNES 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.178-34/2001, nos termos do Oficio CN nº 
103/99 (DSF 07.05.1999). 

,,. Identificação da Matéria 
, N.Bal , ,- Cs/Órg .....__ f Tipo Número Ano ' 

( ) ( CN SSCLCN )l MPV 02178 -35 2001 
.,_____,, 

NUNES 

-
Funcionário 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 



í 

,--- Data da Ação ..___ 

t 
Dia I Mês [ Ano 7 ,,- Destino - - \ MCASTRO 

02 08 2001 )( CN SACM - - - - - - - · - - · · - - -
, / j ~ -F_u_ncionário 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 017 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DS 

07.05.99). 

,_ Identificação da Matéria , 

, N. Bal , ~ C,IÓ,g ~ f npo [ Nümero J Aao 7 l_J ~ N SACM J,MPV 02178 -35 2001 ) 

,--- Data da Ação ..___ 

t 
Dia I Mês [ Ano 1,,- Destino ----...\ MCASTRO 

02 08 2001 ( CN SACM - - - - - - - - - - - - - - - -
'--~-~--✓ )'--_F_u_n_c_io_n_á_ri_o~ 

o prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

,- Identificação da Matéria , 

, N. Bal , ~ C,IÓ,g ~ f npo [ Nümero J Ano 7 
( ) ( CN SACM )l MPV 02178 -35 2001 ) 
'-----"" ~---~ '--~----~---✓ 

,--- Data da Ação ....._ 

t 
Dia Mês Ano ,,- Destino ----... MCASTRO 

03 08 2001 ( CN SACM ./' - - - - - - - - - - - - - - - -
Funcionário 

'-------~ 

Oficio nº 1016-L-PFL/0J do Bloco Parlamentar PFLIPST, indicando o Deputado Euler Ribeiro, como titular, t 

Roberto Pessoa , como suplente, para integrarem a Comissão pelo PFL em substituição aos anteriormente 
indicados , a partir de 3/08/01 (às fls. 88 ). 

,--- Data da Ação ..___ 

f Dia Mês Ano G Destino ----..., 

l 13 08 2001 CN SSCLCN 
~----✓ '-------~ 

R/LVANA 

Funcionário 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 



I 

( 

{ 

SENADO FEDERAL 

CJE 
, ,,,. Identificação da Matéria 

Cs/0,g ~ T;po Nü=,o Aoo 

SSCLCN MPV 02178 -35 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

14 08 2001 

Destino ----._ 

SSCLCN 

Anexadas /Is nºs 89 a 120 ,r, , . . , re;erentes a Mensagem nº 462/2001-CN 

,,--- Data da Ação --.._ f Dia - Mês Ano ,,- Destino ----..\ 

SON/ALIM 

Funcionário 

JOSESOA 

Funcionário 
l 17 08 2001 ( CN SSCLCN ) 

~----__j 

Anexada folha nº 121, referente ao Oficio do Líder do PFL no Sen d F d • • ~ 
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. a o e era/ de md1caçao de membros para 

,,--- Data da Ação --.._ f Dia Mês Ano -

l 27 08 2001 

,,- Destino -------. 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada com um (1) dia de antecedência pela de nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, conforme publicação no DOU do dia 25.8.2001 (Seção 1, Ed. Extra), com as seguintes alterações: 

-Altera o art. 9º da Medida Provisória; - -Altera o art. 29 da Medida Provisória; conforme fls . nºs 122 a 126, 

,,--- Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . ,,,- Cs/Órg ---.._ Tipo r- Número ~ Ano 

(~l CN SSCLCN J MPV 1 02178 -36 1 2001 t
-o;, r:,:· ~'!:W ::_lEDestino-----

SONIALIM 
27 08 1 2001 CN SSCLCN J -------~ --: ; ----

, / Functonano 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP n' 2.178-35/2001, nos fennos do Ofício', 
CN nº 103199 (DSF 07.05.1999). 1 

1 



( 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,.-- Identificação da Matéria , 

/ N.Bal . ,,- Cs/Órg --- (- Tipo r Número _I Ano l 
C _______ J(:N SSCLCN J MPV 1 02178 -36 12001, 

Ao Serviço de Comissões Mistas . 

.,-- Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal e Cs!Ô'I/ ~ Hpo Número Aao ~ 

~~ SACM J -M_P_v~_º_21_7_8_-3_6__c__2_º_º_,1 

,,-- Data da Ação .__ 

f Dia f M§s ~ Aao ~ ~ DesMo~ 
l_ 27 08 1 2001 CN SACM ) --

~ Data da Ação ---.._ 

( 

Dia Mês Ano 

29 08 2001 

Destino ~ 

SACM 

SONIALIM 

Funcionário 

RILVANA 

Funcionário 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 017 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSF 
07.05.99). 

.,-- Identificação da Matéria , Data da Ação 

CJ
N Bal e Cs!Ô'I/ ~ Hpo Número Aao 

~~ SACM J MPV 02178 -36 2001 

Dia Mês Ano e Destino 

~ CN SACM 
_ __j _ __jL__ _ ___,, 

30 08 2001 

RILVANA 

Funcionário 

Wo prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória . 

.,-- Identificação da Matéria , 

C
N Bal ,,- Cs/Órg --- f ~Tipo Número~ Ano l 

) ( CN SACM )l MPV 02178 -36 2001 ) 
-- - ____./ 

t
o;/

1
~~:a
1 

A~:o ---1,,_ Destino ------ MCASTRO 

_os 09 2001 _ ( CN SACM )L-_-__ -_--_-_------~ _ , Funcionário 

Oficio nº 554/0! da Liderança do PSDB, indicando o Deputado Xico Graziano, como titular, para integrar 1 
Comissão em substituição ao Deputado Aécio Neves, a partir de 04/09/01 (às jls. 12 7 ). 



( 

/ Identificação da Matéria , 

/ N.Bal , ,,-- Cs/Ôrg --.. [ y;po l Número I Aoo 7 
( ) ( CN SACM ) MPV 02178 -36 2001 ) 

________, '------ ------'--- --~-----

,,---- Data da Ação ""' 

[
' o;a r•s [ Aoo ~1,.- Destino ---------
1 O 09 2001 ( CN SSCLCN 

___,, '------- -

RILVANA 

Funcionário 

ecorrido O prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a me ~via é encaminhada à SSCLCN. 

/ Identificação da Matéria 

OE c::c~ ::: ::: :, 
Data da Ação 

Dia Mês Ano 

11 09 2001 

Anexadas jls. nºs 128 a 167, referentes à Mensagem nº 545/2001-CN. 

/ Identificação da Matéria Data da Ação 

□N Bal C. Cs/Ó'f! :,', T;po Nü~ro Ano 

~~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Dia Mês Ano 

11 09 2001 

Destino 

SSCLCN 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada copra da minuta de parecer da Comissão de Fiscalização e Controle, que trata de auditoria 
'operacional realizada no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em Santa Catariana, Relator 
'Senador Geraldo A/thoff, conforme folhas nºs 168 a 172, referentes 

/ Identificação da Matéria Data da Ação 

□N Ba/ C. Cs/Ó'fl :,', T;po Nümero Aoo 

~~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Dia Mês Ano 

27 11 2001 

Anexada.folha nº 172, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,,,. Data da Ação ~ ~ ;J 
[ 

Dia J ~~sr-"~no 7 --- Destino ---- SONIALIM 

,15 ~ 02 )(~N _ss_c_L_C~ _ - i=unc!Ônário - -

1 Anexada folha nº 124, referente ao Oficio do Líder do PFL da Câmara dos Deputados de ~ubstituição de 
l embras para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

1 

l 

,,.- Identificação da Matéria 

□N.Bal C. C,!Ô,g ~ r;po Nómero Ano t~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

NUNES 

Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de 
setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2°. As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em 
vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
Nacional". 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 125, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.- Identificação da Matéria 

□N Ba/ C. Csfô,g ~ npo NOmero Ano 

t~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1º a 31 dejulh 
e 2003. 



( 

,,- Identificação da Matéria Data da Ação 

CJ
N.Bal C. C,IÓ,g ~ Hpo Nümero Aoo 

t~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Dia Mês Ano 

07 07 2003 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 125 a 126, referentes ao Requerimento, de 2003, do Deputado Humbertc 
IMichiles, solicitando urgência na apreciação da Medida Provisória nº 2.178, de 2001. 

,,- Identificação da Matéria Data da Ação 

CJ
N.Bal C. C,IÓ,g ~ Hpo Nümero Aoo 

t~ SSCLC~) MPV 02178 -36 2001 

Dia Mês Ano 

27 08 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 127 a 128, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presenü 
kiata. 

/ Identificação da Matéria 

( N.Ba/J ( Cs/Órg ----,J Tipo r Número I Ano J 

1 CN SSCLCN li MPV 1 02178 -36 1 2001 
~ ~ ~~ J 

_ Data da Ação 

1

. 

( Dia j Mês r Ano 1r Destino ~ 
~-1s __ º1_ j 2004 ) l ~N ssc~c~Jt 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexado ~ópia do Oficio SGM/P ~ o 1481, de 07 de nove,;;br~ de 2002, do Presideniê- da. C âmara do 
eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
a Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 129 a 131. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 

SERVI O DE PROTOCOLO LEGI SLA TIVC 

. P -: i1-9:'ff_ clh.._;>-J~_o j _ _ 

,_,_ Jfl o j .J,E.P-i . 
,1~ IVl.0-

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2178-34, de 28 de junho de 2001, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 52 a 
57. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



, w_, J .. . "': 

Dispõe sobre o repasse de recursos fim.ln­

ceiros do Programa Nnr.:ional de Alimen­

taç5'? .Escolar, institui o Programa Dinheiro 

Direto na Escola , altera a Lei n! 9.533. de. 

1 O ile dc1.cmbro de 1997, que dispõe sobre 

programa de garantia de renda mínima. ins­

titui programas de apoio da Unifio às ações 

dos Estados e Municípios. vo\t:,d:L~ para o 
atendimen to educacional, e dá oulm<; pro­

vidênc ias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. ;idota a 

seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Ái-t. 1 ! Os recursos consignados no orçamento da 
União para cxecuçfio do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE serão rep:t"sados cm parecias aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios. observadas as di sposiç.õcs desta Medida Provisória. 

§ 1 ~ O montante dos rccu~os financeiros a ser · 

repassado será calculado com base no número de alunos de vidamente 

matricu l.idos no ensi no pré-escolar e fun damental de cada um dos 
entes govcmamenlais referidos no caput deste artigo. 

§ 2! Excepcionalmente. para os fin s do§ t !, a cri­

tério do Fundo Nacional de Dc,;cnvolvimcnto da Educação - FNDE, po­

denio ser computndos como parte da rede municipal os alunos matri­

c\ilados cm escolas qu:ililicadas como entidades fil :mtr6picas ou por elas 

man tidas, observado o disposto no arl. 11 desla Medida Provisória. 

1 31 Píirn o crtlculo do munrnnte dos rccutsos de 
que tratam os§§ 1 ! e 2!, serão utilizados os dados ofic iais de m:Hrícul:L'i 

ob1idos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 4! Os recursos fi nance iros dcslinados ao 

PNAE cm cslabclecimcntos de ensino manlidos pelo Governo Federal 

poderão ser ac.l ministrados pe los Municípios em que esses estabe­

lecimentos se encontrmn locali zados. 

§ )! A ass istência fi nanceira de que trata este 

ar1igo tem car:ítcr suplementar, conforme disposto no inciso VII do 

art. 208 da Const ituição Federal, e destina-se. exclusivamente, à aqui ­

sição de gêneros alimentício!->. 

§ 6! É facu ltado aos Estados. ao Distrito F~deral 

e aos Municípios repassar os recursos do PNAE di retamente às es­

colas de sua rede. observ:1das as nomms e os critérios estabelecidos 
de acordo com o disposto no ,art, 11 desta Medida Provisória. 

§ ?! Os Estados poderão delegar a seus Muni­

cípios o atendimento aos alunos rllatriculados nos estabelec imentos es­

tadua is de ensino localizados nas suas respect ivas áreas de jurisd ição. e, 

nesse caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parle do FNDE. 

da correspondente parecia de recursos ca lcul ados na ~orma do§ I ! . 

§ 8! A autorização de que lr:1t:i o § ? ! será en­

caminhada ao FNDE, com a devida anuência do Município. no mês de 

janeiro de cada ano, com validi1de a partir do ano de referência . e poderá 

ser rev ista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. 2! A transferência de recursos financeiros. 

objeti vando a execução dcsccntraliz:.ida do PNAE. será efet ivada au-" 

lomatic.uncntc pela Secretaria-Execu tiva do FNDE, sem necessidade 

de convênio. ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito cm conta­

corrente específica. 

§ 1 ! Os recursos fin ance iros de que trata o ca­

put deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios bene ficiados. 

§ 2! Os saldos dos recursos financeiros rcce~ 

bidus :1 conta do PNAE. ex istentes cm 31 de de7emhro. deverão se r 

1Cpr:1g'. r:í1~1ái.lós 6ar.i; o fxcrcíc'to sui;JcHu~nt'6.' ~om cStllta observ.Amua 

,10 obJCl~"dé'~~a l{:;n-.fc!ê~Ud, :1~~ ic':-!nhs de"r~gufamc1~taçãQ b,ux.ada 

pelo Conse lho Deliberativo do FNDE. 

;j":::1nr~' r~f.,11;:;•n 
Diário Oficial-

§ 3! A parec ia dos saldos incorporados na forma 
do ~ 2! que exceder a lrinla porcento do valor previslo para os 
repas,;cs à conta do PNAE, no exercíc io no qual se der a incor-

C~f:~~~-;i~á t~~~::~~ t~f:~~a~~~rJ~1~~;,os de regulamentação 

Art . ]! Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios instituirão. por inslnuncnto legal pr6prio, no,ârnbito de suas 
re~pcct ivas jurisdições. um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, 
como órgiio dcliberalivo, fiscali7..ador e de assessoramento, consti­
tuído por sete membros e com a seguinte composição: 

1 - um representante do Po<ler Executivo. in­
dicado pelo Chefe desse Poder; 

ll - um representante do Poder Lcgislalivo, in­
dicado pela Mesa Direlora desse Poder: 

III - dois representantes dos professoTes. indi­
cados pelo respect ivo órgão de classe: 

· IV - dois representantes de pais de alunos, in­
dicados pelos Conselhos Escolares. Associações de Pais e Mestres ou 
entidades simi lares; 

cicdade loca l. 
V - um representante de outro scgmenlo da so-

§ 1 ! No Município ccun mais de ~cm escolas de 
ensino íundamcntal, bem como nos Estados e no Distrilo Federal. a 
composição dos mC"mhms do CAE poderá ser de até três vezes o nú­
mero esupulado no caput, ohedccida à proporcionalidade ali definida. 

* 2~ Cada membro titular do CAE terá um su­
plcnlc da mesma categoria representada. 

§ ]! Os membros e o Presidente do CAE terão 
mandato de dois anos. podendo ser recondu1.idos uma única vez. 

§ 4! O exercício do mandato de Conselheiro do 
CAE é considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

§ 5' Compete ao CAE: 

1 - acompanhar a aplicação dos req .irsos federa is 
transícridos à conta do PNAE; 

li - ze lar pela qualidade dos produtos, cm todos 
os níve is, desde a aquisiçãQ até a di slr.ibuiÇão, observando sempre as 
boas pr~ticas higiênicas e san it árias; 

Ili - receber, anal isar e rcmelcr ao FNDE. co~ 
parecer conclusivo, as prestações de contas do PNAE encaminhadas 
pelos Estados. pelo Distrilo Federal e pelos Municípios, na forma 
desta Medida Provisória. 

· § 6! Sem prcjuíw das competências estabele­
cidas nesta Medida Provisória, o func ionamento, a forma e o quorum 
para as deliberações do CAE, bem como as suas demais compe­
tências. serão defin idas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 7! Fica o FNDE au torizado a não proceder o re­
passe dos recursos do PNAE aos Est:idos. ao Distrito Feder.li e aos Mu­
nicípios. na forma estabelecida pe lo seu Conselho Delibemtivo, comu­
nicando o fo to ao poder legislativo correspondente, quando esses enlcs: 

l - não constituírem o respec1 ivo CAE, no prazo 
de noventa dias, a contar de 5 de junho de 2000; · 

ll - não utilizarem os recursos de acordo com as 
normas estabelecidas para execução do PNAE; 

Ili - não ap licarem lestes de aceitabilidade e não 
reali zarem controle de qualidade dos produtos adquiridos com os 
recursos do PNAE, ou o fizerem cm desacordo com a regulamentação 
aprovada pe lo FNDE; 

IV - não apresentarem a prestação de contas nos 
prazos e na forma cstabelcc i~os. 

§ 8! Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios garantirão infra-estrutura necessária à execução plena das 
competências do CAE, estabelecidas no § 5! deste artigo. 

Arl. 4! Os Estados. o Distri10 Federal e os Mu­
nicípios ~1prcsentarão prestação de contas do total dos recuo.os re­
cebidos à conta do PNAE. que será constilu ída do Dcmonstf:.ui vo Sin­
tético Anual da Execução Físico-Financei ra, na fom1a do Anexo 1 
desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que o 
CAE julgar necessários à comprovaçfio da execução desses recursos. 

§ 1 ! A prestação de contas do PNAE será feita ao res­
pectivo CAE. no prazo estabelecido pelo Conselho DcliberJtivo do FNDE. 

§ 2~ O CAE, no prazo estabelecido pelo Con­
sell10 Dcli bcralivo do FNDE, ana li sará a prestação de cont,1s e en­
caminhará .ao FNDE apenas o Demonslrntivo Sintético Anua l da 
Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do 

1 PNAE, coh1 parecer cbrlclusivo aêcrca da aplicação dos recursos. 
. .:. ( ~ ;_ 11( ,,·,it :1J! 1 

§ J! Constatadn -alvuma das situ:i.çõcs -prcvistas 
nos incisos H a (V do § 7! do art. 3-, o CAE, sob pena de rcs-

r , ) 1 r: ~ .: ) ( , :, ,, ·t " t ) s= 5 , -· ~ /- - s r < ) : . l 1 ~ . 
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ponsabilidadc solidária de seus mcmhros, comunicará o falo, m 

diante ofício. ao FNDE, que. no exercíc io da supervisão que 11 

compele, adotará a.'i medidas pertinentes, instaurando, se neccssârio, 

respectiva tomada de contas espec ial. 

§ 4! A autoridade responsável pe la pres1aç5v 

contas. que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa , 

diversa da que deveria ser inscrit:1. com o fim de alterar o n:nfa 

sobre o fato, scr-.í responsabiliz.ida civi l. penal e administrati vamen1 

§ S! Os Eswdos, o Distrito Federal e os M 

nicfpios manterão cm seus arquivos. cm boa gua rda e organizaçr 

pelo pra1.o de cinco anos, contados da data de aprovação da prestaç 

de conla.-. do conccdcnlc, os documentos a que se refere o caput de~ 

artigo, juntamenlc com todos os comprovantes de p::tgamcntos el 

lll ados com os recursos financeiros lr:msferidos na fnnna dcstn M 

<lida Provisória. ai nda que a exccuçüo estC"ja a rnrgo das respcc ti v 

escolas. e estar:lo obrigados a disponibilizá-los. sempre que ~o 

e irado. ao Tribunal de Contas ela Unifio - TCU. ao FNDE. :io Sistcr 

de Controle Interno do Poder Executivo Ft!dern l e ao CAE. 

§ 6! O FNDE reali zará, nos Estados. no Distri 

Federal e nos Municípios, a cad.i exercício financeiro. aud itagem , 

aplicação dos rcéursos do PNAE. por sistc.nia de amostrngcm. p 

<lendo. para t:into, requisitar o encaminhamento de documentos 

demais elemcrllos <Jue julgar nccei.stírio. bem como reali zar fi sc 

lizaçi'lo ln loco ou, ainda, delegar compclência a outro órgão , 

entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 5! A fi scali zaçfio dos recursos fin anccir 

re lativos ao PNAE é de competência do TCU. do FNDE e do CA 

e será feiui mediante a realização de auditorias. inspeções e an:í li 

dos processos que originarem as respecti vas prestações de contas. 

§ 1 ! Os órgãos incumbidos da fiscali1 ... -içf•o dos rttt 

sos·destinados ao PNAE pcxicrão cclebmr convênios ou acordos. cm rcgi11 

de mútua cooperação. para auxiliar e otimi7llf o controle do programa. 

§ 2! Qualquer pessoa ITsica ou juríd ica po<lcr:í d 

mmciar ao FNDE. ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Ex 

cutivo da União. ao Min istério Público Feder.li e ao CAE irregularidad 

identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNA 

§ J! A fisca li zação do FNDE. do TCU e 1 

todos os outros órgãos ou entidades estalais envolvidos ser:\ d 

flagrada, cm conjunto ou isoladmncnlc, cm relação ao Estado, ; 

Distrito Federal ou ao Município. sempre que for apresentada d 

núncia fonnal de irregularidade idenlificada no uso dos recursos p 

blicos à conta do PNAE. 

Art. 6~ Os c:1rdfipios do programa de aliinc' 

• lação-escolar. sob a responsabilidac.le e.los Estados. do Distrito Feder 

e_dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capaci t:1do-.. co 

a part icipação do CAE e respeitando os hábitos alimentares di.: 1.:a< 

loca lidade, sua vocaçiio agrícola e prcíc rência por pmdutos híl~ico 

dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natur: 

Parágrafo único. Os Eslados, o Distrito r-cdcr 

e os Municípios uti li zarão, no mínimo, se tenla por cento dos recurse 

do PNAE na aquisição dos produtos b{1sicos. 

Ari."J' 'N!i' :ll1ulli{âb"di,Q 'g2,Md, ,,11,\,(lnlí~il, 

terão prioridade os produtos da região, visando a redução dos custo 
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Art. 8' Os Estados prestarão assistência técnica 

aos Municípios, cm especial na área de _ pesquisa em alimentação e 
nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas re­
lativos à aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 9! Fica instituído, no Ambito do FNDE, o 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, com o objetivo de 
prestar assistência financeira, em _caráter suplementar, às escolas pú­
blicas do ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do 
Distrito Federal e às escolas de educação especial qualificadas como 
entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no 
an. 11 desta. Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistênc ia financeira a ser 
concedida a cada eslabclccimento de ensino beneficiário será definida 
anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no. 
ensino fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do 
censo escolar realizado pelo Minist~rio da Educação no exercício 
anterior, e repassada: 

I - diretamente à unidade cxecutora ou à en­
tidade representativa da comunidade escolar, na forma dos requ isitos 
estabelecidos no art. 11; 

H - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Mu­
nicípio mantenedor do estabelecimento de ensino. nos demais casos. 

Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o 
PODE serão destinados à cobertura de despesas de custeio, manutenção 

e de pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concor­
ram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 1 t. O Conselho Deliberativo do FNDE ex­
pedirá as nom1t1s relativas aos critérios de alocação dos rccur:sos, 
valores per capita, unidades exccutoms e caracterização de entidades, 
bem aRs im as orientnçõcS e inst ruções necessárias à execução dos 
Programas de que trnta esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no art. 2!, nos§§ 4!, 5! e 6! 
do art. 4! e no art. S! desta Medida Provisória aplica-se, igualmente, 

no que couber, no PODE, quanto ao rcprisse de rccur.;os financeiros 
aos entes descritos nos incisos I e II do parágrafo ún ico do art. 9!. 

Parágrafo único. Os Estndos, o Distrito Federal 
e os Municípios firmari'io termo de compromisso com o FNDE. no 
qua l constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos or­
çamentos dos recursos financeiros transferidos na fornm dos incisos I 
e li do parágrafo único dd art. 9! aos estabelecimentos de ensino a 
eles vinculados, ticm como a responsabilidade pela-prestação de con­

tas desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos 

recebidos à conta do PODE serão feitas das segui ntes. formas: 

I - dns unidades executoras das escolas públicas 

municipais, estnduais e do Dislrito Federal. aos Municípios e às Secretarias 
de Educnção a que cstcj:un subordinadas, constituídas dos documentos e 
nos prazos estabelecidos pclb Conselho Deliberativo do FNDE; 

li - dos Municípios e SecrCtarias de Educação 

dos Estados e do Disttito Federal. ao FNDE. na fomia do Anexo l.l 

desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao 
de recebimento dos recursos. 

§ 1 ! As prestações de contas dos recursos 1.rans­
fcridos para atendimento das escolas que não possuem unidades exe• 
~utoras próprias deverão ser fe itas ao FNDE pelos Municíp ios e pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal , cons­
tituídas dos documentos e no prazo estabelecido pelo Conselho De­
liberativo do FNDE. 

§ 2! Fica o FNDE autorizado n suspender o 
repasse dos recursos do PODE à unidade executara que: 

1 • descumprir o disposto no inciso I do caput 
deste artigo; 

U -· tiver sua prestação de con tas rejeitnda; ou 

III - utilizar os recursos em dcsncordo com os 
critérios estabelecidos para a execução do PODE, conforme cons­

, -\al'Wº ppr '"'4li,s; ,d!)<;pm1;nHl,p~ a~ditori:\. ; 

§ )! Em caso de descumprimento do disposto 

no inciso II do caput e no § 1 ! dCste artigo, fica o FNDE autorizado 

a suspender o repasse dos recursos do PODE a todas as unidades 

executaras da rede de ensino do respectivo ente federado. 

Art. 14. ps dispositivos desta Medida Provisória 
aplicam.se aos recur:sos repassados à conta do PNAE e do PODE no 

exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE 

a definição do prazo para a apresentação das prestações de contas. 

Art. 15. Cons idera-se em andamento o serviço 
deCorrente dos programas a que se refere a Lei n! 9.533, de 10 de 
dezembro de 1997, para efeito do disposto da alínea "a" do inciso. VI 
do art. 73 da Lei n! 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no 

prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do respect ivo convênio 

com vigência plurianual ou o registro do empenho dos recursos des­
tinados à partic ipação da União junto ao Sistema Integrado de Ad­
ministração Financeira - SIAA, sem cancelamento posterior. 

Art. 16. O art. 4' da Lei n' 9.533, de 10 de 
dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4! Os recursos federais serão transferidos 

mediante convênio entre o Fundo Nacional de Desenvol­

vimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o 

caso, o Estado, observado o disposto neste artigo quanto à 

fonna de acompanhamento, ao controle e à fiscalização do 

programa municipal. 

§ 1 ! Os Municípios const ituirão, cm ato legal 

específi co, no âmbito de suas jurisdições, conselho para o 

acompnnhamento e a ava li ação do Programa de Garant ia 
de Renda Mínima - PGRM, 'assegurada, quando for o caso, 

a representação do Estado, admitida a indicação de con­

selho já ex istente, que terá m1 seguintes competências: 

1 - acompanhar e ava liar, pennanentcmcntc. no 

âmbito do Município. a implementação do Programa. CO· 

mun icando, ao FNDE possíveis desvios de sua fin:1lidade e 

irregu laridades na uti lização dos recursos destinados à sua 

execução, sob pena. de responsab il idade solidária de seus 
membros: 

II - zelar pe lo atend imento às famílias e aos 
seus dependentes; 

Ili - receber, ana lisar e encaminhar ao FNDE; 

com parecer conclusivo, a prestação de contas anual dos 

recursos destinados à execução d9 programa. 

1 ' § 2! Caso não ocorra n indicação a que se refere 

o § 1 !, a criação do conselho obedecerá o seguinte: 

I • será constitu ído por cincó rii~ITlbios:' 
a) um representante do Poder Executivo, indi­

cado pe lo Chefe desse Poder; 

§ J! Ao conselho referido nos §§ f! e 2!, para 
desincumbír•se de suas atribuições, será facultado o li vre 
acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM 
em poder do Município, inclusive no que diz respeito aos 
critérios de seleção ~as famílias atendidas, à oferta de 
atividades educativas complementares e à comprovação de 
freqüência escolar de seus dependentes. 

§ 4! A prestação de contas anual dos recursos 
destinados à execução do Programa a que se refere esta 
Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios. aos res­
pectivos conselhos de acompanhametlto e aval iação do 
.PGRM e encaminhadas ao FNDE, na fom1a estabelecida 
no inciso rn do § 1 !, até 28 de fevereiro do ano sub­
seqüente e será constituída dos seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução físico.financeira, 
na forma do Anexo desta Lei; 

ll - extrato bancário evidenciando a movimen­
tação dos recursos; 

IIl - comprovante de restituição de saldo, se 
houver; e 

IV - parecer conclusivo do conselho acerca da 
execução do Programa. 

§' 5! Fica o FNDE autorizado a não proceder ao 
repasse de recursos financeiros aos Municíp ios, comuni• 
cando o fato ao Poder Lcgislalivo correspondente, quando 
verificada: 

I - omissão na apresentação da prestação de con­
tas dos recursos aplicados, no prazo est ipu lado no § 3!: 

II - irregu laridade na utilizaçi'io dos recursos e 
no atendimento aos beneficiários, constatada por, dentre 
outros meios , análise documental, uudi lorin ou denúncia 
comprovada. 

§ 6! A autoridade responsável pe la prestação de 
contas, que inserir ou fi zer inserir documentos ou dccla• 
ração falsa ou diversa da que deveri a ser inscritn. com o 
fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabi lizada 
civil, penal e administrativamente. 

§ 7! Os Municípios manterão cm seus arquivos. 
cm boa guarda e organi1..ação, pelo prazo de cinco anos, 
contados da dala de aprovação da prestação de contas do 
concedente, os documentos a que se refere o § J!, jun­
tnmcnte · com todos os comprovantes de pagamentos cfe-

, i,. 
1 ' ' iuados às familias, n"a fdmia destn Lei. e estarão obrigados 

11 a di sponibili zá-los, sdnpTe que solicitado. no Tribunal de 
Contas da União -TCU;·ao FNDE, ao Sistema de Controle 
Interno do Poder Execut ivo da União e ao conselho de 
acompanhamento e ava li ação do PGRM. 

• l • i ,/ 

· ,•r,1 ,. , § 8! O f.NDE ,realizará lrabalhos de acompa-
; ,-i 1 nhamenlo sistemático na execução do PGRM, aferindo. 

b) dois rcpresentnntes do Poder LcgislaLivo, in• , ,. , , inclusive, o funcionamcnl_o e .segurança dos mecanismos de 
controle por me io de verificações in loco nos Municípios, 
por sistema de amostragem, a cada exercício financeiro, 
aud itando aqueles que apresentarem indícios de irregula­
ridades na aplicação dos recursos, podendo, para tanto, 
requ isitar o encaminhamento de documentos e demais ele­
mentos que julgar necessários. 

clicados pe la Mesa Diretora desse Poder; 

e) um reprcsenlílntc de outro segmento da so­

ciedade local; 

d) um representante das famíl ias beneficiadas; 

tT - cada membro titular do conselho terá um 

suplente da mesma categoria representada; 

11.1 - os membros e o presidente do conselho 

terão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos 

uma única vez; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é 

considerado serviço público relevante e não será remu­

nerado; 

V - sem prejuízo das competências estabcle• 

cidas nesta Lei. o func ionamento, a fonna e o quorum 

para as deliberações do conselho, 'bem como as suas de­

mais cQmp~tências, serão de~nidas ~lo , Consclhq pqli-
1 be;ati;~ do 'fNDE. . .. "

1 

• 

§ 9! A competência prevista no § 8! poderá ser 
delegada a oulro órgão ou entidade estatal. 

§ 1 O. A fiscalização dos recursos finance iros 
relativos a execução do Programa é de competência do 
TCU, do FNDE, do Sistema de Contro le Interno do Poder 
Executivo da União e do conselho de acompanhamento e 
avaliação do PGRM, e será fcila mediante a rea li1.ação de · 
<)uditorius, inspeções e análise dos processos que origi­
narem as respectivas prestações de contas. 

§ 11 . Os órgãos incumbidos da fi sca lização dos 
recursos destinados a execução do PGRM poderão celebrar 
convênios ou acordos, cm regime de mútua coo~ração, 

1 · ~ fl . ~ 1: f! lt ,1 1 , I ! .. , . • J l i J I I' J,. J !. 1 · I •1 " i. / • d' 1 ,..1, , 1 ,1 ' ' 1; -: • ' · J 
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§ 12. Qualquer pessoa física ou jurídicn poderá § 3 ! Os repasses financeiros cm favor dos go-
dcnunciar ao FNOE, rio TCU. aos órgITos de controle in- vemos beneficiários se rão realizados pelo Fundo Nac ional de De-

terno do Pode r Executivo da União, ao Ministério PlÍblico scnvolvimcnto da Educação - FNDE. se.m a necess idade de convênio. 

Federal e :10 conselho irregu laridades identificadas ,ia npli- acordo. contr:llo. ajuste ou instrumento congênere. mediante créílilo 

cação dos rcr.:ursos destinados à execução do Programa. autom;'itico do va lor dev ido. cm conta úni ca e cspccí li ca, aberta e 

mantida na mesma instituição fim-m ee ira e agência dcposiltíria dos 
§ 13. A li scali z:içiio do FNDE. do TCU e de recursos do Fund o Uc Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

todos ns outros 6rgãos ou entiUatles estatai s envolvidos FumJamental e de Valori zação do Magistério, de que trata a Lei 11 ~ 

scd dc tla~rada, cm conjunto ou isolad;uncnl e. cm re lação 9.424, de 24 de dezernhro de 1996. 
ao Municírio, sempre qué for apresentada denúncia formal 

de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos § 4':' Os repasses a que se rercre o § J '! seriio 

à conta do Programa. realizados, mensalmente. à rnzão ele um eluodéc imo do va lor previsto 

§ 14. Os recursos finance iros de que traia o 

caput deverão ser inclu ídos nos orçamenlos dos Mlini­

cípios e dos Estados beneficiados." (NR) 

Art. 17. O di sposto no art. 4'! dn Lei n'! 9.533, 

de 1997, aplica-se . excluslvmncnte. nos exercícios de 1999 e 2000 e 

aos convênios firmados à conta dos programas a que se refere aquela 

Lei até 3 1 de dezembro de 2000, ficando a cargo do Conselho De­

liberati vo do FNDE a definição do prazo para apresentação das res­

pecti vas prestações de co ntas. 

Art. 18. A União apo iará finan ceiramente os 

Estados e os Municípios com menor índice de Desenvolvimento 

Humano - 1D1-t nas ações voltadas para o atcm.limento educac ional 

nos jovens e adultos. mediante a implementação dos Programas ins­

tituídos pelo art. 19. 

Padgrafo único. Para os fin s desta Medida Pro­

visória , o IDH. ca lculado por instituição oficial. reprcsentn indicador 

do grau de desenvolvimento social da população, considerando os 

níveis de eílw.:nçiio, lo11gov idndc e renda. 

Ar1. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos cm 

a11darncn10, ficam instituídos. no fuubito elo Ministério da Educação: 

1 - o Programa de Apoio a Estados e Municípios 

para a Edu cação Fundamenta l de Jovens e Adultos; · 

II - o Programa de Apo io aos Eslados para a 

Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio. 

§ 1 ! A desti11ação de recursos d:1 União aos 

Programas de que traia este artigo compreenderá os exercíc ios de : 

1 - 2001 a 2003 no caso do inciso l: 

II - 2000 a 2002 no caso do inciso li. 

~ 2! Na hipótese de destinação de recursos aos 

• Programas de que trata este artigo, nos lennos da lei orçamcnt,íria, 

cuja arrecadação ou utili zação esteja condi cion □da à aprovação de 

projetos cm tramitação no Congresso Nacional, a cxecuçfío das cor­

respondentes aç.ões te rá iníc io a partir da efetiva arrecadação e im­

plc'mentação das condições para utili zaçfío. 

Art. 20. A assistência finance ira da União para 

implementação do Programa de Apoio a Estados e Municípios para a 

Et.lucação Fund:1mcntal J e Jove ns e Adultos scd de finida em função do 

mímcrn de alunos atendidos pelo respecti vo s istc1J1a do ens ino ftm­

damcntal 1nihlico. de acordo com :is matrírnl:,s nos cursos d:i moda­

lidade "supl eti vo presencial co111 av,dia~·ãn 110 prrn.:cssn'", ex tra íúas do 

censo escolar rea li zado pelo Minist éri o da Educação no ano an terior. 

1 ~ O Progr:1111:i tcrií como hencfi ci:írins: 

- os Est;Hl os rel acionados 110 Anexo IV e seus 

respecti vos M1111i cíp ios: 

para o exercíc io. 

§ S! Os valores financ:ciros transferidos, na for­

ma prev ista no caput dcslc artigo, niio poderão se r considerados pelos 

Estados e pelós Municípios benefic iados no cômputo dos vinte e 

cinco por cento de impostos e transferências devidos à ma11utenção e 

ao desenvo lvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 4':!. 

inciso IV, da Lei n! 9.424, de 1996, deverão acompanhar a execução 

do Programa de que trnta o inciso 1 do art. 19, podendo, para tanto, 

req ui sitar, junto aos Poderes Exec utivos dos Estados e dos Mu ni­

cípios. todos os dados, informações e documentos re lacionados à 
utili z:ição dos recursos transferidos . 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresen­

tarão prestação de contas do total dos recursos recebidos à conta do 

Program!l a que se refere o inciso I do art. 19, que será constituída do 

Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na 

forma do Anexo Ili desta Medida Provisória, .tcompanhadu de cópia 

dús doc111ncntoit que os coni;c lllos referidos no :u1, 21 j11lgürc,n ne:­
ccssúrlos l't compro vação dn cxccuçfio dcsscff recursos. 11 0 prazo es­

tabelecido pelo Conselho Deliberati vo do FNDE. 

~ 1 ':! No prazo cslabelecido pelo Conselho De­

liberat ivo do FNDE. os co nselhos de que trata o ar!. 2 1 analisílfãn a 

prestação de contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demons­

lrn tivo Sinté tico Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos 

repassados à conta do programa, com parecer conclusivo acerca da 

apli cação dos recursos. 

§ 2~ Constatada alguma das silu.içõcs prev istas 

nos incisos Ia Ili do arL. 23, os conselhos a que se refere o art. 2 1. 

sob pena de responsabilidade solidiíria de seus mem bros. comuni­

carão o fato. mediante o fício. ao FNDE, que, no exercíc io d □ su­

pervisão que lhe compele, adotará as medidas pertinent es. instau­

rnndo, se Íleccss{i rio, a respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder 

ao repasse de recursos financeiros 1is respectivas csfer:L<; de governo. 

comunicando o foto ao Poder Legislativo correspondente. n □s !'iC­

guintcs hipóteses: 

1 - omissão na apresentação da prestação de 

contas de que trata o art. 22; 

li - prcs1açfío de conl:ls rejcit'ada: ou 

Ili - lltili zaçflo dos recursos cm dcs:,cordo com 

os critérios estahclcc idos para a sua execução. conforme constatado 

por an:ílisc documental ou audiloria. 

Arl. 24. O Programa de Apo io aos Est1dos para 

a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ens ino Médi o consistc ,na 

tr:msferênci:i de rcc..íJ rsos da União aos Estados re lacionados no Ane­

xo IV, deslinados ao financiamento de projetos de cx p:111sfío qu :111 -

titaliva e me lhoria qualita1i va das redes estaduais de ens ino méd io. 

inclus ive medianlc a ahso rção de alunos .itualrnentc atendidos pelas 

redes municipais. 

· § 2! Os recursos de que trata este artigo: 

1 - corresponderão a até cinqüenta _por cento da · 
TLGE de cada EStado, limitado no total de R$ 160.000.000,00 (cento e 
scsscnl11 milhões ele reai s) no exercíc io de 2000, R$ 398.744338.00 
(lrezentos e noventa e ni10 milhões. se1cccnlns e quarenla e quatro mil, 
trczenlos e lrinta e oito reais) no exercíc io de 200 1. e R$ 
400.000.0<XJ,OO (quatrocentos milhões de reai s) 11 0 exercício de 2002: 

11 - scrfío rcpassad\1s na forma de cunvG nios que 
preverão, obrigatoriamente. as met:1s de cxp:msilo da oferta de v:igas. 
hem assim as ações voltadas à melhoria q11 a li1 at iva das redes: 

Ili - serflo incluídos 11 0s orçamc1Hns dos Estados 
bcncfici:írios e não poderão ser computados para fins de cumprimento 
do di sposto no an. 2 12 da Constituição Federal; 

. IV - scrfío utili zados pelos Estados. exclus iva-
mente, nos termos previstos nos respectivos convt'.: nios. 

§ 3~ Os rccufsos referidos no inciso I do * 2'! 
scrflo di stribuídos entre os Estados relac ionados no Anexo IV: 

1 - conforme o disposto no Anexo da Lei n~ 
10.046 de 27 de outubro de 2000. para a Açflo "Expansão e Melhoria 
da Rede Escolar' ' no exercício de 2000: 

li - conforme o disposto no Anexo da Le i n~ 
10.171 , de 5 de janeiro de 200 1, para a Ação "Expansão e Melhoria 
da Rede Escolar'" no exercíc io de 200 1: e 

Ili - de acordo com a TLGE. calculat.la ·com base 
na estimativa de composição do Fundo de Manutenção e Descnvol­
y imento do Ens ino Fundamental e de Valorização do Magistério cons­
tante das propostas orç,mi.cnl:írias da União para o exe rcíc io de 2002. 

§ 4! No exercício de 2000, os convênios de que 
trata o inciso II do § 2! poderão preve r a cobe rtura de despesas 
preexistentes com a manutenção das redes es taduai s de ens ino médio, 
exclusivas ou compar1ilhad:1s com o ensino fundamental. de respon­
sahilidade dos respectivos Governos estaduais, observado o di sposto 
no art. 25 da Lei Complementar n! 101. de 4 de maio de 2000. 

§ ~, Os Estudos hcncfki,írio~ upresentarfio prcs­
rnçno de co11t11R dn 11til l,~1içQo d()S tcc ur11.o~ recebidos 11 con ta d{) 
Progrurna de que traiu este artigo nos termos d□ leg is lação vigen te. 

§ 6! A omissão dos Estados no cumprimen to 
das obrigações referidas nos incisos li , 111 e IV do § 2~. bem ass im a 
reje ição das contas apresentadas. implicarão suspe nsão dos repasses 
financeiros à conta do Programa de qu e lrata este artigo. 

Art. 25. A autoridade responsável pela prestação 
de contas dos Programas referidos no art. 19. que 11e la inserir ou fi zer 
inserii: documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a ve rdade 
sobre o falo, será responsabilizada civil. penal e administrativ;m1entc. 

Art. 26. Os Estados e os Municípios man tcrfln 
cm seus arquivos. cm boa guarda e organização, pelo prazo de c inco 
anos , con tados da data de aprovaçiio da prestação de contas dos 
concedentes, os documentos relacionados com a execuçfío dos Pro­
gramas de que trata o nrt. 19, ohrigando-sc a disponihilidi-los. sempre 
que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, aos órgãos 
repassadores dos recursos e ao Sistema de Control e Interno do Poder 
Executivo da União. 

Art. 27. Os órg:ios concedentes rcali?arãn nas 
esferas de governo estadual e municipal. a cada exercíc io fi nancl' iro. 
nudilagem da aplicação dos recursos re lati vos aos Pmgramas de que 
trata o art. 19, por sistema de amostragem. podendo. para tanto, re­
qui sitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que 
julgarem necessários, bem como reali zar fi sca li wçilo in loco ou, ainda. 
delegar competência nesse sentido a outro órgão ou entidade cslat~ll . 

Art. 28. Qualquer pessoa fís ica o u jurídica po­
derá denunciar aos órgãos conccdcnles, ao TCU. aos úrgãos de con­
trole interno do Poder Executi vo da União, ;,n Ministério Ptíhlico 
Federal e, quamlo couber, aos conselhos de que trata o art. 2 1 ir­
regularidades identifi cadas na aplicação dos rcc:ursos Jesti11ados :\ 
cxccuçiio dos Programas de que lrnla o art. 19. 

Art. 29. Os recursos desti nados üs aç1-1es de qu e 
trata o art. 19. rcpass:1dos aos Est;1dos e aos Munidpios. n;io cstarfío 
suje itos ;is exigências estabelec idas no * 2~ do arl. 34 tl.t Lei n ':! 9.811. 
de 28 de julho de 1999. e 110 i11c iso III do .irl. 35 da Lei ,1 ~ 9.99). de 
25 de julho de 2000. 

Arl. ] O. Ficmn convalidadus os alllS pralicadns 
com base na Medida Prnvisúria 11 ':! 2. 100-]]. de 2 1 de junho de :200 1. 

Art. 3 1. Es t:1 Medida Provisória enl ra em vi;wr 
na <laia de sua pt1blicaçfío. 

Art. 32. Revogam-se a Lci n~ 8.9 13. de 12 dc jullm 

li - os M11n icípi(1s dos de111:1 is Est,dos qu e es­

lcj:11 11 :-ituadu~ c m microreg iõc~ com IDH me nor m1 igua l a 0,500 ou 

que. indi vid11al111en1c. cs tcj :un 11 cs li1 mc.-: 11111 comli çfíô, segundo o 

Atlas do I.~esc11 volvi 111cnt o Humano ( 1998, PNUO). 
§ 1~ Para os fins des te arti go, defi ne-se Trans- de 1994, e a Medida Provisória n~ 2. 100-33. de 2 1 de j11nho de 2001. 

fcrência Líquida dos Governos Estad uai s - TLGE ao F1111do de Ma- Brasília, 28 de junho de 2001: 18fr d,1 l11dc-

§ 2~ !'ara fins de alnc:1ç:io dos rcc msos d is- rmt cnção l'. Dcsc.nvolvi111t nl o <lo E11 sin11 Fund;\n~ent:d e de Valo~i1.:1\~l\. ; , r,c;idG_'.1~ia ; 1 ~,~~ da Rcpiíhli1.:a. · 

poní,-c is . o l 'rn!-!,r:1ma ,er{1 i111plcmc11t:1do nns Munidpios se lccinnado,; cio Ma!!i~tério a diferença. se pos ili va, entre <I c< 1111rihuiçãl1 desses FER NAN DO Hl '.NR l(Jll l~ CARDOSO 

na l'orma do§ 1\ segundo a ordc~n_c '.·cs~:c~11.c : i:~~·l·I.· _ - -~e~ ~q~c!e Fundo e a~~•'.l_l~t~~~~~.º Fu11do. --r-,-r-~~1rn11t_' ---- - - - -· 
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DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANl,IAL 

FNDE 
DEMONSTMTIVO SINTtnco ANUI\L 

D/\ EXECUÇÃO FISICO-FINI\NCEIRA DO 
PROGRAIIA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR· PNAE 

FNDE DA EXECUÇÃO FiSICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICA O 
1. ENTfDAOE EXECUTORA 

3.CNP.J .t.EXERC CIO 

1- EXECUCÃO FINANCEIRA IEM REAl.l 

5- SALDO EXlSTENlE EM 311121 

6 - RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA 00 PNAE 

7 - RENDIMENTO DE APL/CAÇOES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA 00 PNAE 

8- RECE!TA TOTAL (5 • 6 • 71 

9 • RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUlSIÇÃO DE GENEROS 
AUf.tENT1CkJS 

10 - SAI.DO FINJ\HCEIRO APURADO NO EXERCICIO 10 - 9> 

- EXECUCÃO FISICA 

11 - TOT& OE ALUNOS ATENDIDOS 

11. t • Alunoa da Pré--Escol1 

11 .2 · Alunos dÓ En&no Fuod•mental 

11.3 • .AM'IO• de EntidildN- Fll!llllrõplcat 

12 • NÚMERO DE DIAS ATENDtDOS 

13 • Nút.lERO OE REFEIÇôES SERViOAS 

14 • CUSTO MÊDIO DA REFE IÇÃO 

li - PARTICIPA ÃO DA eNTIDADE EXECUTORA EM REAL 

15 • EU oêNEROS ALIMENTICIOS 

16-0UTROS 

IV- DECLARA ÃO 

2. UF 

17, OodiJf'O sob 11& penas de lei Que as k1rormaçõe! pro&tadas eSo • e.t.prcss.ão da 'verdada e visam o .ite:ndlmoni:> 
6o dilposto na Modd.:t Provls6N n' 1.97V • auaa J'NClçOes o~ a doc:umenl.:tçoo ralerenle • o~Çlo encottlra­
se IOb a guarda dew Entidade E>eecutora. 

IDENTIFICA ÃO 
11. ENTIDADE EXECUTOR.A . 11. UF 

20, CNPJ 21.E.XERC tO 

V-PARECER 

22. PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANALISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D REGULAR 0 NÃO REGULAR 

V1 -AUTENTICA ÃO 
24, AUTENTICAÇ O DO CAE 

Local• O:i&a Nome: A.slNtura e canrnoo do Prmldan1e tto CAE ou oe sou Repreeeotanl• Legal 

Nomo, As:.ln11tura t1 Corim.')o do Oingon1o da EnUdade Executofa 
o u de wu R4li relefW:anta 31 

FNJE 
f'UNDO NACIONAL DE OESENVOLVWIENTO bA EDUCAÇÃO 

PftOG,tAMA DlleEIRO DIRETO MA UCOlA • J00De 

BlOCO 1 - IOENTIACAÇÃO 

Ot .,cwti,x: DE"&1J:. CCFS?MOr. DODI' l)J,._f!f.~l 

BLOCO 2 r l!Xl!CUÇÃO FINAHCEftA IRI ,1,IO) 

M •f.!IClll<.U~fll---

ANEXO li 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Of,~()N$tRA,Jll.'Q SIITT'ETICO Mll/AJ. Oo\ EXEWç.lO F IS1ÇO.FltW.ÇEI~ 

J_~!~IQ!!_ - ----+--- ---- (Xll,l_.-,DMll(IOO olll• 

_ T~SFe!l!QP~_9.fNDENODERciclp, ___ -J----
~~.NT00E~~ F•l"'1'CORA ---+-- ---- - li9 •1'N:lf/4;ànflll'COHtM 

~~~- l..,.M!tlHIJrõo.s. 
nf'tiPelAl'lr:EAL~-,_ _ _____ _ 

sÃa.Õo___ - - -------'-------- ___ _ .._ __ _ 
~. PPARE.CER COMCWSIVO loma!,. l!XECUÇÃO DOS RICURaOS 

- - - ----

BUXOt - DUt.ARAÇÃO _______ BLOCOt-MITl!N1'1CAÇÃO 

Doe/aro sob as ponas da' lei que ns informações 
expressa<> da vcrdndc, o visam 'o Otondlmertló' CfO disposto 
Provisória 11 " 1.979 o ~um, 

, ... 
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ANF.XO IV • 

PROJ ETO AL VORADA 
ESTADOS COM IDII MENOR OU JGU/\J.. À MEDIANA NACIONAL 
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Muunl \A.:I 
r-.. r:1 
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R or.dôr11i 
W.or.,.imJ 
SaJ;ipc 
1 0Gllllin,; 

Fon te: Pru1ntm11.ln N.-ç<ld Unid.11 r iu o Dcsmmlvimmlo . P~UD/?000 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.179-34, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre as rcluçõcs financeiras entre a 
União e o Banco Cenlral do Brasi l, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art . 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei : • 

Art. 1 ! As di sponibilidades de caixa da União depos itadas 
no Banco Central do Bras il serão remuneradas, a part ir de 18 de 
janeiro de 1999, pela laxa média aritmética ponderada da rentabi­
lidade intrínseca dos títu los da Dívida Pública Mobiliária Federal 
interna de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco CentraJ 
do Brasil. 

Art. 2' O resultado apurado no balanço semestraJ do Banco 
Central do Brasil após computadas eventuais constitu ições ou re­
versões de reservas será considerado: 

l - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para 
com a União, devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia útil 
subseqüente no da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário 
Nac ional ; 

II - se negativo, obrigação da União para com o Banco 
Central do Bras il . devendo ser objeto de pagamento até o déc imo dia 
útil do exercício subseqüente no da aprovação do balariço pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

§ 1 ! Os valores pagos na forma do inciso I serão. des­
tinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobi liária 
Federal, devendo ser amortiznda, prioritariamente, aquela existente 
junto ao Banco Central do Brasi l. 

§ 2! Durante o período compreendido ent re a data. da 
apuração do balanço semestral e a data do efetivo pagamento. as 
parecias de que tratam os incisos I e II terão remuneração idênlica 
;1quela aplicada às disponibi lidades de caixa da União deposi tadas no 
Banco Central do Brasil. 

§ )! A constituição de reservas de que traia o caput não 
poderá ser superior a vinte e cinco por cento do resultado apurado no 
balanço do Banco Centra l do Brasil. · 

Arl. 3! O balanço do Banco Central do Brasil será se­
mestral e cons iderará o período de 1 ! de janeiro a 30 de junho e 1 ! de 
julho a 31 de dezembro. 

Art. 4! A União transferi rá ao Banco Central do Brasil, até 
31 de março de 1999, o valor correspondente ao saldo da rubrica 
"Resultado a Compensar", ex istente no b:1lanço do Banco Central do 
Brasil ao final do exercício de 1997, acresc ido de remunernção idên­
tica àquela ap licada às disponibi lidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasi l. computada até a data da eícl iva trnns­
ícrênc ia. 

Art. 5! A União promoverá, até 31 de março de 1999, a 
subslituição de Notas do Tesouro Naciona l - Série L - NTN-L cm 
poder do Banco Centra l do Brasil. até o limite d:1 obrigação de­
corrente do MuUi-Year Dcposit Fncility Agrecment - MYDFA, por 
outros títu los de responsabilidade do Tesouro N.iiciona l com carac­
terísticas semelhantes às da referida obrigação ex terna. devendo as 
NTN-L ser subslituídas pelo seu valor nomimtl, acrescido da res­
pectiva remuneração pro rata aplicada até a data da operação. 

Art. 6! Serão transícridos para a União, até 3 1 de março de 
1999, os direitos e as obrigações decorrentes dos empréstimos com­
pulsórios instituídos pelo Decreto-Lei n! 2.288, de 23 de julho de 
1986, existentes no Banco Centml do Brasil. 

§ 1 ! O disposto no caput poderá se cíetivar com a trans­
ferência, pelo Banco Central do Brasil à União, dos seguintes ativos: 

I - títulos ele emissão do Tesouro Nacional cm poder do 
Banco Central do Brasil ; 

li - Créditos decorrentes das dívidas renegociadas nos ler-
mos da Lei n! 8.727, de 5 de novembro de 1993; · 

IU - créditos pertencentes à rubrica "Resultado a Com­
pensar" de que traia o art. 4!. 

§ 2! Os títulos e créditos mencionados no § J! serão 
transferidos pelo seu valor nominal , acrescido da respectiva remu­
neração pro rata aplicada até a data da transferência. 

Art. 7! A integra li1..ação de cotas e ações de organismos 
internacionais de que a União participe, à exceção daqueles p_revistos 
no § 2~ deste artigo , é de responsabilidade da União, a cujo resuhado 
incorpomr-se-ão as respectivas rece itas e despesas. 

§ 1 ! As cotas e ações dos organismos internacionais re­
feridos no caput, detidas pelo Banco Central do Brasil, serJ.o trans­
ícridas para a União. 

§ 2! A integralização de cotas e ações do Fundo Monetário 
Internacional e do Banco de Compensações lntcrnacionais é de res­
ponsabi lidade do Banco Central do Brasil, a cujo resultado incor­
porar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3! Os haveres dos organismos intcrna~ionais serão de­
positados no Banco Central do Brasi l. ~ 

Art. 8! As transferências cíctivas para a União das par­
tic ipações nos organismos internacionais de que trnta o arl. 7!, § P, 
e a respecti va contrapartida ao Banco Central do Brasil, ocorrerão 
simultaneamente e até 3 1 de dezembro de 1999, com base em valores 
atualizados, constantes da contabi lidade do Banco Central do Brasil 
na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efctiVem as transferências pre­
vistas no caput, a integralização referida no art. 7!, caput, é de 
responsabilidade d_o Banco Central do Brasil. 

Art. 9! Para pagamento dos valores a que se referem os 
arts . 2!, inciso TI, 4! e 7!, § 1 !, poderJo ser emitidos títulos da Dívida 
Pública Mobi liári a Federal interna adequados aos fins de polftiq 
monetária, com características definidas pelo Ministro de E.'iilado da 
Fazenda. 

Art. 1 O. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Se­
cretaria Federal de Controle, aferirá a e,catidão dos valores relativos 
aos créd itos e obrigações transferidos à União a que se referem os 
arts. 6!, caput e § 1 !, e 7!, § 1 !, desta Medida Provisória. 

Parjgrafo único. Promover-se-á a compensação de even­
tuais di fe renças apuradas, atualizadas com remuneração idênt ica 
àque la aplicada às disponibilidades de ca ixa da União depos itadas no 
Banco Central do Brasil. desde a data da respectiva transferênc ia até 
a data da efet iva compensação, quando dos acertos financeiros pre­
vistos no art. 2!. 

Art. 11 . Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n! 2.10 1-33, de 21 de junho de 2001. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 13. Ficam revogados o Decreto-Lei n! 1.637, ·de 6 de 
outubro de 1978, o art. 4'! da Lei n! 7.862, de 30 de outubro de 1989, 
e a Medida Provisória n! 2. 101-33, de 21 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180! da Independência e 
113 ! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 180-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Acresce e altera dispos it ivos das Leis n!s 
8.437. de 30 de junho de 1992. 9.028. de 
12 de abril de 1995. 9.494, de IO de se­
tembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 
1985, 8.429. de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto­
Lei n! 5.452, de J! de maio de 1943, das 
Leis n!s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
4.348, <lc 26 de junho de I 964, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICÀ. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: · 

Art. I' A Lei n' 8.437, de 30 de junho de 1992. 
passa a Vigorar com ns seguintes alterações: 

"Art. I ' ... ..... . . 

§ 4~ Nos casos cm que cnbíve l medida liminar, 
sem prejuíw da comunicação ao ~irigente do órgão ou 
entidade, o respecti vo representante judicial dela será imc­
'diatamentc inlimado. 

fUto 

§ s~ Não será cabível medida liminar que delirJ 
compensação de crédit?s tributários ou previdenciários." (NR) 

"Art. 4'. 

§ 2! O Presidente do Tribunal poderá ouvir o 
autor e o Ministério Público, em setenta e duas horas. 

§ 3! Do despachn que conceder ou negar a sus­
pensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será 
levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição. 

§ 4! Se do julgamento do agravo de que trata o 
§ J ! resultar a manutenção ou o restabelecimento da de­
cisão que se pretende suspender. caberá novo pedido de 
suspensão ao Presidente do Tribunal compelente para co­
nhecer de eventual recurso espec ial ou e:ttraordinário. 

§ 5! É cabível também o pedido de suspensão a 
que se reíere o § 4!, quando negado provimento a agravo 
de instrumento interposto contra a liminar a que se rcícre 
este artigo. 

§ 6! A interposição do agravo de instrumento con­
tra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Pú­
bl ico e seus agcnles não prejudica nem condiciona o julga­
me~to do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 

§ 7' O Presidente·. do Tribunal poderá conforir 
ao pedido cíeito suspensivo liminar. se conslalar, cm juízo 
prév io, a plausibi lidade do dire ito invocado e a urgência na 
concessão da medida. 

§ 8' As liminarcs cujo objeto seja idêntico po­
derão ser suspensns cm uma única decisão, podendo o 
Presidente do Tribunal estender os eíeitos da suspensão a 
liminares supervenientes, mediante simples aditamento do 
pedido original." (NR) 

Art. 2' O art. 6' da Lei n' 9.028, de 12 de abri l 
de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2!, renumerando-se 
o atual parágrafo único para § I !: 

"§ 2! As intimações a serem concretizadas fora 
da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma 
prevista no art. 237, inciso II . do Código de Processo 
Civil." (NR) 

Art. 3' A Lei n' 9.028, de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alternções: 

"Art. 3! Os Procuradores Regionais da União 
exercerJ.o a coorden:tção das atividades das Procuradori as 
da União localizadas cm sua área de atuação. 

§ 1 ! O Advogado-Geral da União. com o ob­
jet ivo de racional izar os serviços, poderá desati var Pro­
curadoria da Uniüo situada em Capital de Unidade da Fe­
deração onde esteja instalada Procuradoria. Regional, hi ­
pótese em que esta absorverá as atribuições daquela. 

§ 2! Ocorrendo a hi pótese de que trata o § 1 '· 
incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a 
reestruturação da Procuradoria Regional , podendo remn­
nejar cargos e serv idores da Procuradori a desativada. 

• § 3! A reeslruturação e o remanejamento de que 
trata o § 2! serão possíveis inclusive na hipótese de coe­
,c istência das duas Procuradorias, se conveniente a uti­
lização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 

§ 4' Com a mesma fina lidade de rnciona lização 
de serv iços, fica o Advogado-Gera l da União igualmente 
autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria 
Secc ional da Un ião, aplicando-se à hi pótese , no que cou­
ber, o disposto na parte final do § 1 ! e no § 2! deste 
artigo.'" (NR) 

"Art. 4' ...... . 

§ 4! Mediante requisição do Advogado-Gera l da 
União ou de dirigente de Procuradoria da Advocac ia-Geral 
da União, e para os fins prev istos no caput, os órgãos e as 
entidades da Admin istração Federa l designarão se rvidores 
para que atuem como peritos ou assistentes técnicos cm 
feitos espccííicos, ap licáveis a est..a requis ição as di spo­
sições dos §§ 1 ! e 2! do presente artigo." (NR) 

"Art. 8!-A. É criada, no Gab inete do Advogado­
Geral da União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados. 
para aux iliá- lo no exercício de suas :llribuiçõcs de orien­
tação normativa e superv isão têcnica dos órgãos jurídicos 
das nutarquias e íundaçõcs públicas. 
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Is artigo 62 'único 

r-
9
--------------------TEXTO----------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 62 da MP 

1. 784-4, de 08/ 04/99, parág.rafo 

único, com a seguinte redação: 

Art. 62 ..••.....•...............•....•........•... _ •• _____ • _ ••• __ _ 

"Parágrafo 'único - Para cumprimento do que estabelecem os 

~----------"' SENADO ffDERti.l 

SubJ Coo~ 1 e§i3 ! do C N. 

\'v\~.---·------i~\10.0 -_ .. fX1) ..... ____ _ 
1 Fls ... Qf_ 

artigos 52 e 62 desta Medida Provisó-

ria, na aquisição dos gêneros alimentí­

cios destinados à merenda escolar ,na m~ 

dalidade de licitação convite, fica di~ 

pensada a documentação de que tratam os 

artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93 {atuali 

zada pela Lei 9.648/98)". 

s 

JUSTIFICATIVA 
···-· ......... de 19 __ 

¾,_ Ft,_.,,.... _______ ----

il) A MP 1. 784- 4 de 08/ 04/99, em seus artigos 52 e 62 determina 

para a elaboração de cardápios da merenda escolar devem 

peitados hábitos alimentares de cada localidade, sua 

f-;-r:--:.~ .. ~1 :--:-:-------..., 

1 :7 ub<1 ,.. . ,1 
r=-10 -;---:-I · _=_ v~ o2,~:rt--r'e-~ 

3 
__ ~t---t----ASSINATURA-~~~-=------, 

Fi e. _Q i __ ----+-----;;;...-:::;;,__ __ ----,,,,,,:...__ ____ _ 
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continuação .. 

agrícola e a preferência pelos produtos IN NATURA, e 

aquisição dos insumos, terão prioridade os produtos da 

visando à redução dos custos. 

que na 

região7 

2) Os fornecedores de genêros IN NATURA, em regra, são pessoas fí­

sicas ou micro·- e pequenas empresas que têm dificuldades em con 

seguir o arr~zoado de certidões e documentos exigidos nos arti­

gos 28 a 31 da Lei 8.666/93 . 

3) Deste modo, para que sejam viabilizadas as regras impostas na 

MP 1. 784- .4, necessário se faz que seja facultada a administra­

ção a exigência de documentação relacionados nos artigos 28 a 

31 da Lei 8.666/93, a fim de que· pessoas físicas produtoras de 

gêneros alimentícios e micro- e pequenas empresas de cada loca­

lidade possam também participar do certama. 
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IBXTO 

Acrescenta parágrafo único ao art. 5° da 
Medida Provisória nº 1. 784-4. 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 5° da Medida Provisória nº 1. 784.6 "ºm 
a seguinte redação: 

"Art. 5°. ·· ························ ······ ························ ·· ··· ······· ·· ············ ······· 
Parágrafo único. Os cardápios dos programas de alimentação escolar, 

elaborados conforme o disposto neste artigo, deverão garantir alimentação 
diferenciada e adequada a portadores de necessidades alimentares especiais, como os 
diabéticos. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTADO MARCOS DE JESUS 

JUSTIFICAÇÃO 
Desde 1993, o Programa Nacional de Alimentação Escolar é executado por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com recursos repassados pelo Governo 
Federal, através do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Hoje, 
esse programa é regulamentado pela Medidade Provisória nº 1.784, que revogou a Lei 
nº 8.913, de 1994. 

O art. 5° da MP nº 1.784 dispõe que os cardápios dos programas de 
alimentação escolar devem ser elaborados por nutricionistas capacitados, e o art. 3º da 
Resolução nº 002, de 21.01.99, do Conselho Deliberativo do FNDE, que estabelece 
normas e critérios para a transferência dos recursos do PNAE, dispõe sobre os 
requerimentos nutricionais mínimos do cardápio da alimentação escolar e sobre 
produtos não recomendados para esse cardápio (as chamadas "guloseimas"). 
Entretanto, nem a legislação federal nem as orientações do FNDE sobre o cardápio 
dos programas de alimentação escolar, contêm qualquer referência à garantia de 
cardápio diferenciado para alunos portadores de necessidades alimentares especiais, 
como os diabéticos. 

Considerando a importância da alimentação oferecida no ambiente escolar 
para a maioria dos alunos da escola pública brasileira, acreditamos que Emenda à 
:Medida Provisória nº 1.784 que ora apresentamos à apreciação do Congresso Nacional 

- reveste-se de evidente caráter social e de interesse imediato para a saúde pública no 
.,.,,..,- País. t fiJ., 

Fls_ 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº , DE 1999 

O art. 6º da Medida Provisória nº 1.853-1 O, de 24 de setembro de 

1999, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 6° Na aquisição de insumos, com vistas a redução de custos, 

terão prioridade os produtos da região, e, nas mesmas condições de 

preço, aqueles provenientes de associações e/ou cooperativas de 

pequenos produtores rurais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 1853-10, de 24 de setembro de 1999, que 

"dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, e dá 

outras providências", determina, em seu art. 5º, que "os cardápios dos 

programas de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas 

capacitados, com a participação do Conselho de Alimentação Escolar e 

respeitado os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e a 

preferência pelos produtos in natura". Ainda, conforme o art. 6º da referida 

medida provisória, "na aquisição de insumos, terão prioridades os produtos da 

região, visando a redução dos custos". 

Desta forma, vislumbra-se que muito embora a medida provisória 

incentive a compra de produtos locais, a realidade demonstra que a política de 

aquisição de produtos agrícola para a merenda escolar está bastante 

descentralizada. Assim, a apresentação da presente emenda ao art. 6º visa 

SENMlO FEOrnAL 
S11b3, Cood, e 

~'"'~ " -· .,· ., .. ,. : 

·--· ···•·---- fhL,,. _,,,,,, 
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solucionar essa defasagem, incentivando a compra de produtos agrícola 

oriundos de associações e/ou cooperativas locais de pequenos produtores 

rurais. 

Os pequenos produtores rurais são os mais vulneráveis as 

instabilidades dos mercados, pois não dispõem de reservas financeiras para 

garantir o capital de giro necessário a manutenção de suas atividades. 

Também constituem-se no grupo tradicionalmente produtor de alimentos para 

o consumo interno, exatamente o tipo de produto utilizado na merenda 

escolar. 

Portanto, a proposta visa incentivar e promover os agricultores 

que investem na produção de alimentos, garantindo aos mesmos, através de 

suas entidades, participação privilegiada num segmento estável do mercado 

consumidor. 

Sala da Comissão Mista, 

Senador 

PSB/PA 

····--~ 
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10 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6º da Medida Pro­

visória 1853-12, de 24/11/99, parágrafo 

único, com a seguinte redação: 

Art . 6 º ............................................................ . 

"Parágrafo único - Para cumprimento do que estabelecem os ar­

tigos 5º e 6º desta Medida Provisória, na 

aquisição dos gêneros alimentícios destina­

dos à merenda escolar, na modalidade de li 

citação convite, fica dispensada a docu­

mentação de que tratam os artigos 28 a 31 

da Lei 8.666/93 (atualizada pela Lei 

9.648/98)". 

JUSTIFICATIVA 

1) A MP 1853-12/99 de 24/11/99, em seus artigos 5º e 6º 

que para a elaboração de cardápios da merenda escolar 

respeitados hábitos alimentares de cada localidade, sua 

agrícola e a preferência pelos produtos 
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~9 --TEXTO----, 

Continuação .. 

sição dos insumos, terão prioridade os produtos da região, 

do à redução dos custos. 

visan-

2) Os fornecedores de genêros IN NATURA, em regra, são pessoas físi­

cas ou micro- e pequenas empresas que têm dificuldades em conse­

guir o arrozoado de certidões e documentos exigidos nos artigos 

28 a 31 da Lei 8.666/93 . 

3) Deste modo, para que sejam viabilizadas as regras impostas na MP 

1853-12, necessário se faz que seja facultada à administração a 

exigência de documentação relacionados nos artigos 28 a 31 da Lei 

8.666/93, a fim de que pessoas físicas produtoras de gêneros ali­

mentícios e micro- e pequenas empresas de cada localidade poss 

também participar do certama. 

10 
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À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1979-18/2000 

Dê-se ao § 6º do art. 1 º da Medida Provisória nº 1979-18/2000, a 
seguinte redação: 

§ 6º. Os Estados, Distrito Federal e Municípios deverão repassar os 
recursos do Programa diretamente às escolas de sua rede, observadas as 
normas e os critérios estabelecidos de acordo com o disposto no art. 1 O 
desta medida provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva fazer com que os Estados, Distrito 
Federal, os Municípios destinem diretamente os recursos da merenda 
escolar para cada escola de sua rede de ensino público. 

A principal vantagem de se destinar os recursos da merenda 
escolar para serem administrados pela própria escola é alterar o seu 
mecanismo de aquisição, de forma a afastar a centralização do 
fornecimento dos gêneros alimentícios pela Administração Pública e 
repassá-lo às escolas, cujo processo de aquisição se dá através de 
grandes licitações, onde é comum o desvio de recursos públicos. 

Destaque-se também que o fato da merenda escolar ser 
adquirida normalmente pela Secretaria de Educação para depois ser 
distribuída às escolas, provocava o predomínio de gêneros 
alimentícios sem valor nutritivo, o atraso na entrega, e o estrago, pois 
muitas vezes o prazo de validade dos produtos vencia. 

A descentralização da compra da merenda escolar é uma 
experiência real e de sucesso em alguns Estados - Amapá, Minas 
Gerais e Rio de Janeiro. O Estado do Amapá, pioneiro nessa prática, 
já desenvolve a experiência efetivamente desde o ano de 1996, vez 
que, para a gestão dos recursos da merenda por cada escola, dentre 
outros requisitos, a escola deve criar o "Caixa Escolar" que é uma 
Sociedade Civil, com personalidade jurídica de Direito Privado, sem 
fins lucrativos devendo administrar recursos transferidos pela 
Secretaria de Estado da Educação (recursos vinculados e não 
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vinculados) e outros recursos provindos dos níveis federal e municipal, 
da comunidade, de entidades públicas ou privadas e da promoção de 
campanhas feitas pela própria unidade escolar para o atendimento de 
suas necessidades mais imediatas, priorizadas pela própria 
comunidade escolar. 

Para se ter uma idéia das vantagens de se descentralizar os 
recursos da merenda escolar, basta se dizer que no próprio Estado do 
Amapá, tal iniciativa teve como primeiro destaque a garantia de não 
faltar merenda nesses últimos quatro anos, fazendo com que o número 
de alunos faltosos diminuísse drasticamente. 

Não se pode esquecer que ao se possibilitar que a própria escola 
adquira os produtos da merenda escolar, se impede a formação dos 
cartéis da merenda escolar, onde apenas um empresário se 
beneficiava da comercialização, como a imprensa vem noticiando. 

Desta forma, permitir que as escolas gerenciem os recursos da 
merenda escolar acarreta inúmeras vantagens, dentre as quais se 
pode citar que os gêneros alimentícios passam a ter alto valor nutritivo, 
posto que os gestores da escola adquirem diretamente produtos da 
região e conforme o hábito alimentar de seus alunos, além do que há a 
garantia da boa qualidade pela aquisição de produtos frescos. 

Assim, vê-se que um outro fator oriundo dessa medida, é o 
aquecimento da economia local, gerando emprego e renda nas áreas 
comerciais e produtivas do entorno da escola. 

Ademais, além de todas as vantagens que tal mecanismo traz, 
sem dúvida alguma, a que mais se destaca é a do controle social por 
parte da própria comunidade escolar no que se refere à correta 
aplicação do recurso público e qualidade da merenda escolar. 

Essa participação social nos destinos da escola faz com que se 
tenha a democratização efetiva da educação, onde na correta acepção 
da palavra, se configura uma escola pública de excelência. 

Apesar dos avanços, o funcionamento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) revelou inaceitáveis distorções, visto o 
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grande número de desvios de recursos e denúncias de irregularidades 
da merenda escolar. Assim, se deve fazer com que todos os Estados, 
o Distrito Federal e Municípios descentralizem os recursos da merenda 
escolar, de tal forma que com o fim dos desvios das verbas destinadas 
a este fim, esses entes da Federação terão mais recursos para 
novamente aplicarem na merenda escolar. 

Novamente a experiência do Governo do Amapá é bastante 
oportuna, pois o valor per capita/dia da merenda escolar naquele 
Estado é de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) para todos os alunos da 
educação infantil e do ensino fundamental, enquanto que os valores 
oriundos do Governo Federal para a educação infantil e ensino 
fundamental são, respectivamente, de R$ 0,06 (seis centavos) e R$ 
O, 13 (treze centavos). 

Deste modo, a verba complementar do próprio Estado, oriunda 
de mecanismos que otimizam os recursos e impedem o desvio de 
verba, é fundamental para garantir não só mais recursos para a 
merenda escolar e sua qualidade, mas principalmente para garantir 
isonomia entre a educação infantil e ensino fundamental, notadamente 
quando se sabe que estudos científicos demonstram que a 
insuficiência alimentar nos primeiros anos de vida acarretam 
irreparáveis prejuízos na formação da criança. 

Essas sugestões, se aprovadas, poderão aperfeiçoar o 
funcionamento do PNAE, contribuindo para a redução do quadro de 
disparidades e injustiças que ainda persistem na sociedade brasileira, 
pois a educação e as crianças e jovens serão os principais 
beneficiados. 

Em vista do exposto, solicito o apoio para a aprovação da 
presente emenda . 

Sala da Comissão, 

Senado 
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TEXTO 

É acrescentado o § 4º ao art. 5º da Medida Provisória nº 1979-22, de 28 de 
julho de 2000, com a seguinte redação: 

"Art. 5º ............... ...................................................... ........................................ . 

§ 4º A Secretaria da Fazenda manterá cadastro dos pequenos produtores, 
fornecedores de produtos ín natura utilizados na merenda escolar, aos quais será 
disponibilizado talonário de nota fiscal." 

JUSTIFICAÇÃO 

Sendo escassos os recursos da educação, é desejável facultar ao 
administrador a compra de produtos diretamente do produtor, eliminando o atravessador e 
movimentando a economia local. A burocratização excessiva favorece a formação de 
cartéis e a elevação dos preços. 
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.___ __ P_A_Gi_N_A __ _,j '-I _ _ A_R_~-~G_º _ _____,_ __ P_A_R-AG_R_A_F_º------'----1N_c_1s_o __ _j_ ____ AL- 1N_ E_A ___ _J 

TEXTO 

É acrescentado o § 3º do art. 6º da Medida Provisória nº 1979-2'2, de 28 de 
julho de 2000, com a seguinte redação: 

"Art.6º .............................................................................................................. . 

§ 3º Nos Municípios com até cinqüenta mil habitantes, o cardápio será 
elaborado com a participação dos Conselhos de Alimentação Escolar, com a orientação de -· 
profissional da área de saúde, preferencialmente nutricionista." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Municípios pequenos e pobres freqüentemente não contam mesmo com 
professores habilitados, sendo a educação ministrada por leigos. Nesse quadro de 
dificuldades, exigir que se contrate nutricionista, parece-nos, é desconhecer esta realidade. 

00813902-149 
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1 Página:: 1/1 1 Artigo: 16 li Parágrafo: li Inciso: li Alínea: 

Dê-se ao § 11 do art. 4º da Lei nº 9.533/97, alterada pelo art. 16 da Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 16 . ....... ... ... .. ..... ............... ........ .. 
'Art. 4° . ..... ........ ... ......... ... .... ......... ..... . 
§ 1º ... ............. ... ........ ..... ........ ..... .. ..... . 

§ 11. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados a execução do 
PGRM poderão celebrar convênios ou acordos com outros órgãos ou entidades 
estatais, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do 
Programa."' (NR) 

JUSTIFICATIVA 

O§ 11 do art. 4° da Lei n.0 9.533, de 1997, acrescentado pelo art. 16 da 
medida provisória, faculta aos órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos 
destinados a execução do PGRM a celebração de convênios ou acordos para 
auxiliar e otimizar o controle do programa. Temos restrição à fa lta de precisão 
quanto à faculdade atribuída aos órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos 
destinados à execução do PGRM de celebrar convênios ou acordos. A redação, 
tal como se encontra, não proíbe que tais convênios ou ac _ os sejam 
celebrados com empresas da iniciativa privada. Entend os ue o controle sobre 
o programa deva se restringir aos entes estatais, veda a a pa icipação da 
iniciativa privada. 

Assinatura: 
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MP 2.100-30 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.100-30, UE ..GUu.L 

Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o Programa 
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n º 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe 
sobre o programa de garantia de renda 
mínima, institui programas de apoio da União 
às ações dos Estados e Municípios, voltadas 
para o atendimento educacional, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentem-se os profissionais "economistas domésticos" ao 
art. 6° da Medida Provisória nº 2.100-30, que tomará a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/991 

"Art. 6° Os cardápios do programa de alimentação escolar, 
sob a responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, serão elaborados por nutricionistas e economistas 
domésticos capacitados, com a participação da CAE e 
respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua 
vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando 
prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

P ' .e: ' • " aragra10 un1co ............................................................................ . 

Sala da Comissão, em 2 ""fde março d 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A profissão de Economista Doméstico foi instituída pela Lei Federal nº 7.387, de 

21 de outubro de 1985, regulamentada pelo Decreto Lei nº 92.524 de 07 de abril de 1986, 

assegurando o exercício da profissão no país aos formados em Cursos de Graduação em 

Economia Doméstica, Educação Familiar ou Ciências Domésticas e aos diplomados no 

exterior cujos diplomas foram revalidados. 

Os Cursos de Graduação em Economia Doméstica são oferecidos nas seguintes 

Instituições de Ensino Superior: 

1. Universidade Federal de Viçosa-Viçosa MG; 

2. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - Itaguaí RJ; 

3. Universidade Federal do Ceará - Fortaleza CE; 

4. Universidade Federal Rural de Pernambuco - Recife PE; 

5. Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Francisco Beltrão PR; 

6. União Pioneira de Integração Social - Brasília DF; 

7. Universidade Federal de Pelotas - Pelotas RS; 

8. Faculdades Integradas Teresa D' A vila - Lorena e Santo André SP. 

A Economia Doméstica é uma profissão de naturezas técnica e científica que se 

caracteriza por ações sócio-educativas e práticas em campos específicos do conhecimento. 

O profissional trabalha desenvolvendo programas, projetos, planos e pesquisas junto a 

empresas públicas, privadas e organizações não governamentais, destinadas ao bem-estar e 

à melhoria da qualidade de vida do indivíduo e respectiva família, em áreas urbanas e 

rurais. Ele está capacitado a atuar em diversos campos profissionais devido à abrangência 

de áreas de conhecimentos na sua formação acadêmica: Espaço Familiar; Educação para o 

consumo; Economia e Administração Familiar; Desenvolvimento Humano; Higiene e 

Saúde; Alimentaç,ão e Nutrição; Têxteis e Vestuário. Portanto, sua fonnação técnica 

engloba uma multiplicidade de conhecimentos científicos que se consolidam durante o 

Estágio Supervisionado na área de sua escolha. 

Especificamente na área de Alimentação e Nutrição, o profissional Economista 

Doméstico é formado para desenvolver atividades tais como: 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

✓ Planejamento e elaboração de cardápios; 

✓ Treinamento de pessoal para atuar em restaurantes ou outros serviços de alimentação; 

✓ Educação alimentar dos trabalhadores e de comensais; 

✓ Participação em programas de Segurança Alimentar; 

✓ Pesquisas na área de Alimentos e Nutrição; 

✓ Desenvolvimento de formulações alimentícias. 

A formação acadêmica do Economista Doméstico na área de alimentação e nutrição 

está garantida desde a aprovação do primeiro Currículo Mínimo, em 1966. Em 1992, um 

novo currículo mínimo aprovado no Conselho Federal de Educação também manteve esta 

área de formação capacitando os economistas domésticos a desenvolver atividades nesta 

área. 

As orientações básicos para a estruturação dos currículos plenos dos Cursos de 

Graduação em Economia Doméstica relacionadas à formação para atuar junto à 

comunidade escolar da Educação Básica e com serviço de alimentação, estão nas alíneas~ 

g g, L e â do art. 5° das atuais Diretrizes Curriculares aprovadas pela Comissão de 

Especialistas da área de Economia Doméstica da Secretaria de Ensino Superior do 

Ministério da Educação - SESU/MEC em 1999: 

e - conhecimentos sobre desenvolvimento humano no tocante à 
diferentes fases da vida: infância, adolescência e terceira idade; 

g - conhecimento das teorias de desenvolvimento da criança de 
O a 6 anos e sua interrelação com a família e a comunidade; 

q- conhecimentos sobre Biologia, Anatomia e Fisiologia 
Humanas, Microbiologia, Nutrição, Alimentos e Alimentação, 
Preparo e Conservação de Alimentos para Coletividades 
Sadias; 
r - competência para resolver problemas de segurança 
alimentar; 

s - habilidades para administrar serviços de alimentação para 
comunidades sadias; 

Os currículos plenos dos Cursos de Graduação em Economia Doméstica do país, 

referenciados nas Diretrizes Curriculares Nacionais, oferecem as seguintes disciplinas 

obrigatórias da área de alimentação e nutrição: Química Geral, Química Orgânica, 

Introdução à Bioquímica, Nutrição Básica, Nutrição Aplicada, Microbiologia de 

Alimentos, Dietética, Planejamento e Preparo de Refeições e Administração 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/99) 



Alimentação. Desta forma, o profissional estará habilitado a atuar dentro dos padrões 

exigidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Profissionais de Economia Doméstica que trabalham em escolas de Educação 

Básica em várias cidades do país, tem gerenciado o programa de Merenda Escolar 

desenvolvendo atividades tais como: 

✓ Planejamento dos cardápios e balanceamento nutricional; 

✓ Elaboração da lista de gêneros alimentícios a serem adquiridos; 

✓ Cálculo prévio de custo e pesquisa de preço; 

✓ Processo de licitação e prestação de contas; 

✓ Seleção, aquisição, recepção, armazenamento e controle do estoque dos gêneros e 

material de consumo; 

✓ Supervisão do preparo e da distribuição da merenda; 

✓ Treinamento de merendeiras; 

✓ Educação alimentar dos comensais para a formação de hábitos alimentares saudáveis. 

Há, ainda, que se levar em consideração que: 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (conforme prevê a lei que o instituiu 

e as portarias ministeriais) está destinado a suprir as necessidades nutricionais dos 

alunos, com vistas a contribuir para a melhoria do desempenho escolar, para a redução 

da evasão e da repetência, e para formar bons hábitos alimentares.; 

- O programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE restringiu à categoria de 

Nutricionistas a de execução dos cardápios; 

- O profissional Economista Doméstico, em sua formação acadêmica adquire 

conhecimentos específicos na área de nutrição e alimentação para coletividades sadias; 

- O profissional Economista Doméstico tem uma fonnação voltada para compreender o 

desenvolvimento da criança, adolescentes e idosos; 

- O profissional Economista Doméstico já atua no serviço de merenda escolar em diversas 

escolas do país. 

- A Lei nº 7.387/85, que regulamenta o exercício da profissão de Economia Doméstica no 

país, garante a atuação do profissional no serviço de alimentação para coletividades sadias; 

Pelo exposto, reveste-se de grande oportunidade e justiça inclusão do profissional 

., ... í ' • ' ..... 
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que, como visto, sua formação é adequada, dotando-lhe de competência fática e legal para 

o exercício das atividades requeridas pelo PNAE. 
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1 1 

Artigo Parágrafos 

1 del 30 
Inciso Alínea 

TEXTO/ JUSTIFICAÇ..\O 

Inclua-se novo artigo 30 à Medida Provisória, com a redação abaixo, renumerando-se os atuais 30, 31 
e 32, para 31, 32 e 33. 

"Art. 30. Consoante o que determina o§ 3° do artigo 25 da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), não se aplicam as suspensões de que tratam os § 7° do artigo 3°, § 
2º do art. 13, § 5° do art. 16 e art. 23, nas ações de educação previstas nesta Medida Provisória." 

JUSHFICAÇÃO 

É inconcebível que haja retenções de repasses por disfunções, erros, falta de prestação de 
contas e desvios de administrações passadas, ou mesmo de administrações atuais, quando se trata de 
questões relativas à merenda escolar, transporte escolar e outras ações educacionais. 

Não estamos propondo proteger administrações incapazes ou dando guarida a administradores 
corruptos. Há no entanto, que se encontrar outros instrumentos de punição a esses administradores, 
sem punir de forma injusta e inexplicável, crianças usuárias do sistema educacional, que muitas vezes, 
através da merenda escolar, consomem a única refeição diária. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal no§ 3° do art. 26 já, sabiamente, havia previsto que: "§ 3° 
Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei 
Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social." 

Como entretanto, esta Medida Provisória é anterior à edição da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, nela estão contidos dispositivos superados pelas disposições da Lei Complementar nº 
1 O 1 /2000 (LRF), e que portanto merecem ser excetuados conforme proposta de nossa emenda. 

Estamos certos da compreensão e do apoio de todos os Parlamentares do Congresso Nacional 
para com as modificações que proponho a esta MP. 

ASSINATURA 

Brasília-DF., 27 de abril de 2001. 

6fViço de Cc~,,~.,;t'i~ Mistu 
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TEXTO 

O art. 24 passa a ter a seguinte redação : 

Art.24. o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede escolar do 
ensino médio consiste na transferência de recursos da União aos Estados relacionados no 

anexo IV, destinados ao financiamento de projetos de expansão quantitativa e melhoria 
qualitativa das redes estaduais de ensino médio, observado o disposto no§ 7° 

§?º.Habilitar-se-ão ao programa previsto neste artigo, somente os estados cujos projetos 
incluírem obrigatoriamente a absorção das redes municipais do ensino médio 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a aprovação da emenda Constitucional nº 14, os Estados passaram a ser responsáveis 
pelo ensino médio. Por esta razão, devem assumir os alunos deste nível de ensino - o que 
fará com que os municípios possam se dedicar aos níveis fundamental e pré-escolar 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2100-32, 
DE 24 DE MAIO DE 2001 

( EMENDA MODIFICATIV A ) 

Dê-se ao art. 6 da Medida Provisória n.º 2100-32, de 24 de maio 
de 2001, a seguinte redação: 

"Art. 6° . Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob 
a responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
elaborados por nutricionistas ou economistas domésticos, capacitados, com a 
participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, 
sua vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando prioridade, 
dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

Parágrafo Único. _______________ _ 
" 

Sala de Sessões, em 
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Justificativa 

A profissão de Economista Doméstico foi instituída pela Lei 
Federal n.º 7387, de 21 de outubro de 1985, regulamentada pelo Decreto Lei 
n. 0 92.524, de 7 de abril de 1986, assegurando o exercício da profissão no país 
aos formandos em cursos de graduação em Economia Doméstica, Educação 
Familiar ou Ciências Domésticas e aos diplomados no exterior cujos diplomas 
forem revalidados. 

Os cursos de graduação em Economia Doméstica são oferecidos 
nas seguintes Instituições de ensino Superior: 

Universidade Federal de Viçosa - Viçosa - MG; 
Universidade Rural do Rio de Janeiro - Itaguaí - RJ; 
Universidade Federal do Ceará - Fortaleza - CE; 
Universidade Federal Rural de Pernambuco - Recife - PE; 
Universidade Estadual do O. do Paraná - Francisco Beltrão - PR; 
União Pioneira de Integração Social- Brasília - DF; 
Universidade Federal de Pelotas - Pelotas - RS; 
Faculdades Integradas Teresa D'Avila-Lorena - SP; 

A Economia Doméstica é uma profissão de natureza técnico­
científica que se caracteriza por ações sócio-educativas e práticas em campos 
específicos do conhecimento. Esse profissional trabalha desenvolvendo 
programas, projetos, planos e pesquisas junto às empresas públicas, privadas e 
organizações não governamentais, destinadas ao bem-estar e à melhoria da 
qualidade de vida do indivíduo e sua família, em áreas urbanas e rurais. 

Sua formação técnica engloba uma multiplicidade de 
conhecimentos científicos que se consolidam durante o estágio 
supervisionado em áreas como: alimentação e nutrição, higiene e saúde, 
economia e administração familiar; desenvolvimento humano, espaço 
familiar, educação para o consumo. 

Devido à abrangência das áreas de conhecimento contidas em sua 
formação acadêmica, ele está capacitado a atuar em iversos campos 
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profissionais, pronto a colaborar com a construção de um mundo cada vez 
mais globalizado e em constante processo de mudança. 

Especificamente na área de alimentos e nutrição, o profissional 
Economista Doméstico é formado para desenvolver atividades tais como: 

- Administração de serviços de alimentação para coletividades 
sadias; 

- Planejamento e elaboração de cardápios; 
- Treinamento de pessoal para atuar em restaurantes ou outros 

serviços de alimentação; 
- Educação alimentar de trabalhadores e de comensais; 
- Participação em programas de segurança alimentar; 
- Pesquisa na área de alimentos e nutrição; 
- Desenvolvimento de formulação alimentícia. 

A formação acadêmica do Economista Doméstico na área de 
alimentação e nutrição está garantida desde 1966, com a aprovação do 
primeiro Currículo mínimo. Esta garantia foi mantida em 1992 com a 
aprovação de um novo currículo mínimo pelo Conselho Nacional de 
Educação. 

As orientações básicas para a estruturação dos currículos plenos dos 
cursos de graduação em Economia Doméstica para atuar junto à comunidade 
escolar da educação básica e em serviços de alimentação, estão nas alíneas e, 
g, q, r e s do art. 5° das atuais diretrizes curriculares aprovadas pela comissão 
de especialistas da área de Economia Doméstica da Secretaria de Ensino 
Superior do Ministério da Educação-SESU/MEC em 1999, a saber: 

e - conhecimentos sobre desenvolvimento humano no tocante ás 
diferentes fases da vida: infância, adolescência e terceira idade; 
g - conhecimento das teorias de desenvolvimento da criança de O a 
6 anos e sua inter-relação com a família e a comunidade; 
q - conhecimentos sobre biologia, anatomia e fisiologia humanas, 
microbiologia, nutrição, alimentos, preparo e conservação de 
alimentos para coletividades sadias; 
r - competência para resolver problemas de segurança alimentar; 
s - habilidades para administrar serviços d: ~entação para 
comunidades sadias; J 
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Os currículos plenos dos cursos de graduação em Economia 
Doméstica do País, referenciados nas diretrizes curriculares nacionais, 
oferecem as seguintes disciplinas obrigatórias da área de alimentação e 
nutrição: química geral, química orgânica, introdução à bioquímica, nutrição 
básica, nutrição aplicada, microbiologia de alimentos, dietética, planejamento 
e preparo de refeições e administração de serviços de alimentação. Desta 
forma, o profissional está habilitado a atuar dentro dos padrões exigidos pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Profissionais de Economia Doméstica que trabalham em escolas de 
educação básica em várias cidades do país, vem gerenciando o programa de 
merenda escolar desenvolvendo atividades tais como: 

-Planejamento dos cardápios e balanceamento nutricional;_ 
-Elaboração da lista de gêneros alimentícios a serem adquiridos; 
-Cálculo prévio de custo e pesquisa de preço; 
-Processo de licitação e prestação de contas; 
-Seleção, aquisição, recepção, armazenamento e controle do 

estoque dos gêneros e material de consumo; 
-Supervisão do preparo e da distribuição de merendas; 
-Treinamento de merendeiras; 
-Educação alimentar dos comensais para a formação de hábitos 

alimentares saudáveis. 

Diante do exposto, esperamos que nossa proposição receba a 
acolhida dos membros desta casa. 

s 

RF/emenda-300501 
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EMENDA Nº À MPV 2.100-32, DE 24 DE n 

MP- 2100-32 

000013 

Altere-se a redação do art. 6° da Medida Provisória nº 2.100-32, de 24 de maio de 
2001, passando a ter o seguinte texto: 

"Art. 6Q Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
elaborados por nutricionistas ou economistas domésticos, com a participação do 
CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação 
agrícola e preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos 
semi-elaborados e aos in natura." 

JUSTIFICAÇÃO 

A restrição imposta pela redação do art. 6° da Medida Provisória nº 2.100, de 2001, de 
que os cardápios do Programa de Alimentação Escolar sejam elaborados 
exclusivamente por nutricionistas desconsidera a competência legal do economista 
doméstico. 

A profissão d_e economista doméstico foi regulamentada pela Lei 7.387, de 1985, que 
estabelece, dentre outras: 

"Art. 2° - É da competência do Economista Doméstico: 
1 - planejar, elaborar, programar, implantar, dirigir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, 
executar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, planos, projetos e pesquisas em 
economia doméstica e educação familiar ou concernentes ao atendimento das necessidades 
básicas da família e outros grupos, na comunidade, nas instituições públicas e privadas; 

" 
"Art. 3° - Compete, também, ao Economista Doméstico integrar equipe de: 

c) planejamento e coordenação de atividades relativas à elaboração de cardápios 
balanceados e de custo mínimo para comunidades sadias; 

g) planejamento, orientação, supervisão e execução de programas de atendimento ao 
desenvolvimento integral da criança e assistência a outros grupos vulneráveis, em instituições 
públicas e privadas;" 

Tal restrição, portanto, afronta o mercado de trabalho desses profissionais, vulnerando, portanto, 
o princípio da valorização do trabalho humano, insculpido no art. 170 da Constituição, 
estabelecendo preferência a uma categoria profissional sobre outra, ambas legalmente 
regulamentadas. 

Observe-se que além do aspecto nutricional básico, o economista doméstico está habilitado a 
fazer a avaliação ponderada do custo, o que diante dos esparsos recursos disponíveis, pode 

reprf :7 t ferr::.::r a universalização ou não do programa. 

Senador PAULO HARTUNG 

,--- - -
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TEXTO 

Acrescente-se § 9° ao art 1 º da Medida Provisória nº 2.100-32, de 24 de maio de 2001,com a 
seguinte redação: 

Art. 1° .................................................................................................................. . 

§9° Na hipótese de administração dos recursos pelos Municípios, nos termos dos§§ 4° e 7°, 
estes poderão incentivar a criação de cooperativas de pequenos produtores rurais, que 

reunam integrantes de áreas de assentamento ou de agricultura familiar para a aquisição de 
seus produtos, mediante a regular emissão das respectivas notas fiscais 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem dois objetivos: apoiar o pequeno produtor, e induzi-lo a uma melhor 
organização,de modo a utilizar a merenda escolar como fator de desenvolvimento da 

economia local, e baratear o custo da merenda 

I ·, tr.,, 
1
,J , · . --- ASSINATURA I es Mistas \ 
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"Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, com o 
objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do 
ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às escolas de 
educação especial qualificadas como entidades filantrópicas e às escolas de educação 
especial , sem fins lucrativos, devidamente regis'i:radas no Conselho Nacional de Assis­
tência Social " CNAS, ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida 
Provisória." 

Justificação: 
A alteração procura clarear a interpretação dada à redação atual do "caput" do Art.9º da Medida 

Provisória nº 2.100-32 , no sentido de não restringi r às escolas detentoras do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social - CEBAS, expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, o repasse de recursos financeiros de que trata a supramencionada Medida Provisória. 

Cabe salientar que o referido diploma é outorgado àquelas entidades que, entre outros requisi­
tos, apresentam ao CNAS o título de Utilidade Pública Federal emitido pelo Ministério da Justiça, após 
efetivo funcionamento por 3 anos consecutivos. 

Neste sentido, inúmeras escolas de educação especial que compõem a rede de atendimento de 
grande parte do público portador de deficiência, dentre elas as Associações de Pais e Amigos dos Ex­
cepcionais - APAE e Sociedades Pestalozzi , que são de caráter eminentemente filantrópico e cuja es­
sência, desde a sua criação e até mesmo por seu Ato Constitutivo - Estatuto, emergem de atividades 
sem fins lucrativos e de cunho filantrópico, não estariam contempladas nos Programas de repasses de 
recursos financeiros da União. Isto, pelo fato de que, a partir do momento de sua criação até a obtenção 
do CEBAS, decorre-se um longo período de tempo, correspondente a, no mínimo, 5 anos. Durante este 
período, as escolas de educação especial que atuam em auxíl io e subsidiariamente às funções que o 
Estado deveria desenvolver, ficariam relegadas a sobreviverem apenas com ajuda caritativa da comuni­
dade, prejudicando ou mesmo inviabil izando a continuidade de seus, atendimentos. · 

O texto legal atual não é suficiente para atender aos objetivos a que se propõe, qual seja, ga­
rantir o apoio da União às açõE;s dos (= ;:,tadps, ML!niçípiQs e entidatj_es. privadas, sem fins lucrativos de 
assistênc\? social , ,enqua,~~r-an~qr 9e ,as , ~sc9I<=\~ _çl,~..,E:_duçaçãq g~p~Si?l l da rede privada nesta última 
categoria P9L pre;s1a.~ew .a.te,n,dim7nt9,,~ ,r .~Rlip 112o~çec~ty~1.m~ril~ ~ypt!~.atário da política de assistência 
social. A concei tuação ora r~ferída ei;;tá inserida na Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, de nº 
8.742, de 07 a~ d~ze'n1bro d~ 1993, :cujo ~rt.13º di~põJ t · .. ',,., · ''~ . 

"Art. 3º Consideram-se entidades e organizações da assistência social aquelas que prestam, 
sem fins lucrativos, atendimento e as'sési oramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, 
bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos:"· · 

O diploma de reconhecimento do caráter de assistência social é ·conferido pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social, no ato do deferimento do "Registro" da entidade junto ao referido Conselho e, diplo­
ma esse exigido para que as entidades façam jus ao recebimento de recursos da União. 

Desde a criação dos Programas de que trata a Medida Provisória nº 2.100-32, o Governo Fede­
ral avançou muito em seus projetos sociais, assim que possibili tou·o' ingresso das escolas de educação 
especial privadas, sem fins lucrativos, no bojo das escolas beneficiárias. Da forma como vem sendo 
interpretada a citada Medida Provisória , vê-se que se interrompe a execução de um Programa muito 
bem sucedido, levando ao prejuízo milhares C.:e brasileiros que dependem fundamentalmente de serem 

assistidos. 

~ .. 
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"Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede 
municipal os alunos matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas e 
em escolas de educação especial, sem fins lucrativos, devidamente registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ou por elas mantidas, observado o 
disposto no art. 11 desta Medida Provisória." 

Justificação: 
A alteração procura clarear a interpretação dada à redação atual do §2º do Art.1 º da Medida 

Provisória nº 2.100-32, no sentido de não restringir às escolas detentoras do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social - CEBAS, expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, o repasse de recursos financeiros de que trata a supramencionada Medida Provisória. 

Cabe salientar que o referido diploma é outorgado àquelas entidades que, entre outros requisi­
tos, apresentam ao CNAS o título de Utilidade Pública Federal emitido pelo Ministério da Justiça, após 
efetivo funcionamento por 3 anos consecutivos . 

Neste sentido, inúmeras escolas de educação especial que compõem a rede de atendimento de 
grande parte do público portador de deficiência, dentre elas as Associações de Pais e Amigos dos Ex­
cepcionais - APAE e Sociedades Pestalozzi, que são de caráter eminentemente filantrópico e cuja es­
sência, desde a sua criação e até mesmo por seu Ato Constitutivo - Estatuto, emergem de atividades 
sem fins lucrativos e de cunho filantrópico, não estariam contempladas nos Programas de repasses de 
recursos financeiros da União. Isto, pelo fato de que, a partir do momento de sua criação até a obtenção 
do CEBAS, decorre-se um longo período de tempo, correspondente a, no mínimo, 5 anos. Durante este 
período, as escolas de educação especial que atuam em auxílio e subsidiariamente às funções que o 
Estado deveria desenvolver, ficariam relegadas a sobreviverem apenas com ajuda caritativa da comuni­
dade, prejudicando ou mesmo inviabilizando a continuidade de seus atendimentos. 

O texto legal atual não é suficiente para atender aos objetivos a que se propõe, qual seja, ga­
rantir o apoio da União às ações dos Estados, Municípios e entidades privadas, sem fins lucrativos de 
assistência social, enquandrando-se as escolas de educação especial da rede privada nesta última 
categoria por prestarem atendimento a público conceitualmente destinatário da política de assistência 
social. A conceituação ora referida está inserida na Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, de nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, cujo art. 3º dispõe: 

"Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, 
sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, 
bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos." 

O diploma de reconhecimento do caráter de assistência social é conferido pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social, no ato do deferimento do "Registro" da entidade junto ao referido Conselho e, diplo­
ma esse exigido para que as entidades façam jus ao recebimento de recursos da União. 

Desde a criação dos Programas de que trata a Medida Provisória nº 2.1 00-32, o Governo Fede­
ral avançou muito em seus projetos sociais, assim que possibilitou o ingresso das escolas de educação 
especial privadas, sem fins lucrativos, no bojo das escolas beneficiárias. Da forma como vem sendo 
interpretada a citada Medida Provisória, vê-se que se interrompe a execução de um Programa muito 
bem sucedido, levando ao prejuízo milhares de brasileiros que dependem fundamentalmente de serem 
assistidos. 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. X aditiva 

Página 1 1 Artigo - 1 Parágrafo - Inciso -
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

Inclua-se, no art. 1 º da Medida Provisória nº 2.100-32, de 
seguinte § 92: 

5. O Substitutivo lobal 

alínea -

de maio de 2001, o 
.. t 

§ 92 O valor per capita da alimentação escolar a cargo do PNAE passa a ser de R$ 
O, 18 ( dezoito centavos) para os alunos do ensino fundamental e de R$ O, 1 O ( dez centavos) 
para os alunos da educação pré-escolar e das entidades filantrópicas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estudo da Universidade de Stanford revela que alimentação saudável, prática de 
esportes, entre outros, representam 53% do peso dos fatores que concorrem para uma 
longevidade acima de 65 anos, o que destaca a importância do programa de merenda escolar 
em propiciar alimentação de qualidade para crianças e jovens das escolas públicas brasileiras. 

No entanto, os valores repassados pela União, como complementação da parcela de 
responsabilidade dos Estados e Municípios para a aquisição de merenda escolar nas escolas 
públicas, apresentam-se insuficientes, impossibilitando uma dieta equilibrada, uma vez que 
esses recursos não são reajustados desde 1995. 

A exigência de apresentação de fonte de custeio total para compensar o incremento 
de despesa da seguridade social, nos termos do § 52 do art. 195 da Constituição, atendido 
ainda o disposto no § l 2 do art. 17 da Lei Compleme,,ü11 1 C í, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, não se aplica ao incremento proposto, uma vez que o objetivo 
do acréscimo é preservar o valor real do programa de merenda escolar, de acordo com as 
exceções contidas no art. 24, § l º, inciso III, da LRF. Segundo esse inciso, o incremento de 
despesas relativas à seguridade social, que tenham como objetivo preservar o seu valor real, 
está dispensado da compensação referida no art. 17. 

PARLAMENTAR 

1 Sen. Osmar Dias 

O:emendas:335ee48j.doc/Ana Claudia 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .178 -34, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o 
Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
programa de garantia de renda mínima, institui 
programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. 

§ 1 º O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no 
número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes 
governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Excepcionalmente, para os fins do § 1 º, a critério do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o 
disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 3º Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 1 º e 2º, serão utilizados 
os dados oficiais de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 4º Os recursos financeiros destinados ao PNAE em estabelecimentos de ensino mantidos 
pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios em que esses estabelecimentos se 
encontram localizados. 

§ 5º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme 
disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de 
gêneros alimentícios. 

§ 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos do 
PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo 
com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 7º Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse 
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos 
calculados na forma do § 1 º. 
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§ 8º A autorização de que trata o § 7º será encaminhada ao FNDE, com a devida anuência 
do Município, no mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá ser 
revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. 2º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do 
PNAE, será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do FNDE, sem necessidade de 
convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. 

§ 1 º Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 31 de 
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2º que exceder a trinta porcento do 
valor previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será 
deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por instrumento legal 
próprio, no âmbito de suas respectivas jurisdições, um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, como 
órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, constituído por sete membros e com a seguinte 
composição: 

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder; 

III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe; 

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 

V - um representante de outro segmento da sociedade local. 

§ 1 º No Município com mais de cem escolas de ensino fundamental, bem como nos 
Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser de até três vezes o número 
estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade ali definida. 

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada. 

§ 3º Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez. 

§ 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado. 

§ 5º Compete ao CAE: 

I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE; 

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 
distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 

III - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações de contas 
do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na forma desta Medida 
Provisória. 
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§ 6º Sem preJmzo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória, o 
funcionamento, a forma e o quorum para as deliberações do CAE, bem como as suas demais 
competências, serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 7º Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do PNAE aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando 
o fato ao poder legislativo correspondente, quando esses entes: 

I - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar de 5 de junho de 
2000; 

II - não utilizarem os recursos de acordo com as normas estabelecidas para execução do 
PNAE; 

III - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de qualidade dos 
produtos adquiridos com os recursos do PNAE, ou o fizerem em desacordo com a regulamentação 
aprovada pelo FNDE; 

IV - não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma estabelecidos. 

§ 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-estrutura necessária à 
execução plena das competências do CAE, estabelecidas no § 5º deste artigo. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do 
total dos recursos recebidos à conta do PNAE, que será constituída do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo I desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos 
documentos que o CAE julgar necessários à comprovação da execução desses recursos. 

§ 1 º A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo CAE, no prazo estabelecido 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2º O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, analisará a 
prestação de contas e encaminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do PNAE, com parecer conclusivo acerca da aplicação 
dos recursos. 

§ 3º Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a IV do § 7º do art. 3º, o 
CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, mediante oficio, ao 
FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se 
necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

§ 4º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade 
sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 
guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do 
concedente, os documentos a que se refere o caput deste artigo, juntamente com todos os comprovantes 
de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Medida Provisória, 
ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal e ao CAE. 
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§ 6º O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada 
exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem, 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar 
necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 5º A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de competência do 
TCU, do FNDE e do CAE, e será feita mediante a realização de auditorias, inspeções e análise dos 
processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 1 º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do 
programa. 

§ 2º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao CAE irregularidades 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 

§ 3º A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao 
Município, sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos 
recursos públicos à conta do PNAE. 

Art. 6º Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a 
participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e 
preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no mínimo, 
setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos. 

Art. 7º Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos da região, 
visando a redução dos custos. 

Art. 8º Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na área de 
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à 
aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 9º Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do 
ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação 
especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino 
fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da 
Educação no exercício anterior, e repassada: 

I - diretamente à unidade executara ou à entidade representativa da comunidade escolar, na 
forma dos requisitos estabelecidos no art. 11; 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedot do estabelecimento de 
ensino, nos demais casos. ·- ·---
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Art. 1 O. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de 
despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concorram 
para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 11 . O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de 
alocação dos recursos, valores per capita, unidades executaras e caracterização de entidades, bem assim 
as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no art. 2º, nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 4º e no art. 5º desta Medida 
Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de recursos financeiros aos 
entes descritos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 9º. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de 
compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos 
orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma dos incisos I e II do parágrafo único do art. 9º 
aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como a responsabilidade pela prestação de contas 
desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE serão feitas das 
seguintes formas: 

I - das unidades executaras das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito 
Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam subordinadas, constituídas dos 
documentos e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

II - dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, ao FNDE, 
na forma do Anexo II desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento 
dos recursos. 

§ 1 º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que 
não possuem unidades executaras próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos Municípios e pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, constituídas dos documentos e no prazo 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

executara que: 
§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à unidade 

I - descumprir o disposto no inciso Ido caput deste artigo; 
II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou 
III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do 

PDDE, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 

§ 3º Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1 º deste artigo, 
fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE a todas as unidades executaras da 
rede de ensino do respectivo ente federado. 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos recursos repassados à 
conta do PNAE e do PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a 
definição do prazo para a apresentação das prestações de contas. 

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se refere a 
Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, para efeito do disposto da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do 
respectivo convênio com vigência plurianual ou o registro do empenho dos recursos destinados à 



6. 

participação da União junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, sem 
cancelamento posterior. 

Art. 16. O art. 4º da Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 4º Os recursos federais serão transferidos mediante convênio entre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o caso, o Estado, observado o 
disposto neste artigo quanto à forma de acompanhamento, ao controle e à fiscalização do programa 
municipal. 

§ 1 º Os Municípios constituirão, em ato legal específico, no âmbito de suas jurisdições, 
conselho para o acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de Renda Mínima -
PGRM, assegurada, quando for o caso, a representação do Estado, admitida a indicação de conselho 
já existente, que terá as seguintes competências: 

I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do Município, a implementação do 
Programa, comunicando, ao FNDE possíveis desvios de sua finalidade e irregularidades na 
utilização dos recursos destinados à sua execução, sob pena de responsabilidade solidária de seus 
membros; 

II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus dependentes; 

III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer conclusivo, a prestação de 
contas anual dos recursos destinados à execução do programa. 

§ 2º Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 1 º, a criação do conselho obedecerá o 
seguinte: 

I - será constituído por cinco membros: 

a) um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 
b) dois representantes do Poder Legislativo, indicados pela Mesa Diretora desse Poder; 
c) um representante de outro segmento da sociedade local; 
d) um representante das famílias beneficiadas; 

II - cada membro titular do conselho terá um suplente da mesma categoria representada; 

III - os membros e o presidente do conselho terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado; 

V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, o funcionamento, a forma e o 
quorum para as deliberações do conselho, bem como as suas demais competências, serão definidas 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º Ao conselho referido nos § § 1 º e 2º, para desincumbir-se de suas atribuições, será 
facultado o livre acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM em poder do 
Município, inclusive no que diz respeito aos critérios de seleção das famílias atendidas, à oferta de 
atividades educativas complementares e à comprovação de freqüência escolar de seus dependentes. 

§ 4º A prestação de contas anual dos recursos destinados à execução do Programa a que se 
refere esta Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos de 
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acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao FNDE, na forma estabelecida no inciso 
III do § 1 º, até 28 de fevereiro do ano subseqüente e será constituída dos seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução físico-financeira, na forma do Anexo desta Lei; 
II - extrato bancário evidenciando a movimentação dos recursos; 
III - comprovante de restituição de saldo, se houver; e 
IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do Programa. 

§ 5º Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros aos 
Municípios, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, quando verificada: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas dos recursos aplicados, no prazo 
estipulado no § 3º; 

II - irregularidade na utilização dos recursos e no atendimento aos beneficiários, constatada 
por, dentre outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia comprovada. 

§ 6º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 7º Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo 
de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos 
a que se refere o § 3º, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados às famílias, 
na forma desta Lei, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de 
Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e 
ao conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM. 

§ 8º O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento sistemático na execução do PGRM, 
aferindo, inclusive, o funcionamento e segurança dos mecanismos de controle por meio de 
verificações in loco nos Municípios, por sistema de amostragem, a cada exercício financeiro, 
auditando aqueles que apresentarem indícios de irregularidades na aplicação dos recursos, podendo, 
para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários. 

§ 9º A competência prevista no § 8º poderá ser delegada a outro órgão ou entidade estatal. 

§ 1 O. A fiscalização dos recursos financeiros relativos a execução do Programa é de 
competência do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e do 
conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM, e será feita mediante a realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 11 . Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados a execução do PGRM 
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o 
controle do Programa. 

§ 12. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos 
de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao conselho 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do Programa. 

§ 13. A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Município, sempre que for 
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apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do 
Programa. 

§ 14. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Municípios e dos Estados beneficiados." (NR) 

Art. 17. O disposto no art. 4º da Lei nº 9.533, de 1997, aplica-se, exclusivamente, aos 
exercícios de 1999 e 2000 e aos convênios firmados à conta dos programas a que se refere aquela Lei até 
31 de dezembro de 2000, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a definição do prazo para 
apresentação das respectivas prestações de contas. 

Art. 18. A União apoiará financeiramente os Estados e os Municípios com menor Índice 
de Desenvolvimento Humano - IDH nas ações voltadas para o atendimento educacional aos Jovens e 
adultos, mediante a implementação dos Programas instituídos pelo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, calculado por instituição 
oficial, representa indicador do grau de desenvolvimento social da população, considerando os níveis de 
educação, longevidade e renda. 

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam instituídos, no 
âmbito do Ministério da Educação: 

I - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens 
e Adultos; 

II - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do 
Ensino Médio. 

§ 1 º A destinação de recursos da União aos Programas de que trata este artigo 
compreenderá os exercícios de: 

I - 2001 a 2003 no caso do inciso I; 
II - 2000 a 2002 no caso do inciso II. 

§ 2º Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que trata este artigo, nos 
termos da lei orçamentária, cuja arrecadação ou utilização esteja condicionada à aprovação de projetos em 
tramitação no Congresso Nacional, a execução das correspondentes ações terá início a partir da efetiva 
arrecadação e implementação das condições para utilização. 

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do Programa de Apoio a 
Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos será definida em função do 
número de alunos atendidos pelo respectivo sistema do ensino fundamental público, de acordo com as 
matrículas nos cursos da modalidade "supletivo presencial com avaliação no processo", extraídas do 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior. 

§ 1º O Programa terá como beneficiários: 

I - os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos Municípios; 

II - os Municípios dos demais Estados que estejam situados em microregiões com IDH 
menor ou igual a 0,500 ou que, individualmente, estejam nesta mesma condição, segundo o Atlas do 
Desenvolvimento Humano (1998, PNUD). 
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§ 2º Para fins de alocação dos recursos disponíveis, o Programa será implementado nos 
Municípios selecionados na forma do § 1 º, segundo a ordem crescente de IDH. 

§ 3º Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários serão realizados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sem a necessidade de convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito automático do valor devido, em conta única e 
específica, aberta e mantida na mesma instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de que trata 
a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

§ 4º Os repasses a que se refere o § 3º serão realizados, mensalmente, à razão de um 
duodécimo do valor previsto para o exercício. 

§ 5º Os valores financeiros transferidos, na forma prevista no caput deste artigo, não 
( poderão ser considerados pelos Estados e pelos Municípios beneficiados no cômputo dos vinte e cinco 

por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 4º, inciso IV, da Lei nº 9.424, de 1996, deverão 
acompanhar a execução do Programa de que trata o inciso I do art. 19, podendo, para tanto, requisitar, 
junto aos Poderes Executivos dos Estados e dos Municípios, todos os dados, informações e documentos 
relacionados à utilização dos recursos transferidos. 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos 
recebidos à conta do Programa a que se refere o inciso Ido art. 19, que será constituída do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo III desta Medida Provisória, 
acompanhado de cópia dos documentos que os conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à 
comprovação da execução desses recursos, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1 º No prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, os conselhos de que 
trata o art. 21 analisarão a prestação de contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do programa, com parecer 
conclusivo acerca da aplicação dos recursos. 

§ 2º Constatada alguma das situações previstas nos incisos Ia III do art. 23, os conselhos a 
que se refere o art. 21, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicarão o fato, 
mediante oficio, ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas 
pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros às 
respectivas esferas de governo, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, nas seguintes 
hipóteses: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata o art. 22; 

II - prestação de contas rejeitada; ou 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a sua 
execução, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 
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Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar 
do Ensino Médio consiste na transferência de recursos da União aos Estados relacionados no Anexo IV 

' destinados ao financiamento de projetos de expansão quantitativa e melhoria qualitativa das redes 
estaduais de ensino médio, inclusive mediante a absorção de alunos atualmente atendidos pelas redes 
mumc1pais. 

§ 1 º Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida dos Governos Estaduais -
TLGE ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério a diferença, se positiva, entre a contribuição desses entes àquele Fundo e a retirada que lhes 
couber no mesmo Fundo. 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo: 

I - corresponderão a até cinqüenta por cento da TLGE de cada Estado, limitado ao total de 
R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) no exercício de 2000, R$ 398.744.338,00 
(trezentos e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais) no 
exercício de 2001, e R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002; 

II - serão repassados na forma de convênios que preverão, obrigatoriamente, as metas de 
expansão da oferta de vagas, bem assim as ações voltadas à melhoria qualitativa das redes; 

III - serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e não poderão ser 
computados para fins de cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

IV - serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos previstos nos respectivos 
convênios. 

§ 32 Os recursos referidos no inciso I do § 22 serão distribuídos entre os Estados 
relacionados no Anexo IV: 

I - conforme o disposto no Anexo da Lei nº 10.046, de 27 de outubro de 2000, para a Ação 
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2000; 

II - conforme o disposto no Anexo da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, para a Ação 
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2001; e 

III - de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa de composição do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério constante das 
propostas orçamentárias da União para o exercício de 2002. 

§ 4º No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II do § 2º poderão prever a 
cobertura de despesas preexistentes com a manutenção das redes estaduais de ensino médio, exclusivas ou 
compartilhadas com o ensino fundamental, de responsabilidade dos respectivos Governos estaduais, 
observado o disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 5º Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas da utilização dos recursos 
recebidos à conta do Programa de que trata este artigo nos termos da legislação vigente. 

§ 6º A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações referidas nos incisos II, III e 
IV do § 2º, bem assim a rejeição das contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses financeiros a 
conta do Programa de que trata este artigo. 
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Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos Programas referidos no art. 
19, que nela inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre 
o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

Art. 26 . Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e 
organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas dos 
concedentes, os documentos relacionados com a execução dos Programas de que trata o art. 19, 
obrigando-se a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, aos 
órgãos repassadores dos recursos e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União. 

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo estadual e municipal, a 
cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos aos Programas de que trata o art. 
19, por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e 
demais elementos que julgarem necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar 

( competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal. 

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos órgãos concedentes, ao 
TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e, 
quando couber, aos conselhos de que trata o art. 21 irregularidades identificadas na aplicação dos recursos 
destinados à execução dos Programas de que trata o art. 19. 

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, repassados aos Estados e 
aos Municípios, não estarão sujeitos às exigências estabelecidas no § 2º do art. 34 da Lei nº 9.811, de 28 
de julho de 1999, e no inciso III do art. 35 da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.100-33, de 21 de junho de 2001. 

Art. 31 . Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994, e a Medida Provisória nº 
2.100-33, de 21 de junho de 2001. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2 l 00-34(L)AN-7 
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FNDE 
.DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
1. ENTIDADE EXECUTORA 

3. CNPJ 1 4. EXERCICIO 

1 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (EM REAL) 

5 - SALDO EXISTENTE EM 31/12/ 

6- RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA DO PNAE 

7 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA DO PNAE - .. 

8 - RECEITA TOTAL (5 + 6 + 7) 

9 - RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

10 - SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO (8-9) 

li - EXECUÇÃO FÍSICA 

11 - TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS 

11 .1 - Alunos da Pré-Escola 

11 .2 - Alunos do Ensino Fundamental 

11.3 - Alunos de Entidades Filantrópicas 

. 12 - NÚMERO DE DIAS ATENDIDOS 

13 - NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS 

14 - CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO .. 

Ili - PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA (EM REAL) 

115 -EM GÊNEROS ALI MENTI CIOS 

16- OUTROS 

IV- DECLARAÇÃO 

! 

1 

ANEXO 1 

1 2. UF 

3 
17. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e visam o atendimento 
do disposto na Medida Provisória n2 1.979 e suas reedições e que a documentação referente à execução encontra­
se sob a guarda desta Entidade Executara. 

Local e Data 
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FNDE 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
18. ENTIDADE EXECUTORA 1 19. UF 

20. CNPJ 1 21. EXERCICIO 

V-PARECER 

22. PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D REGULAR D NÃO REGULAR 

V 1 AUTENTICAÇAO 
24. AUTENTICAÇÃO DO CAE 

Local e Data 

Nome, Assinatura e Carimbo do Presidente do CAE ou de seu Representante Legal 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE 

8LOC0 1 ~· IOE.NJIFlC~ÇÃg 

01 - NOME (SEC. DE EDUC. DO ESTADO E DO DF OU PREFEITURA) 

. BLoco2 -~1=ç,ucé-oiiNANtE1-RA:ér{$1;_~0)\ 

06-RECURSOS 07-VALOR 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

TRANSFERIDO PELO FNDE NO EXERCÍCIO 

02 • Nº DO CNPJ 

ANEXO li 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

03 • MUNICIPIO 04 • UF los • EXERCICIO 

BLOCO 3 .;: 1=x:itcuéAO FÍSICA ...... :..·-.., ___ _ .,, .. _ .. 

08 • ESCOLAS ATENDIDAS 

COM REPASSE DIRETO DO FNDE 

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA · 09. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 VIA SECRETARIA OU PREFEITURA I TOTAL 

VALOR TOTAL 

DESPESA REALIZADA 

SALDO 
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expressão da verdade, e visam o atendil,_,nto do disposto 
Provisória nº 1.979 e suas 
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ANEXO 

~An_e·· riu , ... 
(art. 4º, § 4º, inciso I, da Lei nº 9.533 , de 1 O de dezembro de 1997) 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA-PGRM 

BLOCC>1 •;;;fDENJIFICAÇA() •••••• •··· 
1-NOME 

4- DOO/TELEFONE 5-FAX 

i3Loc:O ~ :; EXE:C:ÜÇAO FiNAAICEiRA (R$1 ;lili) • • • • • • •. • .. 

16-Nº CONVENIO/TA 

PARTICIPAÇÃO 
1 

AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS 

o , MUNICÍPIO 
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Fl\DE DEMONSTRATIVO SINTETICO ANUAL 
DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS 

PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS ANEXO III 

01 . ESTADO/MUNICIPIO 02. UF 

03. CNPJ 04. EXERCICIO 

05. SALDO EXISTENTE EM 31 /12/ 

06. RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PROGRAMA 

07. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO 
PROGRAMA 

08. RECEITA TOTAL ( 5 + 6 + 7) 

09. RECURSOS FINANCEIROS APLICADOS NO PROGRAMA 

10. SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO ( 8 - 9 l 

11. NUMERO DE ALUNOS ATENDIDOS 1ª a 4ª Séries 5" a 8ª Séries Total 

12. COM PROFESSORES 1" a 4ª Séries 5ª a 8ª Séries Total 

13. OUTROS(especificar) 

14. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e que a documentação referente à execução do programa encontra-se sob a 
guarda deste órgão, em cumprimento ao disposto na Medida Provisória nº 

LOCAL E DATA 

NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTADO/MUNICIPIO 

ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTAOO/MUNICIPIO 

SENADO FEDER4l 
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F!DE DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 
DA EXECUÇÃO FiSICO-FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICiPIOS 

PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS 

15. ESTADO/MUNICIPIO 

ANEXOIII 
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16. UF 

17. CNPJ 18. EXERCICIO 

19. PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL SOBRE A EXECUÇAO DO PROGRAMA 

20. CONCLUSAO DA ANALISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

□ REGULAR □ REGULAR COM RESSALVAS □ IRREGULAR 

21. AUTENTICAÇÃO DO CONSELHO DE ACO:t,,,1PANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Local e Data 

NOME DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

SENADO FEDER .L 1 
Su hc. C00d l.e ,s! d C. ~J . 

-~fV r,2.J » · 34 ·-·-·-; r,3,cl 1 -9 ··-----·· 1 
FI~ 

·-----º ··· ! 



ANEXOIV 

PROJETO ALVORADA 
ESTADOS COM IDH MENOR OU IGUAL À MEDIANA NACIONAL 

Acre 
Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Maranhão 
Pará 
Paraíba 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Rondônia 
Roraima 
Sergipe 
Tocantins 

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/2000 



Mensagem n2 6 6 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .178 -34, de 28 de junho de 2001, que 

"Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n2 9.533, de 10 de dezembro de 1997, 

que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio da União às 

ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 

providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 



E.M. nº 00293 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a homa de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, e 
institui programas de apoio da União às ações dos Estados e Municípios, voltadas para o 
atendimento educacional. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória nº 2.100-33, de 21 de 
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 21 de julho próximo, 
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a 
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da 
Educação e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto nº 3.723, 
de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE jrSf~~JADÓ FEDE AL 
Chefe da Casa Civil da Presidência e b e l . 

1 
· r- N 

da República j _,uf~ c:2f 1/ :•s~o "~ Joo, '. 
H......... . . . -·-- - . l 
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(Documento assinado eletronicamente) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.533, DE 1 O DE DEZEMBRO DE 1997 

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 
Municípios que instituírem programas de garantia de renda 
mínima associados a ações socioeducativas. 

Art 4° - Os recursos federais serão transferidos mediante convênio com o Município e, se for o 
caso, com o Estado, estipulando o convênio, nos termos da legislação vigente, a forma de 
acompanhamento, o controle e a fiscalização do programa municipal. 

jsENAOO FEDERAL 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições . 
........................................................................................................................................................ 

Art 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
1 - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
11 - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 
Ili - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual 
ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha 
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, 
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de 
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três 
meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções 
de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários; 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos 
Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo 
quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica 
das funções de governo; 
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
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entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e até a posse dos eleitos. 
1 º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
2° A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial 
pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, 
pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências 
oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público. 
3° As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes públicos 
das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 
4° O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 
vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil 
UFIR. 
5° No caso de descumprimento do inciso VI do caput , sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, o agente público responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à cassação do 
registro. 
6° As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 
7° As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, 
a que se refere o art. 11, inciso 1, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitando-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso Ili. 
8° Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas 
e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 
9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995) 
oriundos da aplicação do disposto no § 4°, deverão ser excluídos os partidos beneficiados 
pelos atos que originaram as multas. 

····················· ····· ····································· ······ ·················· ·· ···················· ························ 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma 
prevista no art. 60, § 7°, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e dá outras providências . 

........................................................................................................................................... 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem instituídos em cada 
esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 
........................................................................................................................................................ 
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IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros representando respectivamente: 
a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 
b ) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental. 
c) os pais de alunos, 
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 
2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 
3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do respectivo 
Conselho Municipal de Educação. 
4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão qualquer espécie 
de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou extraordinária . 
........................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre a municipalização da merenda escolar. 

LEI Nº 9.811, DE 28 DE JULHO DE 1999. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2000 e dá outras providências. 

Art. 34. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de 
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica, de repartições 
de receitas tributárias, de operações de crédito externas e das destinadas a atender a estado 
de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial, e dependerão da 
comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, 
de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ili, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; 
li - não está inadimplente: 
a) com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 da 
Constituição Federal; 
b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
c) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração 
pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, 
auxílios e similares; 
Ili - os projetos, atividades, operações especiais, e correspondentes subtítulos, contemplados 
pelas descentralizações ou transferências estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de 
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governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos ou 
em tramitação no Legislativo local, no exercício. ' 
§ 1º Desde que publicados os critérios de distribuição regional dos recursos destinados ao 
Programa "Comunidade Solidária", fica o Poder Executivo, ressalvadas as vedações 
constitucionais, autorizado a dispensar, em caráter excepcional, mediante decreto, que conterá 
a justificativa da exceção, as exigências previstas no inciso li do caput deste artigo, para 
atendimento das ações incluídas nos bolsões de pobreza identificados como áreas prioritárias 
no âmbito do Programa, de ações emergenciais na área de saúde pública, das ações de 
serviços assistenciais previstos na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - Loas. 
§ 2º É obrigatória a contrapartida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderá ser atendida através de recursos financeiros ou bens e serviços economicamente 
mensuráveis e será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da 
respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
1 - no caso dos Municípios: 
a) cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
b) dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Sudene, da Sudam e 
no Centro-Oeste; 
c) dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nas alíneas anteriores; 
d) vinte e quarenta por cento, para os demais; 
li - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
a) dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
b) vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 3º A exigência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplica aos recursos 
transferidos pela União: 
1 - oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser de 
forma diferente; 
li - oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
Ili - a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
IV - (VETADO) 
V - aos Municípios com até 25.000 habitantes, incluídos nos bolsões de pobreza identificados 
como áreas prioritárias no Programa "Comunidade Solidária"; 
VI - (VETADO) 
§ 4º Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive através 
dos balanços contábeis de 1999 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 2000 e 
correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos. 
§ 5º As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de instituições e 
agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução e 
fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, 
convênio, ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios no Siafi, nas datas 
da ocorrência dos fatos correspondentes. 



§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à concessão de empréstimo, 
financiamento ou aval pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, 
inclusive suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia. 
§ 7º (VETADO) 
§_8º As exigências de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplicam aos Municípios 
com até cinqüenta mil habitantes. 
§ 9º A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, 
sendo que os documentos comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores terão validade 
de no mínimo cento e oitenta dias a contar de sua apresentação. 
§ 1 O. O Poder Executivo consolidará as normas relativas às transferências de recursos de que 
trata este artigo, até trinta dias após a sanção da lei orçamentária . 
§ 11. Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão 
disponibilizar na Internet informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos convênios, 
nome do convenente, objeto, valor liberado e classificação funcional programática e econômica 
do respectivo crédito, em conformidade com o disposto na Lei nº 9. 755, de 16 de dezembro de 
1998. 
§ 12. Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Siafi. 
§ 13. Os instrumentos previstos no caput deste artigo, convênios, acordos, ajustes ou outros 
congêneres, não serão exigidos para a descentralização de recursos destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar e ao Programa Dinheiro Direto na Escola, desde que 
autorizados mediante Portaria Ministerial. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

Art 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias: 
1 - existência de dotação específica; 
li - (VETADO) 
Ili - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 
pessoal; ., . ..,..., -
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d) previsão orçamentária de contrapartilha. 
§ 2° É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 
§ 3° Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
de 2001 e dá outras providências . 

................................................................................................................................................. 
Art 35. As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a título de 
cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da 
unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso 111, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; e 
li - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
Ili - existe previsão de contra partida, que será estabelecida de modo compatível com a 
capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
a) no caso dos Municípios: 
1. cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
2. dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - Sudam e no Centro-Oeste; 
3. dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nos itens anteriores; 
4. vinte e quarenta por cento, para os demais; e 
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
1. dez e vinte por cento, se localizando nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
2. vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 1º Os limites mínimos de contrapartida fixados no inciso li do caput deste artigo, poderão ser 
reduzidos quando os recurso transferidos pela União: 
1 - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
li - destinarem-se a Município que se encontrem em situação de calamidade pública 
formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
Ili - beneficiarem os Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados como áreas 
prioritárias na "Comunidade Solidária" e no Programa "Comunidade Ativa"; ou 
IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educação fundamental. 
§ 2º Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por 



intermédio dos balanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária 
para 2001 e correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recurso transferidos. 
§ 3° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos comprobatórios 
exigidos pelos órgãos transferidos terão validade de no mínimo cento e oitenta dias a contar de 
sua apresentação. 
§ 4° Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§ 5° Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste artigo as 
descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios para realização de 
ações cuja competência seja exclusiva da União. 
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intermédio dos balanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária 
para 2001 e correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recurso transferidos. 
§ 3° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos comprobatórios 
exigidos pelos órgãos transferidos terão validade de no mínimo cento e oitenta dias a contar de 
sua apresentação. 
§ 4° Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§ 5° Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste artigo as 
descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios para realização de 
ações cuja competência seja exclusiva da União. 

LEI Nº 10.046, DE 27 DE OUTUBRO DE 2000 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor dos Ministérios da Educação, de Minas e Energia, da 
Previdência e Assistência Social e da Integração Nacional, crédito 
especial no valor global de R$296.909.000,00, para os fins que 
especifica. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 9.969, de 11 de 
maio de 2000), em favor dos Ministérios da Educação, de Minas e Energia, da Previdência e 
Assistência Social e da Integração Nacional, crédito especial no valor global de R$296.909.000,00 
(duzentos e noventa e seis milhões, novecentos e nove mil reais), para atender às programações 
onstantes do Anexo desta Lei. 

Art 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorporação de superávit financeiro da União, apurado no Balanço Patrimonial de 1999. 
Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de outubro de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Martus Ta vares 
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26101 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

A DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ATICA 1 NACAO/SUBTITULO/PRODUTO 

' 
' 
' 

NVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood. Legi -s/ . do 
1--\,(\l ..:z, +t- ~ 
Fls . .i--·2t·- -·--·-·· 

CREDITO ESPECIAL' 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$1 ,00' 

1 

1 

1 



' 

PROJETOS 

REDE ESCOLAR - NO ESTADO DE RONDONIA- PADH (PLANO D 
DOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 6 

DE)6 

HORIA DA REDE ESCOLAR - NO ESTADO DO ACRE - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
OR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

E MOLHORIA DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DO CEARA - PADH (PLANO DE APOIO 
DOS DE ME-NOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 56 

E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR- NO ESTADO DE PERNAMB 
S ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

TENDIDA (UNIDADE) 43 

0) 

DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADODE SERGIPE - PADH (PLANO 
R DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DA BAHIA - PADH (PLANO 
VIMENTO HUMANO) 

REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DO PARA - PADH P 13.144! 



ESENVOLVIMENTO HUMANO) 

IDADE) 33 

ISCAL 

VIMENTO DA EDUCAÇÃO 

LO/PRODUTO 

ATIVIDADES 

ÇÃO SOLIDARIA PARA JO-VENS E ADULTOS 

ÃO SOLIDÁRIA PARA JO-VENS E ADULTOS -NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

IDADE 

2000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32101 - MINISTÉRIO DEMINAS E ENERGIA 

O/SUBTITULO/PRODUTO 

EQUENAS COMUNIDADES 

0017 

ATIVIDADES 

NTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS 

NTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELÉTRICA EM COMUN 
E RONDONIA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 

) 

ADE ATENDIDA (UNIDADE) 10 

NTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ORAIMA- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ADE ATENDIDA (UNIDADE) 4 

NTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
OCANTINS - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

DE ATENDIDA (UNIDADE) 37 

NTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
EALAGOAS - PADH PLA_NO_DE AP()l()A()S ESTADOS DEMENOR DESENVOLVI_M_ENTO 

SENADO fêüERAL 

CREOITO E 

RECURSOS DE TODASAS FONTES -

s~/i·{ i~s3~º---~, lx,I 
Fls. '--=t-Lf 

13.144' 

160.000 



DE ATENDIDA (UNIDADE) 139 

TO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
(PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

GURIDADE 

RAL 

RGÃ0: 33000 - MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIII .S0CIAL 

\ 
A DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ATICA Ã0/SUBTITUL0/PR0DUT0 

LA DE QUALIDADE PARA TODOS 

0PERAÇ ES ESPECIAIS 

O EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA 

ÇÃ0 EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE REND 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO 

EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA- NO ESTADO ACRE - PA 
10 AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ÃO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA - NO ES 
APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

NIDADE) 30161 

90.000.000 

30.593.430 



ÇÃO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO BAHIA- PADH 
DOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

56428 

S MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA - NO ESTADO DO CE 
S DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ÇÃO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIM 
APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

M PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA - NO ESTADO DA PARAÍBA 
NO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

AMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA - NO ESTADO DO PIAU - PADH 
S ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

IPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DE RON 
DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ÇÃO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DE 
NO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

GRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA - NO ESTADO DE SE 
O DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

IDADE) 13945 

EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO TOCANTINS -
DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

ERAL 

O: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: MINISTÉRIO DA INTEGRA ÃO NACIONAL 

/PRODUTO 

ATIVIDADES 

O DO SIPGER - SISTEMA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RE 

CREDITO ESPEC 

RECURSOS DE TOD 



0007 

ÇÃO DO SIPGER - SISTEMA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
ADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

PROJETOS 

NICOS MULTIPLICADORES, DIRETORES DE LABORAT RIOS ORGANIZACIONAIS E 

ECNICOS MULTIPLICADORES, DIRETORES DE LABORATÓRIOS ORGANIZACIONAIS E 
s 

DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS 

DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS - NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

DEDOR NO MERCADO (UNIDADE) 267 

ISCAL 

E 

ERAL 

417 ooo: 

417.000 

417.000. 

ÓR<.;ÁO: 53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53.203 - SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

c 

RECURSOS DE TODASA 

NAÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO VALOR 

PROJETOS 

ÇÃO DE SISTEMAS SANITARIO E DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ESCOLAS PÚBLICAS 

ÃO DE SISTEMAS SANITARIO E DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ESCOLAS PUBLICAS - NA 
ROESTE - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

TENDIDA (UNIDADE) 1667 

SCAL 

GURIDADE 

RAL 

10.156.000 

o 

10.156.000 

LEI Nº 10.171 DE 5 DE JANEIRO DE 2001. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício finance 
de 2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.100- 33, DE 21 DE junho DE 2001 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional 
Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a 
nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia 
renda mínima, institui programas de apoio da União às ações dos Estado 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras providência 

, NADO FEDERAL 
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Aviso n2 729 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 .178 -34, de 2 8 de junho de 2001. 

PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto nu 70 _35. 
março de 1972, que. por delegação do Decreto-Lei 11'18 -· de 

ete~bro de 1969, regula o processo administrativo e de­
termili. ão e exigência de créditos tributários da União, pa sam a 

om as seguintes ahCrações: 

- An. 33 ...... ... ............... : ................ ............. .. . 

§ 1'2 No caso em que for dado pr imt"nto a 
ecurso de oficio, o prazo para a interposição <le re-curso 
oluntário começará a fluir da ciência, pe.lo uj t>ito pas-

s 110, da decisão proferida no julgamento d rt'curso de 
o cio. 

§ 2° Em qualquer caso. o r« · so voluntário 
som nte terá seguimento se o recorrente instruir Com 
prov do dt'pósito de valor corresjX>nden a. no mínimo. 
trinta r cento da exigência fiscal defin· a na d«isão. 

§ JQ Alternativamente ao de sito rl!'forido no § 
2D, o re -orrentl!' poderá prestar garantias ou arrolar, por sua 
iniciativ , bens e direitos de valor i ual ou superior à 
exigênci fiscal definida na decisão limitados ao ativ0 
pennanen e se ~ssoa juridica ou ao atrimôl'Uo se pessoa 
física. 

~ 4D A prestação de gara ias e o arrolamt• n10 de 
que trata o 3D serão realizados referencialmt•ntl!' sobre!' 
bens imóvl!'.i 

O Poder Execuf o editará as normas rc­
cessárias à ope cionalização do d1.•1X>si10. 
garantias e d arrolamenlo rt>f1;.•ridos nos 
) 

b) con','.erti o m re.nda, de vidamenk· deduzido 
do valor da exigênci , se decisão for conlrária oo sujeito 
passivo e este não uver ·nterposto ação judicia] contra a 
exigência no prazo revist na legislação. 

§ 4'l Na ipótcse e te.r sido l!'Íf'-tuado o dt~pós ito. 
ocorrendo a post • ior propos\1ura de ação judicial contra a 
ex igência, a auto ida<;l.e admirilstrativa 1ransforini para con­
ta à ordem do j z da causa, rqediante requisição dt•stt>. os 
valores deposi1 os, que poderélo se; complemenl;Klos para 
efeito de: susp: são da exigibililiade do cr~dito 1rihu1ário:· 

(NR) \ 

A . 33. Fica acrescentado o seguint..- parágrafo 
ao an. 98 da Le i n" 8, 12. de 24 de julho d 1991: 

§ O d. \ . 1· . · 11. 1spos10 neste. artigo ap 1ctHii: as 1;.'Xt'· 
cuções fis ais da Dívida Aliva da União." (NR) 

Art. 34. As certidões expe "dus p,;;-los órgãos da 
administração fisc e tributária poderão ser em'1idas peln Internet 
{rede mundial de ompuladores) com as sçguintc caractc:rísticas: 

1 • serão válidas independeni.eriente. de assina­
tura ou chance! de servidor dos ó rgãos emiss.ores; \ 

li - serão instituídas pelo órgão t'missor. mi:-
diante ato es ífico publicado no Diário Oficial da União ondt'. 
consie o mod lo do documen10. 

An. 35. O ir-.:iso II do an. 11 da i n" 9 .641. 
de 25 de maio de 1998. passa a vigorar com a se.guinte~ t.·d.ição: 

"II • o . pagamento da gratificação 5t rá de.vida 
atê que seja definida e im_plemen1ada a estrutu r de apoio 
adminis1ralivo da Procuradoria-Geral da Fazen a Nncio­
nal.- (NR) 

Art. 36: Os créditos do Banco Cen1ral do Brasil. 
prove ientes de multas administrativas, não pagos nos praws prt~-
vislo , serão acrescidos de: \ 

I - juros de mora, contados do primeiro dia do 
mê subseqüente ao do vencimento. equivalentes à taxa reforencia\ do 
Si ema Especial de Liquidação e de Cust(xlia • SELIC paru os lítulos 
fo erais . acumulada mensalmente. até o último dia do m"c:~s antt•rjor ho 
d · pagwnc::nto. e dt> um por cento no mês dt· pagamento: \ 

· • li • multa dt: mora d<: dois por cento. a partir llt 
prirrteiro dia após o vencim.:-nto do débito. acrescida. a l'ada tiint · 

as . dt.°' igual pl~rcentual. até o limite de vmtt.~ por cento. mc1dente 
so e o valor a1ualizado ~ 

§ 1u Os ;uros de mora e a muha de 11ora. 

sobre os créditos provenientes de multas 1m ~ tas e m 

ministrativo punitivo qut.°', em razão de recurso, lenham 

sido confirm as pela instância sup:rior. contam-se do v ncimento da 

obrigsçào. pre · to na intimação da decisão de prim ~ira instância. 

parcelados em :,:::º Cen1ral do Bra I. na forma •7 1ções por ele estab<le­

Art. 37. ~icam convahdados os atos prattca<J,os 

com base na Medida Prov1só;i 2 176-77. de 28 de ;unho de 

2001. 

A:~
0

3y Esta Me 1da Prov1sóna entra ..-m vigor 

na data de sua publicaç/ _ 

1n. 39 Ficam re vog ~ o ar1 11 do Dc-cre:to­

Le1 n0 352. de 17 de {unho de 1968, e allcraçõe posteriores: o art 10 
do Decrt"to-Le i 2.049, de JA de agosto de 983: o art. 11 do 

Decreto-Lei n" '.052. d<· 3 de agosto de 1983; o ar\ 11 do Decreto­

Le.i n" 2.163 e 1984, e os arts. 91. 93 e 94 da Lei 8 .98 1. de 20 

Brasília. 26 d~ julho de 2001; IR()2 da [nde-

7
t:ncia e 113'1 da República. · 

_ ~~:a~:~~~n~ENRIQUE CARDOS~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2. 178-35, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe s0bre o repasse de recursos finan­
ceiros do Pro$rama Nacional de. Alimen­
tação Escolar, mslitui o Programa Dinheiro 
Direto na Escola. altera a Lei nD 9.533. de 
10 de dezembro de 1997. que dispõe sobrl' 
programa de garantia de renda mínima. ins-

~~~i K~~!d:11:S ~~:r:ttiº~~ v~lti:da!s p=i 
atendimento educacional. e dá outras pro-
vidências. ' 

\ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso. 
da atribuição que lhe confere o art. 62 · da Constituição. adota a 
seguintt> Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1.11 Os recursos consignados no orçamento 

~~1}:n_iãpJ;Éa s~~~u;:;a1s°oo~~º!~n~:r~eJ~~o~~! fst~J~~-e~~ay;~,~~~ 
Fede.ral e aos Municípios. observa.das as di sposiçõ:s desta Medida 
Provisória. · 

§ 1º O .mon1un1e dos recursos financi:iros a St' r 
repassado será calculado com base no número de alunos devidamente 
matriculados no l'nsino prê-escolar e fundamental de cada um dos 
entes govername n1Ws referidos no caput deste- artigo. 

§ 2.a Excepcionalmente. para os fins do § 1.a. a 
critério do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FN­
DE. pode-rãa sc!'r computados como parte da rede!' municipul os alunos 
matriculados em escolus quulificadas como entidades filantrópicas ou 
por e.las mantidas, ohsc:rvado o disposto no art. 11 fü•s1a Mc!'dida 
Provisória. 

§ 312 Para o cálculo do montante dos recursos de 
que tratam os §§ 1.11 e 2D. serão utilizados os dOOos oficiais de- ma­
trículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anlerior ao do aten­
dimento. 

§ 40 Os recursos financeiros destinOOos ao 
PNAE t."m rstare]~cimenk\s de ensino mantick.1s pe lo Gove-mu Federal 
paderão Sl'r administrados pelos Municipios rm que. es.se-s estabe­
lrcimentos se encontram localizados. 

· § ~ A assish~ncia financeira de que trata este 
arügo tem caráter suplementar. conforme disposto no inciso VII do 
art. 208 da Constituição Federal. e destina-se. exc]usivamente.·à aqui­
sição de gêneros alimentícios . 

§ 6'I É facultado aos Estados. ao Distrito Federal 

~º~~ k:us~~ í~~d! . r~c:~~d~ :c~~:~0e p~~~J:ii~~~=1::i;i; 
dt• acordo com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. · 

§ 7iJ Os Estados podl'fào d1;.•Jcg ar a st·us Mu ­
nicípios o att:ndimento aos alunos matriculados nos estabc.lccimentos 

~11 .!e "' 

~ g.11 /\ :wtorizaç:io <ll· que traia o § 7iJ serü. 
encaminhada ao ~DE. com a de\'ida anu~ncia do Município. no mês 

~j~i~~/~l'~:\1~~~-a~~~ 1~~1i1~,.~1•;~}~i':,'~t· n'~ p1~~J~ j~ j~~i:fr~ rd~-r~~~i•~c~ 
gu inte-. 

_ Art. 2.>.l A lrnnsfr-rt·ncia de r1;.•cursos financl·iros. 
objetivando a t·x.~•c uç:io clt!'sct· ntraliza<l:1 do P~AE. será efetivada au­
tomaticamt~n1t.• pda St•1..·rt•t:1ri:1-EXl'Cu tiva do F:'1DE. sem ne-c t!'ss idadl!' 
de conv~nio. ajuste. acordo ou contrato . nk·dian1c:- dt•pósito em conta­
cor~enlt!' l'sr11.,•dfic:1. 

§ 1.i Os rl'L' ursos fim111l'1;.•iros di: CJUt." trata o t.·a• 
(l'\ll devt~r:io ser induidos nos Or\':llfü'ntos dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Y"lunicipios hl·n.: fil'iad os. 

§ 2u Os saldo_s- dos recursos financeiros rl'ce­
bidos â con1:1 do P~AE. l'Xisl1;.' nl1;.•s\·m Jl de dt·zembro. dcvl'rào ser 
reproaramados para o ex.t•rdcio•"SuhS!!'(jUl'llk' . com es trita obst'rVâlll·ia 
ao ob.,eto d..- sua transfl!' ri:nCiu. nos lermos dt> regulamentação baixada 
pe lo Const•lho Oeliberntivo do F:'\DE. 

~ 3,IJ A parct!'lâ dos s:\ ldos incorporados na fornrn 
do § 2D que eXt'l'tk• r a trint,1 por l't>nto do valor prl!'visto para os 
repasst.°'s i1 contu do PNAE. no l•x.e rdcio no qual se der u incor-

bn[:~~~-1~e1~á ~~~~:-;~~ ~~H~:!:ai\~~º~i~1i~'\\)rtos de ft>gulamen1açOO 

Art. Jll Os Es1adus. o Distrito Fedt"ral t~ os \fo­
nicípios instituirão. por ins tru1fü•n to kgal próprio. nq âmbi to de suas 
respectivas jurisdições. um C'onst~lho dt· Ali men1ação Escolar • C'AE. 
como órg:io ddilx·ruti vo. fo:c:tliz:idor i: ele assessoramiento. consti­
tuído por St'k' 111t·mbros 1;.' corn a s1;.•guink· composi\~:io: 

1 • um reprt"sen1:1nt1;.' do Po<kr Executivo. in­
dicado pt!'lo Cht'fe di:ss1;.• Podl·r: 

li • urn rt' Jll"t'S<-"ntanlt' dn Podt.•r Legislativo. in­
dicado pd,1 :Vks,1 Dir1;.•tor;.1 (ksst' Pod1;.'r: 

JII • dois r1;.•pri:sl· nt:mtt.•s dos professores. indi­
cndos pdo rt·sp1.•ctivo órgão ck· cktsse: 

. IV • dois rt•presentantt's de pais d!!' alu nos . in­
dicados 1~ los C'onsdhos Escohfü•s . Assoc ÍU\'Ôl'S de Pais e Mes1res ou 
entidadt!'s simi lurcs: 

ciedadt.· local. 

§ \ll ;\o Município com mais de cem e-sco las <it' 
ensino funda1lk'ntal. 1~ m L'omo nos Esrndos e no Distri10 F~dt•ral. a 
composiç-ào dus ml'mbros do lAE podt'rá S4:'r dt' até- lr~s Vt'7.t>s o 
número cslipulado no t.·~1mt. olx·dt•l·idn ;'1 proporcionalidack ali ck·­
finidn. 

. ~ 2~ C'nda membro titu lar do C'AE terá um su-
plente da mt>snrn c:Ul'goria rl• prl'St:' lllad:1. 

§ J/J Os 1111;.•mhros l' o Prl·sitkntt·· do CAE terão 
mandato tk· dois anos. r11.)tkndo s1;.•r rc,comluzidos uma únic.t va. 

* 4ll O c:X.t·rckio du mandato de Conselheiro do 
CAE ~ considc•r;.1do St'l"Vi\'O pühlico relt'van1t.· e não será rt·mune­
rac.lo. 

* 5i: Compet1;.• ;10 C'AE: 

transferidos i, l'0nta ,:o· P.~)~Jft1har a aplicação dos rc-cursos fod~rais 

li • zdar pela qual idadt~ dos produtos. l'lll todos 
os níveis. destk· 11 ncp1isi,·1io ak· u dis tr ihui,·ão. ohsc•rvando sempre as 
boas prátic;.1s higi(ómt·as e• snnitúrias: 

111 - r1.•whc•r. ,mal isur t' renw1er ao FNDE. t:'om 
parece-r conclusivo. as pr1;.'Sl.l\'Õ\.'S dt' contas do P(\AE encaminhadas 
pc-los Estados. l''k.'IO Distrito Fc•dt.•ra l 1;.' p1;.•]os ~unicípios . nu forma 
destu Mc•didu Provisôriu. 

§ &J St'm prt·juizo dus competências esiabele­
cidas ne-sla Medida Pr0v isória. o funcionamen10. a forma e o quorum 
para as delHk.·rn,~i:s do CAE. hem como as suas demais compe­
t~ncias . serão ddinidas j''IC" lo C'onst."lho DdihNativo do FNDE. 

§ 7.i Fica o Fl\DE autorizado a não proct'Cit!'r o 
repasse dos rt'cu rsos do PNAE aos Estados. ao Dis1ri10 Fedt?al e _aos 
Municípios. nu forma establ'k,cida pc..•lo St.'U Const.•lho Delibt.•rauvo. 
comunicando o fo10 ao podt!'r 1..-gislativo corrl'spondt."nte. quando es­
ses entt•s: 

1 . não cons tituirem o rt'Spectivo CAE. no prazo 
de noventa dias. a contar de' 5 d!!' ju_nho dt> 2000: 

11 • ·não utilizarem os rt'.'cursos dl· acordo com as 
normas 1;.•s1nlx·k,:id,1s pura c'Xc'l'll\'tio do rr,..;AE: 

l 11 • não ,1plicarem l~·stes de• UL'c•itnbilidack t." não 

~~~~::i~·•:;o ~~~~Y:'~.l~1;.~ ~j~-~-
1
1~~1~~:111~~s,

1:~~~!k:0i>1~~~ ~~!~~f!1n~·~'t~,-~~ 
aprovada pdo F'.\"DE: 
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, ... 
IV - não ap,resentareru a prestação de contas nos 

prazos e na fonna estabelecidos. 

§ ~ Os Eslados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios garantirão infra-estrutura necessária à execução plena das 
competências do CAE, estabelecidas no § SC deste artigo. 

Art . 40 Os Estados, o Distrito Federal c:-. os Mu­
nicípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos re­
cebidos à conta do PNAE. que · será constituída do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução F'lsico-Financeira. na fonna do Anexo I 
desta Medida Provisória. acompanhado de cópia dos documentos que 
o CAE julgar necessários à comprovação da execução desses n:.­
cursos. / 

§ 1.1:1 A prestação de contas do PNAE será feita 
ao respectivo CAE, no prazo estabele<:ido pelo Conselho IÀ:"li~rativo 
do FNDE . . 

§ 211 O CAE, no prazo estabelecido pelo Con­
selho Deliberativo do FNDE. analisará a prestação de contas e e.n• 
caminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintêlico Anual da 
Execução Físico--Financeira dos recursos repassados à conta do 
PNAE, com parecer conclusivo acerca da apl icação do~ recursos. 

§ Ja Constatada alguma das situaç~s pri:.vistas 
nos incisos II . a IV do § 7SJ do an. JA, o CAE, sob pena de re-s­
ponsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, me­
diante oficio, ao fNDE. que, no exercício da superYisio que lhe 
compete, adotará as medidas peninentes, instaurando. se necessário. a 
respec tiva tomada de contas t"special. 

§ 4'3 A autoridade responsável pela prestação de 
contas, que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser insc rit.a, com o fim de alterar a verdade 
sobre o fato, se rá responsabilizada civil, penal e adm in istralivamen.: 
le . 

§ 5" Os Estados, o Distrito Federal o os Mu­
nicípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização. 
pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação 
de contas do concedente, os documentos a que se refere o caput deste 

~Ji~ t~~~se~:u~: ~~ciro~:;1f;~r~rid~: : fo~~d~~~ i~: · 
dida Provisória, ainda que a execução esteja a cargo das respe-ctivas 

~~~i~-: T~~~:i ~:~~~~: d: t\~f~n~b4~-.1~· ~ir~ ad~~s~~i; 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal .e ao CAE. · 

§ 6D O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Município~. a cada exercício financeiro. auditagem da 
aplicação dos recursos do PNAE, por s istema de amostragem. po• 
dendo, para tanto. requisitar o encaminhamento de documentos e 
demais eleme-ntos que julgar necessário, bem 1 como rl'ali1..ar fisca­
lização ln loco ou, ainda, delegar competênc ia a outro órgão ou 
entidade estatal para faz!.-lo . . 

An. 5'1 A fiscalização dos recursos financeiros 
relativos ao PNAE ó de competência do TCU. do FNDE e do CAE. 
e será fe ita mediante a rc:alização de auditorias, inspeçCX-s e análi~ 
dos processos que originarem as respect~vas prestações de contas. 

§ 111 Os órgãos incumbidos da fiscalização dos 
recursos des tinados ao PNAE poderão celebrar convênios ou· acordos. 
em reg ime de mútua cooperação, para auxiliar e. otimizar o controle 
do programa. · 

§ 2g Qualquer pessoa física ou jurídica podc-r:i 
denunciar ao FNDE, ao TCU. aos órgãos de controle interno do Pock· r 
Executivo da União. ao Ministério Público Federal e ao CAE Ír· 
regularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução do PNAE. 

§ 3" A fiscalização do FNDE, do TCU e d< 
todos os outros órgãos ou entidades estatais envolvidos se rá de­
flagrnda, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado. ao 
Distrito Federal ou ao Município , sempre que for àp reSc"ntada d1.•• 
núncia formal de irre.gularidade ide.ntificada no uso dos recursos pú­
blicos à conta do PNAE. 

Ait. &l Os cardápios do programa de alimen­
tação escolar, sob a responsabilidade dos Estados. do Distrito Federal 
e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados. 
com a participação do CAE e respeitando os hábito~ alimentares de 
cada localidade, sua vocação agrícola e preferê-nc1a por produtos 
básicos, dando prioridade, de ntre esses , aos semi-elaborados e aos ln 
natura. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios utilizarão. no mínimo, setenta por cento dos r1."'Cursos 
do PNAE na aquisição dos produtos básicos. 

An . 711 Na aquisição dos gt"neros alimentícios, 
terão prioridade os produtos da região, visando a redução dos cus• 
tos. 

Art. Bg Os Estados prestarão assistência técnica 
aos Municípios, em especial na área de pesquisa em alimentação e 
.nutrição, na e-laboraçã<:> de cardápios e na execução de- programas 

l 1' ·•1 ~ ~ , \rJJàUvós! 'l lai,licaçio ide-'< R'cursos de que trata esta M~dida Provi-
- - - - - - - -soria: - - - - - - - - - - - - - - - . . •.. ~ - ~ . ...... . 

· An. 9D Fica instituído. no âmbito do FNDE. o 
Programa Dinheiro Direto na Esco la - PODE. com o objL·t ivo d1.• 
prestar assistência finance.ira , em caráter suplementar, às escolas pú• 
blicas do ensino fundamental das re.des estaduais . municipais e do 
DistrilO Federal e às escolas de educação espec ial qualificadas como 
t"ntidades filantrópicas ou por elas mantidas. observado o disposto no 
an. 11 de.sta Medida Provisória. 

Parágrafo único . A assistênc ia financeira a se r 
concedida,a cada est.abelecimento d.e ensino be~ficiário será de.finida 
anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no 
c-nsino ·fundamental e es~cial. de acordÇ> com dados extraídos do 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício 
anterior. e. repassada: 

I • diretamente à unidade executara ou à en­
tidade representativa da comunidade es.,colar. na forma dos r~uisi tos 
estabelecidos no art. 11 : 

li - ao Estado. oo Distrito Fe.deral ou ao Mu­
nicípio mantenedor do estabel"ec imento de .ens ino . J;lOS demais ca­
sos. 

Art. 10 .. Os recursos financeiros repassados para 
o PODE serão destinados à cobertura de despesas de custeio. ma• 
nutenção e de pe.q uenos investimentos, ex"ce.to gastos com pe-ssoal. 
que concorram para a garaniia do funcionamento dos estabe lecimen­
tos de ensino. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE ex­
pedirá as normas relativas aos cri~ rios de alocação dos recursos. 
valores per capita . unidades executaras e caracterização de e ntid ad1.~s. 
bem assim as orientaç~s e instruções necessárias à exc.~ ução dos 
Pr~gramas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no an. 211• nos §§ 4'3, 511 e 6ll 
do art. 4.ll e. no art. 5ll desta Medida Provisória aplica.se. igualmente. 
no que couber, ao PODE, q·uanto ao repasse de recursos financeiros 
aos e-ntes descritos nos incisos I e ll do parágrafo úhico do art. 9U. 

Parágrafo único. Os Estados , o Distri10 Federal 
e os Municípios firmarão termo de compromisso com o FNDE. no 
(lual constará a obdgatoriedade de inclusão nos seus respecti\'OS o r• 
çamentos dos rec ursos financeiros transferidos na forma dos incisos I 
e II do parágrafo único do art. 9D aos e_stabelecimentos de ensino a 
eles vincu lados. bem como a responsabilidade pela prestação de con­
tas desses reçursos. 

Art. 13. As prestações de cÕn tas dos recursos 
recebidos à conta do PODE serão feitas das seguintes formas: 

1 - das unidade-s executaras das escolas públicas 
municipais. es radüais e do Distrito Federal. aos Municípios e às 
Secretarias de Educação a que estejam subordinadas . constituídas dos 
documentos e. nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE: 

II ; dos Municípios e S1."C retarias dt" Educação 
dos Estados e do Distrito Federal. ao fNDE. na fo rma do Ane-xo II 
de.Sta Medida Provisória. até . 28 de. fevereiro do ano suhseqüente ao 
de:- recebim1.~n1b dos recursos . 

. § lg As prestações de contas dos recursos truns­
k·ridos paru at1.•ndinwnto das 1.•sco las que mio possuem unid ad1.·s L'XC-· 
cutoras próprias deverão ser feitas ao FN'DE pt.•los Municípios e ~ las 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, cons­
tituídas dos documentos e. no praro t"Stabelecido pe-lo Co nse lho De­
li~rativo do FN DE. 

§ 211 Fica o FNDE autorizado a suspendl' r o 
repasse dos rec ursos do PODE rà unidade execu tara que.: 

I • descu111prir o disposto no inciso 1 do caput 
deste. art igo: 

li - tiver sua prt"stação de contas rejei1ada: ou 
III • util izar os rec ursos em dt"sacordo com os 

critériÇ>s es tabe.Jecidos para a e-xecução do PODE. conforme cons­
to.todo por an:ilise documental ou auditoria. 

§ Jll Em caso de descumprimento do disposlo 
no inciso II do caput e no § 111 dest" artigo . fica o FNDE au to rizado 
a suspender o repasse dos recursos do . PODE a todas as un idades 
executoras da rede de ensino do respectivo ente federado. 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória 
aplicam.se aos recursos repassados à coOta do PNAE e do PDDE no 
exercício de 1999. ficando a cargo do Conselho Dcli~rativo do 
FNDE a defin i1ão do prazo para a apresentação das prestações de 

·catitas·: · · · · - · · •· · - • • · · ·· - • - • 

Art. 15. Cons1dt' ra-s1.• c-m and,unt"nto o sc·rvi,-o 
d1.•corr1.•nk' dos progr:1111ns ;1 qule' se rl.'Íl' l"1.' n L1.•i n'2 9.533. ~1.• 1 O tk­
dezembro d1.• 1997. par:1 t·foito do d isposto da alin1.~a ··a·· do 1rn: iso VI 
do art.•73 d"a Lei nll 9.504. dt' 30 de sc-tt"mhro dc- 1997. desde qul' . no 
prazo ali prc-visto. tt.•nhu ocorrido n pubJiçação do respc-ctivo convt"n..io 
com vigênc ia plurianual ou o ri:g is tro do c-mpenho dQs recursos dt"S · 
tinados à participa<,;ào da l 1niào junto ao Sistema lntegr~do dt" Ad­
ministrnção Fin:1nL•1.•irn - Sl Ar-1. sc•m L'ancc- lamento postenor. 

An. · 16. O art. ~ da Lt'"i n'l 9.533. dt" 10 de 
dezembro dt" 1997 . pnssa ,1 vigorar com a seguink• alteração: 

·· Art. 412 Os rc-c ursos f1."<.lerais si:rào transfondos 
rilt~ ian tlé'' l'Oll\'~nio 1.• n1rt" o Fundo !',:acional de Dt>st"rwol. 
vimenio da Educação - Fl\!DE e o Municipio o u. se fo r o 
caso. o Estado. ob.se rvado o di spos"to nc.•ste artigo qu an10 â 
fo rma de acomp.1nht1111t"nto. no çont role t' à fiscaliznç-,1o do 
progr.unu municipal. 

§ 1° Os Municipios constituirão. t"m ato k·gal 
c-sp1.•cific:o . no âmbito dt> suas jurisdiç~s. consdho paru o 
acompanhamc-nto e tl avaliação do Progrnma de Garantia dt· 
Re nda Mínima - PGRM. assegurada. qun.ndo for o caso. _a 
represe-ntaç-ão do Esrndo. adm itida a indicação de cQnselho Jâ 

· t"X istt"n h:·. qu~· tt·r;Lus segui ntes compt"l~m:ias: 

J • acompanhar e avaliar. pe rmane-ntemente. no 
âmbito do Municipio. a implementaç:io do Programa. co­
municando. ao FNDE poss í,· t>is dt>svios dt· sua finalid,1d e- 1.• 
irree.u l:1ridack•s n,1 u1i li2.:1ç:io cios rec ursos dt"stinados à su.1 
ex1.~~u~·üo. sob pt' na dt' re sponsah il iclac\e solidária de sc-us 
membros : 

li . zc• lar 1x•lo :11~•nd m11.·nto às famílias e :1os 
st·u s ckjk'nd1.•n1t·s: 

Il i . rt"c.·c-ht'r. analisar t" encaminhar ao FNDE. 
com ptm'<..'t'r conclusivo. a prestação de contas anual dos 
recursos d1.•stinados à eucuç,1o do programa. 

§ 2,l Caso n:io ocorra a indicação a que se rekrt" 
o § Jll. a cri:i~~•io do cons1..•lho o lx-dt'1.'1." r:Í o segu inte: 

1 - s1..•ni cons tituido por çim·o membros: 
a) um rt·prest" ntank· do Poder Executi vo . indi-

cado 1wlo Chde dt>sst" Pod L"r: . . . 
b) dois rt>p rL"St>nt,1ntes do Podc•r Lt'"g1s lauvo. m­

diL·ados pt>la :Vks,1 Diretora dt>sst" Podt"r; 
c) um rt"prt.•sc•n1,m11.~ dt" outro sc-gmento ela so­

e iedadl' lrn: ai: 
d) um r1..•prt>senrn nte das fam ilias beneficiadas: 

li - ç:1du llll'mhro 111ul 11r do <..'ons1.•lho t~•r:i um 
supknk d:1 nwsma 1..·att·go ri a r1.•prl."S1.'nlad:1: 

Ili . os mt." mhros e o prc-sidente do const>lho 
terão mandato de" dois anos. p(xk~ndo ser rt'conduzidos uma 
única " \:-' i'. : 

IV - o 1..•xe rckio do mandato dt" Conselhe iro é 
considc- rado st· rvi,·o público rc-levante e não se râ remune­
rado: 

V - sem prejuízo d,ts compe.t~ncias t"s tatx·Je. 
cidas nc.·sta !.A· i. o funcionamento. a fo rma e o quorum para 
as dt•lihc•rn,·õ1.' s do consL" lho . h1.•m como as suas demais com­
pet~n1.·ias. St.• r.lo dl•fi nidas pdo Consdho Deliberativo do P.\1• 

DE. 

~ .~ ;\o consl· lho r1.'Íl·rido nos §§ l .&J 1.~ 2u. p;ir:1 

<.k.·smcumhir• ~1.• d1.• suils atrihuiçõ,.•s. x•r:i facu hado o liv r1.• 
at.'l'Sso a \rl<la d1,.1~•uml'l\la\'i1n relativa ú l'Xl'l.'ll\'ào do PGI{~ 
1.'lll p1.xk·r do \llun1l'ip io. in1: lu ~i v1.• no qul' diz r1.· s1x·i tu a(~~ 
c rit~rios d1.• ~·k·,·.io das fam il ias ak•ndidas. à oferta dl'_ a11-
vidad1.•s educativas compkmt"nlnrt"s e à ·comprovação de frt"­
qíi~nl' i:1 t" s1.:o h1r dc- seus de pt•ndenk"'S. 

~ ~ A pres1:1ç:"io dt" contas anual dos recurso_s 
dt>sti n:1dos à t" Xt"1.'t1 \·5o do Prngrnnü1 a q111.• se rde- re L'Sla _Le- 1. 
d~•v ~•rú s1..~r aprc'SL"nt:1du . pt> los ~1unidpios. aos respc'l"t1vos 
çonsc~lhos dt> acompanhumemo e avaliação do PGRM t" c·n• 
caminhadas ao P.\"OE. na forma c-staht>k"Cida l)O inciso Ili do 
§ 11.1. até 28 de frwreiro do ano subseqüente e serrl cons­
tituida dos st~cu ink•s docum1.' ntos: 

(. rdatório anunl dc- '-'X1.•cu~~ão fisico-fin:ml.' 1.'1ra. 
nu forma do Ant"XO dt>slil Le i: 

li . ('X\rnto h:1111.·ãrio e vidc-nc iando a mov im 1.•n­
ta,·ào dos rc.'<..·ursos: 

111 - comprov,mtt.· d1.• r~s1imiçào de sa ldo . s.:­
ht)uvt> r: 1.' 

t. I \' - p;1reca conclusivo do conSt.· lho ac1.~ rc,1_ e.la 
t'Xt'C ll \':10 do Programa. 

~ 5iJ. Fica o FNDE autorizado a não proced1.•r ao 
rc-passe dt> rt•cursos finan<..·t>iros aos Mun ic ípios . comunicand? 
o. fato ao Poder Lec isl.uivo corre-sponden1e. quando ven-
fiçada: -

1 - omi ss,io na aprt"senta.;ão da pres tação d~· 
contas-dos recursos~plk11dos:- no prazo ~stipulado no § yl ; 

·----------.. ------------~ 
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li - irrt"gu laridade na utilização dos recursos t" 
no atendimento aos beneficiários. constatada por. den1re ou­
tros meios , análise documenta1, aud i1oria ou dt'núncia com-
provada. 1 • • 

. § (:Jl A autoridade respons:áVt'l pela prt"stação de 
contas. que inserir ou fizer ·inserir documentos ou <leclnração 
falsa ou diversa da que deve.ria ser inscrita. com o fim dt" 
alterar a verdade sobre o fato . serã responsabilizada civil. 
pena] e administrativamente, 

§ ?Il Os Municípios manterão em seus arquivos. 
em boa guarda e organização, pe.Jo prazo de. cinco anos. 
Contados da data de aprovação da pre.stação de contas do 
concedente, os documentos a que se refere o § 3'1. juntame.nte. 
com todos os comprovantes de pagamentos efeiuados às fa­
mílias. na fonna desta Lej, e estarão obrigados a dispo-

r}~fl~á--~ru~r~Ê~~c~~~!º d!r~~~~ofe(' l~~~ ~~ 
Poder Executivo da União e ao conselho de- 11compnnha­
mento e avaliação do PGRM .. 

· § g.o. O fNDE realizará trabalhos dl.". _acompa-
nhamento sistemático na execução do PGRM. afrnndo. m­
clusive, o funciónamento e segurança dos me-c,mismos d~ 
controle por meio de verificações in loco. no.~ Mun_icipios. 
por sistema de amostragem. a cad~ e~e_rck10 fmanceu:o, au­
ditando aqueles que apresentarem md1c1os de 1rregul~1~ades 
na aplicação dos recursos. podendo. p~a tanto. r1.'qu1s11a_r o 
encaminhamento de documentos e. de mais ele-mt"nh1s que- JUi­
gar ne-ce-ssãrios. 

§ 9C A competência prevista no § 81l podt>rá se,r 
delegada a ou1ro órgão ou entidade estatal. 

§ 1 O. A fiscalização dos rí"C ursos finance-iros 

d~ª~º~{ e;ics?s~~~ ~e0~~~:o~ed~n~~~~tic#~~~r T~~: 
cutivo da União e do conselho de acompanhamt'nlO e- ava­
li ação do PGRM. e- se-rá fei1a medianie u realiza,~:io de au­
ditorias. inspt"ç~s e análise dos processos que originarem as 
res~ctivas prestações de contas. 

~ 11. Os órgãos incumbidos da fiscalizn,·ão dos 
recursos desunados a execução do PGRM poderão cl.'!ehrar 
convênios o u acordos. cm regime. de mútua cooperação. para 
auxiliar e- otimizar o controle do Programa. 

denunciar ao §F~
2
[)~ua~~~tF~~~~~~i: Jeu Ji~!~~t:' l~~~~ 

do Poder Executivo d.i União. ao Minist~rio Públil:o Federal 
e ao conse lho irregu laridades identificadas na aplicação dos 
recursos destinados ã execução do Programa. 

§ 13. A fiscalização do FNDE. do TCU < d< 
todos os outros órgãos ou entidadc-s estat<:1 is e-nvolvidos será 
defla~rada, em conjunto ou isoladamente. _em. relação ao M_u-
1icíp10. sempre que for apresentada de-nunc1a fo~mal de- ir­
regu laridade identificada no uso dos recursos públ icos à cõn­
ta do Programa. 

§ 14. Os recursos financeiros de qw trata o 
caput deverão ser incluídos nos orçamentos dos M.unidpios 
e dos Estados kneficiados ." (NR) 

· An. 17. O disposto no art .. 4" da L<i n" 9.533, 
de 1997, aplica-se, exc lusivamente. aos exercícios de 1999 e 2000 e 
uos convênios firmados à conta dos prog ramas a que st· rd..:.• rc.• aqul'la 
Lei a tC:. 31 de dc.•zembro d,• '.!000. ficando a cargo do Cons1..• lho D1..•· 
liberati vo do FNDE a ckfinição do prazo para apresenta~•:io das rt•s• 
pectivas prest;iÇÕt'-s de contas. 

Art. 18. A União ,apoiará financeiramc.•ntl! os 
Estados e os Municípios com menor Indice d~ Dest>nvolvin~en10 
Humano - IDH nas ações voltadas para o a1end1men10 t·dut:ac1~na l 
aos jovens e adultos. mediante a implt"mentação dos Programas ins­
tituídos pelo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Mc.•dida Pro­
visória . o IDH. calculado por institu ição oficial. represent.a indicador 
do grau de desenvolvimento social da população. consid1..•rando os 
níve-is de- educação. longevidade! e renda. 

Art. 19. ~Sem prejuízo dos pro~ramas 1..• projt>tos 
em andamento. ficam instituídos. no âmbito do Mmisté-riu da Edu­
cação: 

I • o Programa de Apojo a Estados e M un icípios 
para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos: 

II • o Programa de Apoio aos Estados para a 
Expansão e Me-lhoria da Rede_ Escolar do Ensino Mklio. 

§ 1-" A destinação de recursos da União ãos 
Pro2ramas de que trata es1e artigo comp(~ndt>rá os t>xe-rckios dt": 

~ I - 2001 a 2003 no caso do inciso 1: 
II • 2000 a 2002 no caso do inciso li. 

§ 2º Na hipótese de des linação de rec ursos aos 
Programas de que trata este artigo. nos termos da lei or,·amentária. 
cuja arre-cadaçào ou utilização esteja Con~icionada à ap~ova,·ão dt· 
projetos em tramit&ção no Congresso Nacional. a execuçoo das ~or­
respondentes UÇões terá inicio a partir da efetiva arrt"l'adaçào t' im­
plementação das 1condiç6t's para utilização. 

Art. 20. A assistência financeira da l 1nião para 
im plementação do Programa de Apoio a Estados_ e Mu~cípios para_ a 
Educação Fundamental de Jovens e Adultos sera defirud a em funçao • 
do número de: alunos atendidos pelo res~tivo sis1e-ma do ensino 
fundamental público. de acordo com as matrículas nos c ursos da 
modalidade- <-suple--tivo prese~cial ·com ava_li!ção,'no processo·-. ex­
traídas do censo escolar real izado pelo Mm1sténo da Educação no 
ano anterior. · · 

§ 1i:i O Programa te rá- como bene:ficiários: 

I - os Estados reh1~ionados no Anexo IV e- se.us 
re-spec ti vos Municípios: . 

II - os Munícípfos dos demais Estados que. es­
tejam situados em microregiões com IDH menor ou. i~uaJ a 0.500 ou 

Ã~f~ i~ii~::e~~j~~;e~::~:m~~~t(1~gs_mpNtõtçao. segundo o 

§ 20 Para fins de .i]ocação dos recu rsos dis­
poníveis. o Programa será implementado nos Municípios se-lecionados 
na fonna do § lª. segundo a ordem crescente. dt> IDH. 

§ 30 Os repasses financeiros em favor dos go­
ve rnos bent>ficiârios serão realizados pelo Fundo Nacional de De· 
senvolvim"~nto da Educação - FNDE. sem a ne-.cessidade ~e convên~o. 
acordo. contrato. ajuste ou instrumento congêne.re . mediante cré-d1to 
automático do valor devido. em conta única e especifica. aberta e 
mantida na mesma instituição financeira e agênc ia depositária dos 
rt"cursos do Fundo de Manutt'nção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério. de que trata a Lt>i nil 
9.424. de 24 dt> de-Zc."mbro de 1996. 

§ ~ Os repasse.s a que se refere o § 3Jl serão 
realizados. mensalmente. à razão de- um duodec imo do valor previsto 
para o e-xerdcio. 

§ 91 Os valores financeiros . transfe ridos. na for­
ma prevista no caput dt>sle- art igo. não poderão ser considerados_ pelos 
Estados e- pelos Municípios bt-ndiciados no cômputo dos vmte e 
cinco por ct>nto de impostos e. transferenc ias devidos à manute-nção e 
ao dt>senvolvimento do ensino. por força do disposto no art. 2 12 da 
Constitu ição °Fedt>ral. 

Arl. 21. Os conselhos u qut> St' rt'Íc.' rt" o art. 4-'l. 
inciso IV. da Lt'i n,0 9.424. de- 1996. deverão acompanhar a e-xecução 
do Programa de qu e trata o inciso I do art. 19. podendo. para tanl<;>, 
r1.•quisi1ur. junto aos Podl~rc.·s Execu1ivos dos Estados t' d_os Mum: 
cipios. lodos os dados. informaç~s e documentos rt'l.11.:1onados .i 

utilização dos recursos transferidos. 

Art. 22. Os Estados t' os Municípios upn:sc-n­
tarào prestação de: contas do total dos recu rsos recebidos à contu do 
Prog rama a que se.refere o inciso I do art. 19. que ~erá t:onstit~ida do 
Demonstrativo Sintético Anua l da Execu~ão Fís1co-Fmance1ra. ~a 
fonna do Anexo III de.sta Medida Provisóna. acompanhado de cópia 
dos docume-ntos que- os conselhos referidos no art. 21 julgarem nt.•· 

cessários à comprovação da execução desses rt>c ursos. no prazo t>s­
tabeJt>cido pelo Consdho Delibe-rativo do FNDE. 

§ 11:1 No prazo euahelecido pdo Conselho Dt'­
libe-ralivo do FNDE. os conselhos de.~ que trata o art. 2i analisarão a 
prestação de contas e. encaminharão ao FNDE apenas o Demons­
trativo Sinté tico Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos 
repassados à conta do programa. com parecer conclusivo acc.~rl·a da 
aplicação dos recursos. · 

§ 212 Cons latada alguma das situm;õl.'s pr1..•vist11s 
nos incisos I a Ili do ar!. 23. os conselhos a que se- refere o art. 21. 
sob pena de responsab il idade solidária ·de seus memhros._ comuni­
carão o foto, mediante.· oficio. uo FNDE. que. no ext>n·k10 du su­
p(' rvisão que lhe compete. adotará as medidas llêrline nl~s. ins tau­
rando. st· necL'ssãrio. a r('spccti va tornada de contas esp1.•c1al. 

Art. 23. Fica o FNDÉ auto rizado a mio procL'der 
ao repasse de rt>cursos fimmceiros às respec tivas esferas de gove rno. 
comunicando o fato ao Poder Le-gislativo correspondenlt>. n11s St'· 
guintes hipó1eses: 

I • om issãu na apresentação da prestação de 
contas de que trata o art. 22; 

li - pres1ação de contas rt'jeitada: ou 
III - utilização dos recursos em dt~sacordo com 

os crité rios estabelecidos para a sua execução. corúonne constatado 
por análise documental ou auditoria . · 

Art. 24. O Programa de Apoio aos r.~tad•JS para 
a Expansão e Melhoria da Re-de . Escolar do Ensino ~édio consiste na 
transforência de recursos da União aos Estados rt"lac1onados no Ant>­
xo IV destinados ao financiam~nto de projetos de- expnnsà,1 quan­
titativ~ e me.lhoria qualita tiva das redes estaduais Jt> ensi~o médio. 
inclusive- mediante n absorção de alunos atualmente a1end1dos pt>las 
redes municipais . 

§ 1-" Para os fins deste art igo. defint>•St' Trans­
ferência .Líquida dos Governos Estaduais - TLGE ao Fundo de.- M~­
nulenção e Desenvolvimento do Ensino ~-undamcntal e de _Ya.!_0~1-
znção do Mngisti:"rio a dife rença. _se pos1uva. entre a contnhuiç,10 
desst>s entt"s àquele:- Fundo _e a reurada que lhc.•s couber no mt>smo 
Fundo. 

~ 21! Os l\'l'Ul'sos de· t1111..• traia c-Sk' artigo: 

1 . rnrrespondc:-rào a :tt t: cim1üenta por cen to da 
TLGE dt• cada Es1.1do. limitado ao total de RS 160.000.000.00 l'-' t' nlo 
e sessenta milhô1."·s dt• reais) no e-xt>rc ício dt> 2000. RS 398.744.338.00 
(!reunias t' noventa 1..' oito milhões. Sl'k~cen1os e quarenta e quatro 
mil. treu ntos e• trin1:1 t' oito r1..•ais) no ' 1.•xe-rckio de 2001. e RS 
400.000.000.00 (q irntroct>ntos milhões ck· renis) no exercício de: 
2002: · 1 

li - s1..•rào rt>pussados na forma de convênios quc­
prevt>rão. ohr iea,oriamt·ntc•. as merns de c-x punsüo du oferta de vagas. 
bem assim as .. u~·lx~s vo lt adas à mclhdrin qu..ilitn li va das reck·s: 

Ili • St•r,io incluidos nos orçamt>ntos dos ~stados 
beneficiários t' mio poderão s~·r c◊:mt,>u~adosJJarn fins dt> cunJprm1en10 

· do disposto no arl. 212 du Const1t~l5':IO Fe t>rn l: . 
IV- - sc.>rüo uulizados pt"ios Es1ados, t>x clu s1v11-

men te. nos termos prl•vistos nos l'<'spi.-c ti vos convê-nios. 

~ ~ Os recursos r1..~feridos no inciso I do ~ 212 
serão dis1rihuídos t'ntre os Estados relacionados no Anexo IV: 

1 - confon111.• o disposto no Ane~o da Lei i:iu 
10.046. de 27 d1..~ outubro dt> l.000. p,ua a Ação ··Expansao e Melhon a 
da Rede Escolar" no "·xe.r,·t,Yio dt· 2000: 

li -~ t·onformt· o disposto no Ant"XO da Lt'i i:iJJ 
10. 171. dt> S di:- j.int"iro de:- 2001. para a Ação "Expansão e- M:1..•lhorm 
da Rede Escolar·· no t>xc.•rcício de 2001: 1..• 

III - dt· .icordo com a TLGE. calculada '-'Oni 
bast' na t"s tinwti va dt> t:omposiç,io do Fundo de.> ·":tanu_lc:nção t' qt"­
St>nvoh- imt•nto do Ensino Fundamenta l t' dt> V11lo n zaçao do ~v1..lg1s-
1~rio const,1nk~ d,1s prnpos1,1s or,~,1ment1irias d:1 l ºnião para o t"xercil·io 
de 2002. 

§ 4'l :--:o ext~rcício c.k~ 2000. os t:onvê-nios de que 
trata o inciso l i do § 1ª podt>râo pr"·vt>r a cob~·rtura d~ de-s~s_as 
pn~t~xistt·ntes com a mam1k·n,·ão das redt>s 1.:s1aduais de ensmo media . 
exclusivas ou compartilhadas com o t·nsmo f~ndamental. de rt>S· 
ponsabilidadc.• dos r1..'S\k'(.'ti vos Glwc·rnos ,•s1adua1s. observado ~ d1s­
pos10 no mi. 2:'i da 1,('j ('omple1fü•ntilí n-1 101. de 4 dc- mruo de-
2000. 

* ;Sol Os Est:1dos h1..•nl·fiçi;i rios apresen tarão prl'S­
taçào d1..• contas d:1 utiliz.i,·:i~ dos r1..'l'lJrsos recdH~ios ~ c~nta do 
Progranrn de• tJU 1.' trata 1.'Sl1.' art igo nos 11..·rmo~ da k·g1slaçao v1g1.~nte. 

~ 6J.! A omiss1io cl ns Es111dos no cumprimento 
dus ohrig11,·õc.·s l'l'Íl·rilÍus nos ini.·ist~s 11. _lll ~• IV do~~º· bc.•m assim li 

rt~je ição d:ts l'unt,1s :1pr1..•s1.•ntndas. 1mphc arnu susp,:ns~o dos repasst's 
financeiros il conta do Progrnma de.• que trnrn t'Slt' amgo. 

Art. 25. A 11utorid1l(k· r"•sponsüvd pela 1uesta,·:io 
de.• con1:.1s dos Proer,mrns rt·kridos no art. 19 . que nc.> la inst>rir ou fi zi.•r 
inserir dtxum1..·n10~1; o u ,k·darm,·:io f:ilsa . com o fim dt> alte-rar a W I"· 
dade sohri:- o (tllo. sl'r:i r1.·spons:1hiliz:id;i civil. pt•na l e- adm in is tra­
tivamt'nk·. 

Art. 26. Os F.s1ados e' os :Vtunicípios mantt'rào 
t>m sc-us arq uh·os. 1..·111 hoa guarcl:i 1..• orgnnizu,·ão. pdo prazo d~ cinco 
anos. contados da data de• apro\·a,•:io da prc-staçào de contas dos 
concedt•nh;•s. os documc.·ntos rdac ionados '-'0111 a ext>cuçijo dos Pro• 
gramas de que trata o llrl . 19. ohrignmlo•SI;.' a disponihilizá-los. sempre 
que so!ici1ado . .10 Trihuna] de• ~onlas da l"ni,io - TCU. aos órgãos 
repassador1..•s dos rt·cursos l' ao S1stt· nrn dt.· Controle" Interno do Podt>r 
Execu1ivo d:1 l ·nilio. 

,\rl. 27. Os ón.!:'1os concl'tk·nlt.'S r1..•alizarào nas 
esferas <ll' l?0\'1..·rno 1..'studu al 1..' munidpal. u cad:1 <-'X1.•r,·icio finanl'l.·iro . 
auditagt•m da ,,p lit'il\':i~ dos rt>cursos rd:1t ivos aos Prog ramas de- qut> 
trata o urt. \9. por s1sk·ni.1 dl· amostr:1g1..•m. J'lOc\l."~do. parn tanto . 
rt'quisitar o '-'nl';1111_inh a1111..·nh> d"· docum~·ntos ~· '-' !11a1s_ cit'mentos c1u1..· 
julgart"m l'k.'L'c.•ss:inos. hc.·m l'Omo r1..•:11lzar f1sc,1 1J z~çao lo lo,·<? ou. 
uindn. dt•k•gar L'Olll fk..' t0ncia lll'Ss1..• sc.' nlldo ;1 outro orgào o u ._.n 11d:1dt· 
esi111al. 

Art. 28. Qualqut'r p~·sS1.H1 física ou juridit·a po­
dení dt'nunciar aos úr~:ius l'Onn~d1..•nt1.•s . ao TCL". aos órgãos dt> l'On­
.trole intt.•rno do Poditr Execu ti vo ela L1niàu. ao Ministt:rio Pübli~·o 
Federal e . quundo coulwr. ,ios consc.• lhus de qw trata o 1u:1. 21 ir­

regularidack•s kknt ific:1d:1s na aplit-"'·:io dos rl•cursos dt·strnadus 
execuç,\o ·dos Prograrn:1s ck qul· !rata o an . 19. 

Art. 29. Os recursos d1.•s1inados às aç&s dt> CJllt' 
truta o urt. 19. r1.•p:i.ss:1dos ans Est:ufos t.' aos Municípios. n~ t•s tarão 
sujeitos ils t'Xig0nci;.is 1..'stahdt~id~ls no§ 2JJ do art. 34 <la. U-1 n>l 9.811: 
de- 2R dt" julho dt> 1999. 1.• no mç1so II I do art. ~5 d.i Lt'1 n>l 9.995. dl 
25 de ju lho dt.• 2000. 

Art. 30. Fk.1111 co nvalid,ldos os atos praticados 
com h:lSt' n:1 ~l-<lida Provisória nu 2. 178•34. dt> 28 de junho de 
200 1. 

1\n. 31. Es1:1 :Vk·d id:1 J>nwisória 1.•ntru t'lll vigor 
na data dt· su:1 pub lit-a~·:1o. 

An. 32. R1..•vogt1•St.' ,1 l.t'i ~ 8.91.3. cit' 12 dt~ 
julho de 1994. 

Brnsiliu. 26 lk ju lho d1..• 2001 : 18()1:1 da lnde'­
J)l.'ndl!'nci:1 1.• 1 t J~ <la lkpühlicn. 

l'El<\A\1)0 IIE:--ii<IQLIE CARDOSO 
Sih·<1110 <.iicmni 
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D~MONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

FNDE DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINAN,ÇEIRADO . 
PROGRAMA NACIONAL OE ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
1. ENTIDADE EXECUTORA 

·a. CNPJ 1 4. EXERCICIO _ 

1 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (EM REAL) 

5 - SALDO EXISTENTE EM 31/1 2/ 

6 - RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PNAE 

7 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PNAE 

8 • RECEITA TOTAL (5 + 6 + 7) 

9 - RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS 

10 - SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO (8 - 9) 

li - EXECUÇÃO FÍSICA 

11-TOTALDEALUNOSATENDIDOS 

11 .1 - Alunos da Pré-Escola 

11 .2 • Alunos do Ensino Fundamental 

11 .3 • Alunos de Entidades Filantrópicas 

12 - NÚMERO DE DIAS ATENDIDOS . 

13 • NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS 

14 • CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO 

Ili- PARTICIPA ÃO DA ENTIDADE EXECUTORA EM REAL) 

15 - EM GÊNEROS ALIMENTICIOS 

·-
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1 2. UF 
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16-0UTROS 

IV• Ol;CLARAÇÃO 
17. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e visam o atendimento 
do disposto na Medida Provisória n• 1.979 e suas reedições e que a documentação referente à execução encontra­
se sob a guarda desta Entidade Executara. 

- --- - ---·-•-:...-;.. - - - -- - - - -

Local e Data 

Nome, Assinatura e Carimbo do Dirigente da Entidade Executara 
ou de seu Re resentante L ai 

- - - -- - --·----_____ __ __ _, _. __ __ - --- - --
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DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 
FNDE DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
1 B. ENTIDAD.E EXECUTORA 

20. CNPJ 1 21. EXERCICIO 

V-PARECER 

22. PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO .PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANALISf: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
_1) 

D REGULAR 0 NÃO REGULAR 

VI - AUTENTICA ÃO 
24. AUTENTICAÇÃO DO CAE 

Local e Data 

1 19. UF 

Nome, Assinatura e Carimbo do Presidente do CAE ou de seu Representante Legal 

- - -----,-------~ 
-:E NADO FEDERAL 

'~ubs . Cood . Legis l. do C. N. 

N_f_v- _ cJL+ l-3.ij;JQJ 
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1. 

UNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO 

. 'ROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA • PODE 

ANEXO li 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FfSICO-FINANCEIRA 

BLOCO 1,• ID!=NTIFICAÇÃO 

01 • NOME (SEC. OE EOUC. 00 ESTADO E 00 OF OU PREFEIT\JRA) 02 - N-DO CNPJ 0J - MUNICÍPIO 04 • UF 05. EXERCICIO 

~!:,C).ÇO ,2'e EIU:~UÇÃO Fl~NCEiRÁ (R$ 1,!)0) -. , .. ,., .. ,, -.81,,~ 3 • EXECl/ÇÃO FÍSICA 

06-RECURSOS 0] •V,'.LOR 08°ESCOL.ASATENDIDAS 

~SAL=DO=DO=E~X~E"'R~C~IC~IO~A~N"--TE=Re.,1O,.,_R,__ ______ ---l----------- COM REPASSE DIRETO oo FNDE 

TRANSFERIDO PELO FNDE NO EXERCICIO 

RENDIMENTO DE APLICACÃO FINANCEIRA 
~"---'"'-.C.....,C.C...=..c....c=="-'-===;_;_-----+----------- 09 -PRESTAÇÁODECONTAS 

VALOR TOTAL 
-,,-D-ES_P_E_S_A_R_EAL-IZAD--A------------+----------- DEVlDAS 

SALDO 

1 APRESENTADAS 

BLOCO5-DECLARAÇÃO BLOCO 6 • AUTENTICAÇÃO 

Declaro sob as penas da lei que as informações 
expressão da verdade, e visam o atendimento do iiisposto 
Provisória nº 1.979 e suas 

1 VIA SECRETARIA OU PREFEITURA I TOTAL 

· 1 APROVADAS 1 NÃO APROVADAS 

LOCAL E DATA 

li 

- ------.....: 
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ANEXO 

FNJE 
(.Jrt, 41?, § 4Q, inciso 1, da Lei · nQ 9.5)) 1 de I O de dezembro de 1997) 

,uNOO NACIONAL OE DillNVOLlll~NTO DA EDUCAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PROORAMA OE GARANTIA OE RENDA MINIMA-PORM RELATÓRIO AMJAL OE EXECUCÃO FISICO.f"INANCEIRA 
BLOCO 1 - IOENTIFICAcaO ·--· 
~-ÇÜ>n----w'iO'~- ~- 1~FAX 

.!!::f>C_E_!-1:X~UÇ°"'O.~~..!l~ 1,0~) •• 

f--- PARTICIPA,- 0 

Ml.NICÍPIO 

i..r-.;Ao 1 TOTAL 
----+------------ -- - -- - - --+------ - - 1>------- -i 

~ 
Ml,MCÍP!O 

L;N1ÃO 

~ TOTAL 

1,11,NICÍPIO 

~ """" 
lOIAL 

ILOCOI - n1c-o flSICA 

NÚMERO 

OEPENOENTES !7 1 1' at101l 
ILOCO <f-AUTENTlC 

LOCAlEOATA 

SELECl~ 

-------- -

1 

1 
! 

OESI.JGAMENTO 
ATENO'OO 

PERw.NENTE 

- 1 

NOME E ASSINATURA 00 DIRIGENTE ou REsPONSAva 

-------- ------ - . . --- - - - -- - -- - - -

--- ----- - -- ----

~ubs. Cood L egisl. do C N. 

Nf V J-f M ~JIJíc).D../ 
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DEMONSTRATI\10 SI O ANUAL ·FNJE DA 5XECUÇÃO FISICO.flNANCEIRA DO PROGRAMA OE APOIO A ESTADOS iã MUNiCIPIOS 
PARA A EDUCAÇÃO FU~DAMENTAL OE JOVENS E ADUL ros ANEXO III 

IDENTIFICAÇÃO 

01. ESTADO/MUNICIPIO 

03. CNPJ ----~---1:~.F--I ~ EXERC1CIO 

1 

1..,. ?l(!CVÇÃO-~ (t:M REAL) 

06. SALDO EXISTENTE EM 31/1 V ·--·---- ---·-··---- ·---

OI. RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PROGRAMA 

07 RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FiNANCEIRAS DOS RECURSOS. TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO 
PROGRAMA 

" 

ot. RECEITA TOTAL 1 5 + 6 + 7 l 

OI. RECURSOS FINANCEIROS APLICADOS NO PROGRAMA 

10. SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO ( 8 - 9) 

1 • a 4• Sériee 5' a e• Sóries 

·-12. COM PROFESSORES 11 il 41 Sl1ria$ 5" a 8' Sbnes Total 

13. OUTROS(•opeciflcar) 

14 Decl:iro ,ob .is penas da lei çuc: :is infomuçõei p~W, !'-31> Q cxpr~lllo du ,·ttd:ide e ct'UI! e &::,cumrnt.açlio r~ff"rentc li exe~\"âo do proU2-n1., cm:ont.ra-sc. tiob o 
guarda dtt\e ôrg)o, em C\ln-.,rimento 10 diq,orto na Medid.l; Proviaória n• 

LOCAL E PATA 

NOr.tE DO DIRJGENTI! 00 DO ll!PiViSENTMTI! DO EITAPOilAUNIClPIO 

-- A3SINAlüRA DO PIRlGENTE OU 00 ~PÍU!&ENTANTt! OÕ ESTAOO/l,liUNr.f~O 

SE NADO FEDERAL 

Subs. Cood. Legisl. do ~ -

.M __ f!___v._ __ é).J-}f_,...3_y~ 1 

Fls. Yb 
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DeMONSTRATIVO IIINT O ANUAL 
DA EXECUÇÃO FISICO.f:INANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICIPIOS 

PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAI. DE JOVENS E ADULTOS ANEXOU! 

IDEN'TlFICAÇÃO 

i 

1S. ESTADO/Ml)NICIPIO 18. UF 

17. CNPJ 

11. PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL SOBRE A EXECUÇ O DO PROGRAMA 

zo. CONCLUS O DA AN Ll~E DA PRESTAÇ O DE CONTAS 

□ REGULAR □ REGULAR COM RESSALVAS □ IRREGULAR 

Vf ~ AU'tl:NTICAÇÃO 

21. A\ITENTICAÇAO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO f. CONTROLE SOCIAL 

Local e D~ 

NOM! DO PttliSKlENTI! DO CONSELHO OU DO SEU IWPftl!SENTANTI! UGAI. 

Acre 
Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Maranhão 
Pará 
Paraíba 

ASSINATURA DO PRe.slDENTE DO CONSELHO OU DO seu ftEPREIENTNflE LEGAL. 

ANEXOlY 

PROJETO ALVORADA 
ESTADOS COM IDH MENOR OU TGUAL À MEDIANA NACIONAL 

Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 

· Rondônla 
Roraima 
Sergipe 
Tocantins 

-Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/2000 

_..;--_-__ . __ -

·--·-----· ---------------! NADO ~cDEF<4L 

tiP __ V __ cJf to'~-VcWJ l
i Subs. Cood. Legisl. do Gi-J. 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 3 / ~ /2001 

CÂMARA DOS D E PUTAD OS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/P80-. 

~ .-----\ ~ -

Oficio nº 1016-L-PFL/2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 2.178-35, de 26 de julho de 2001, que "Dispõe 
sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 
de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, 
institui programas de apoio da União às ações dos Estados e Municípios, voltadas 
para o atendimento educacional, e dá outras providências", em substituição aos 
anteriormente indicados. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 

EFETIVO: 

Deputado EULER RIBEIRO 

SUPLENTE: 

Deputado ROBERTO PESSOA 

Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Serviço de Ccm1~:,ões Mistas ·, 

!4fl/ __ n'.eJ.~1~~ -~ 
fl• B8 
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Pu_b:1cado na Seção 1 do 
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MEDIDA PROVISÓRIA N~ 2.178-35 , DE 26 DE JULHO DE 2001. 

1 SENADO FEDER.õ.L . 

1

. Subs. Cooxl Le •isl do C N. 
~ _ c,2.t tf __ ~ &5_ _______ / ~I 

Fls ... tJ. 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentaç:io Escolar, institui o 
Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
programa de garantia de renda mínima, institui 
programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. 

§ 1 º O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no 
número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes 
governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Excepcionalmente. para os fins do § 1 º, a cnteno do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o 
disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 3º Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ l º e 2'\ serão utilizados 
os dados oficiais de matriculas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 4º Os recursos financeiros destinados ao PNAE em estabelecimentos de ensino mantidos 
pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios em que esses estabelecimentos se 
encontram localizados. 

§ 5º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme 
disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de 
gêneros alimentícios. 

§ 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos do 
PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo 
com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. _ 

§ 7º Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino locali zados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse 
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos 
calculados na forma do § 1 º. 
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2. 

§ 8º- A autorização de que trata o § 7º- será encaminhada ao FNDE, com a devida anuência 
do Município, no mês de janeiro de cada ano. com validade a partir do ano de referência, e poderá ser 
revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. 20. A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do 
PNAE. será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do FNDE. sem necessidade de 
convênio , ajuste, acordo ou contrato. mediante depósito em conta-corrente especifica. 

§ 1 º Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 31 de 
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 30. A parcela dos saldos incorporados na forma do § 20. que exceder a trinta por cento do 
valor previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será 
deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por instrumento legal 
próprio , no âmbito de suas respectivas jurisdições, um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, como 
órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, constituído por sete membros e com a seguinte 
composição: 

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder; 

III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe; 

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 

V - um representante de outro segmento da sociedade local. 

§ 1 º- No Município com mais de cem escolas de ensino fundamental , bem como nos 
Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser de até três vezes o número 
estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade ali definida. 

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada. 

§ 3º Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez. 

§ 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado. 

§ 5º Compete ao CAE: 

I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE; 

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 
distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias ; 

III - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusivo, as prestações de contas 
do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na forma desta Medida 
Provisória. 



3. 

§ 6Q Sem preJuízo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória, o 
funcionamento, a forma e o quorum para as deliberações do CAE. bem como as suas demais 
co mpetências. serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 7Q Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do PNAE aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios. na fonna estabelecida pelo seu Conselho Deliberati vo, comunicando 
o fato ao poder legislativo correspondente, quando esses entes: 

I - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar de 5 de junho de 
2000; 

II - não utilizarem os recursos- de acordo com as normas estabelecidas para execução do 
PNAE; 

III - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de qualidade dos 
produtos adquiridos com os recursos do PNAE, ou o fizerem em desacordo com a regulamentação 
aprovada pelo FNDE; 

IV - não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma estabelecidos. 

§ 8Q Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-estrutura necessária à 
execução plena das competências do CAE, estabelecidas no § 5Q deste artigo. 

Art. 4Q Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do 
total dos recursos recebidos à conta do PNAE, que será constituída do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo I desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos 
documentos que o CAE julgar necessários à comprovação da execução desses recursos . 

§ lQ A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo CAE, no prazo estabelecido 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2Q O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, analisará a 
prestação de contas e encaminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do PNAE, com parecer conclusivo acerca da aplicação 
dos recursos. 

§ 3Q Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a IV do § 7Q do art. 3Q, o 
CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, mediante oficio, ao 
FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se 
necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

§ 4Q A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade 
sobre o fato , será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ SQ Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 
guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do 
concedente, os documentos a que se refere o caput deste artigo, juntamente com todos os comprovantes 
de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Medida Provisória, 
ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal e ao CAE. SENADO FEDERAL • 

Subs. Cood 1 n,1s! do G N . 
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§ 6Q O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada 
exercício financeiro , auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem. 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar 
necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 5ft A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de competência do 
TCU. do FNDE e do CAE. e será feita mediante a realização de auditorias. inspeções e análise dos 
processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 1 º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação , para auxiliar e otimizar o controle do 
programa. 

§ 2º Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao CAE irregularidades 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 

§ 3º A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao 
Município, sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos 
recursos públicos à conta do PNAE. 

Art. 6º Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a 
participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e 
preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios uti lizarão, no mínimo, 
setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos . 

Art. 7ft Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos da região, 
visando a redução dos custos. 

Art. 8º Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na área de 
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à 
aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 9º Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do 
ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação 
especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino 
fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da 
Educação no exercício anterior, e repassada: 

I - diretamente à unidade executara ou à entidade representativa da comunidade escolar, na 
forma dos requisitos estabelecidos no art. 11; 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de 
ensino, nos demais casos. 
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Art. 1 O. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de 
despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concorram 
para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de 
alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim 
as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no art. 2º, nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 4º e no art . 5º desta Medida 
Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de recursos financeiros aos 
entes descritos nos incisos I e II do parágrafo único do art . 9º. 

Parágrafo único. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de 
compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos 
orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma dos incisos I e II do parágrafo único do art. 9º 
::ios estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como a responsabilidade pela prestação de contas 
desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE serão feitas das 
seguintes formas: 

I - das unidades executoras das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito 
Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam subordinadas, constituídas dos 
documentos e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

II - dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, ao FNDE, 
na forma do Anexo II desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento 
dos recursos. 

§ 1 º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que 
não possuem unidades executaras próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos Municípios e pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, constituídas dos documentos e no prazo 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

executara que: 
§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à unidade 

I - descumprir o disposto no inciso I do caput deste artigo; 
II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou 
III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do 

PDDE, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 

§ 3º Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1 º deste artigo, 
fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE a todas as unidades executaras da 
rede de ensino do respectivo ente federado. 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos recursos repassados à 
conta do PNAE e do PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a 
definição do prazo para a apresentação das prestações de contas. 

Art. 15 . Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se refere a 
Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, para efeito do disposto da alínea "a" do inciso VI do art . 73 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do 
respectivo convênio com vigência plurianual ou o registro do empenho dos recursos destinados à 
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participação da União junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, sem 
cancelamento posterior. 

Art. 16. O art . 4º da Lei nº 9. 533 , de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

" Art. 42 Os recursos federais serão transferidos mediante convenio entre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o caso. o Estado, observado o 
disposto neste artigo quanto à forma de acompanhamento , ao controle e à fiscalização do programa 
municipal. 

§ 1 º Os Municípios constituirão, em ato legal específico, no âmbito de suas jurisdições, 
conselho para o acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de Renda Mínima -
PGRM, assegurada, quando for o caso, a representação do Estado, admitida a indicação de conselho 
já existente, que terá as seguintes competencias: 

I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do Município, a implementação do 
Programa, comunicando, ao FNDE possíveis desvios de sua finalidade e irregularidades na 
utilização dos recursos destinados à sua execução, sob pena de responsabilidade solidária de seus 
membros; 

II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus dependentes; 

III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer conclusivo , a prestação de 
contas anual dos recursos destinados à execução do programa. 

§ 2º Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 1 º, a criação do conselho obedecerá o 
seguinte: 

I - será constituído por cinco membros: 

a) um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 
b) dois representantes do Poder Legislativo , indicados pela Mesa Diretora desse Poder; 
c) um representante de outro segmento da sociedade local; 
d) um representante das famílias beneficiadas; 

II - cada membro titular do conselho terá um suplente da mesma categoria representada; 

III - os membros e o presidente do conselho terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não 

será remunerado; 

V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, o funcionamento, a forma e o 
quorum para as deliberações do conselho, bem como as suas demais competências, serão definidas 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º Ao conselho referido nos § § 1 º e 2º, para desincumbir-se de suas atribuições, será 
facultado o livre acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM em poder do 
M unicípio, inclusive no que diz respeito aos critérios de seleção das famílias atendidas, à oferta de 
atividades educativas complementares e à comprovação de freqüência escolar de seus dependentes. 

§ 4º A prestação de contas anual dos recursos destinados à execução do Programa a que se 
refere esta Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos de 
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acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao FNDE, na forma estabelecida no inciso 
III do § 1 º, até 28 de fevereiro do ano subseqüente e será constituída dos seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução tisico-financeira, na forma do Anexo desta Lei ; 
II - extrato bancário e\· idenciando a movimentação dos recursos; 
III - comprovante de restituição de saldo, se houver: e 
IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do Programa. 

§ 5º Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros aos 
Municípios, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, quando verificada: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas dos recursos aplicados, no prazo 
estipulado no § 3º; 

II - irregularidade na utilização dos recursos e no atendimento aos beneficiários, constatada 
por, dentre outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia comprovada. 

§ 6º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 7º Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo 
de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos 
a que se refere o § 3º, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados às famílias , 
na forma desta Lei, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de 
Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e 
ao conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM. 

§ 8º O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento sistemático na execução do PGRM, 
aferindo, inclusive, o funcionamento e segurança dos mecanismos de controle por meio de 
verificações in loco nos Municípios, por sistema de amostragem, a cada exercício financeiro , 
auditando aqueles que apresentarem indícios de irregularidades na aplicação dos recursos, podendo, 
para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários . 

§ 9º A competência prevista no § 8º poderá ser delegada a outro órgão ou entidade estatal. 

§ 1 O. A fiscalização dos recursos financeiros relativos a execução do Programa é de 
competência do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e do 
conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM, e será feita mediante a realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 11. Os órgãos incumbídos da fiscalização dos recursos destinados a execução do PGRM 
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o 
controle do Programa. 

§ 12. Qualquer pes ~a fisica ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos 
de controle interno do Podo Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao conselho 
irregularidades identificadas a aplicação dos recursos destinados à execução do Programa. 

§ 13. A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Município, sempre que for 
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apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do 
Programa. 

§ 14. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Municípios e dos Estados beneficiados." (NR) 

Art. 17 . O disposto no art. 4º da Lei nº 9.533, de 1997. aplica-se. exclusivamente, aos 
exercíc ios de 1999 e 2000 e aos convênios íinnados à coma dos programas a que se refere aquela Lei até 
31 de dezembrn de 2000. ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a definição do prazo para 
apresentação das respectivas prestações de contas. 

Art. 18. A União apoiará financeiramente os Estados e os Municípios com menor Índice 
de Desenvolvimento Humano - IDH nas ações voltadas para o atendimento educacional aos jovens e 
adultos, mediante a implementação dos Programas instituídos pelo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, calculado por instituição 
o ficial. representa indicador do grau de desenvolvimento social da população, considerando os níveis de 
educação, longevidade e renda. 

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam instituídos, no 
âmbito do Ministério da Educação: 

I - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens 
e Adultos; 

II - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do 
Ensino Médio. 

§ 1 º A destinação de recursos da União aos Programas de que trata este artigo 
compreenderá os exercícios de : 

I - 2001 a 2003 no caso do inciso I; 
II - 2000 a 2002 no caso do inciso II. 

§ 2º Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que trata este artigo, nos 
termos da lei orçamentária, cuja arrecadação ou utilização esteja condicionada à aprovação de projetos em 
tramitação no Congresso Nacional, a execução das correspondentes ações terá início a partir da efetiva 
arrecadação e implementação das condições para utilização. 

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do Programa de Apoio a 
Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos será definida em função do 
número de alunos atendidos pelo respectivo sistema do ensino fundamental público, de acordo com as 
matrículas nos cursos da modalidade "supletivo presencial com avaliação no processo", extraídas do 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior. 

§ 1 º O Programa terá como beneficiários: 

I - os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos Municípios ; 

II - os Municípios dos demais Estados que estejam situados em microregiões com IDH 
menor ou igual a 0,500 ou que, individualmente, estej~ta- m~s-ma- eenchyãer,-se,undo o Atlas do 
Desenvolvimento Humano (1998, PNUD). j SENADO FcDERAL 
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§ 2º Para fins de alocação dos recursos disponíveis. o Programa será implementado nos 
\!f uni cipios selecionados na forma do § l º, segundo a ordem crescente de IDH. 

§ Jº Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários serão realizados pelo 
Fundo Nacional de Desenvo lvi mento da Educação - FNDE. sem a necessidade de convênio, acordo. 
contrato. ajuste ou instrumento congênere. mediante crédito automático do valor devido. em conta única e 
específica, aberta e mantida na mesma instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valo1ização do Mag istério. de que trata 
a Lei nº 9 .424, de 24 de dezembro de 1996. 

s 4º Os repasses a que se refere o s 3º serão realizados, mensalmente. a razão de um 
duodécimo do valor previsto para o exercício. 

~ 5º Os valores financeiros transferidos, na fotma prevista no caput deste artigo, não 
poderão ser considerados pelos Estados e pelos Municípios beneficiados no computo dos vinte e cinco 
por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvi mento do ensino. por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 4º, inciso IV, da Lei nº 9.424, de 1996, deverão 
acompanhar a execução do Programa de que trata o inciso I do art. 19. podendo. para tanto, requisitar. 
junto aos Poderes Executivos dos Estados e dos Municípios, todos os dados, infomrnções e documentos 
relacionados à utilização dos recursos transferidos. 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos 
recebidos à conta do Programa a que se refere o inciso Ido art. 19, que será constituída do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo III desta Medida Provisória, 
acompanhado de cópia dos documentos que os conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à 
comprovação da execução desses recursos, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1 º No prazo estabelec ido pelo Conselho Deliberati vo do FI\TDE. os conselhos de que 
trata o art. 21 analisarão a prestação de contas e encaminharão ao FND E apenas o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do programa, com parecer 
conclusivo acerca da aplicação dos recursos. 

§ 2º Constatada alguma das situações previstas nos incisos I a III do art. 23, os conselhos a 
que se refere o art. 21 , sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicarão o fato, 
mediante oficio , ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas 
pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros às 
respectivas esferas de governo, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, nas seguintes 
hipóteses: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata o art. 22; 

II - prestação de contas rejeitada; ou 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a sua 
execução, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 
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Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar 
do Ensino Médio consiste na transferência de recursos da União aos Estados relacionados no Anexo IV, 
destinados ao financiamento de projetos de expansão quantitativa e melhoria qualitativa das redes 
estaduais de ensino médio, inclusive mediante a absorção de alunos atualmente atendidos pelas redes 
mumc1pais. 

§ 1 º Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida dos Governos Estaduais • 
TLGE ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério a diferença, se positiva, entre a contribuição desses entes àquele Fundo e a retirada que lhes 
couber no mesmo Fundo. 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo: 

I • corresponderão a até cinqüenta por cento da TLGE de cada Estado, limitado ao total de 
R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) no exercício de 2000, R$ 398.744.338,00 
(trezentos e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais) no 
exercício de 2001, e R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002 ; 

II - serão repassados na forma de convênios que preverão , obrigatoriamente, as metas de 
expansão da oferta de vagas, bem assim as ações voltadas à melhoria qualitativa das redes ; 

III - serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e não poderão ser 
computados para fins de cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

IV - serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos previstos nos respectivos 
convênios . 

§ 3º Os recursos referidos no inciso I do § 2º serão distribuídos entre os Estados 
relacionados no Anexo IV: 

I - conforme o disposto no Anexo da Lei nº 10.046, de 27 de outubro de 2000, para a Ação 
''Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2000; 

II - conforme o disposto no Anexo da Lei nº 1 O .1 71, de 5 de janeiro de 2001, para a Ação 
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2001; e 

III - de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa de composição do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério constante das 
propostas orçamentárias da União para o exercício de 2002. 

§ 4º No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II do § 2º poderão prever a 
cobertura de despesas preexistentes com a manutenção das redes estaduais de ensino médio, exclusivas ou 
compartilhadas com o ensino fundamental , de responsabilidade dos respectivos Governos estaduais, 
observado o disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

§ 5º Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas da utilização dos recursos 
recebidos à conta do Programa de que trata este artigo nos termos da legislação vigente. 

§ 62 A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações referidas nos incisos II, III e 
IV do § 2º, bem assim a rejeição das contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses financeiros à 
conta do Programa de que trata este artigo. 
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Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos Programas referidos no art. 
19, que nela inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre 
o fato , será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

Art. 26. Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e 
orgamzaçào, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas dos 
concedentes, os documentos relacionados com a execução dos Programas de que trata o art. 19, 
obrigando-se a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, aos 
órgãos repassadores dos recursos e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União. 

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo estadual e municipal, a 
cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos aos Programas de que trata o art. 
19, por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e 
demais elementos que julgarem necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar 
competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal. 

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos órgãos concedentes, ao 
TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e, 
quando couber, aos conselhos de que trata o art. 21 irregularidades identificadas na aplicação dos recursos 
destinados à execução dos Programas de que trata o art. 19. 

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, repassados aos Estados e 
aos Municípios, não estarão sujeitos às exigências estabelecidas no§ 2º do art. 34 da Lei nº 9.811, de 28 
de julho de 1999, e no inciso III do art. 35 da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~ 
2.178-34, de 28 de junho de 2001. 

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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FNDE 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO ANEXO 1 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
1. ENTIDADE EXECUTORA 

3. CNPJ 1 4. EXERCICIO 

1 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (EM REAL) 

5 - SALDO EXISTENTE EM 31 /12/ 

, 6 - RECU RSOS FI NANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA DO PNAE 

7 • RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA DO PNAE 

8 - RECEITA TOTAL (5 + 6 + 7) 

9 - RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS 

1 O - SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCI CIO (8 - 9) 

li - EXECUÇÃO FÍSICA 

11 - TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS 

11 .1 - Alunos da Pré-Escola 

11.2 - Alunos do Ensino Fundamental 

11 .3 - Alunos de Entidades Filantrópicas 

12 - NÚMERO DE DIAS ATENDIDOS 

13 - NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS 

14 • CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO 

Ili- PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA (EM REAL) I ' 5 - EM GÊNEROS ALIMENTICIOS 

16 • OUTROS 

IV- DECLARAÇÃO 

1 2. UF 

17. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e visam o atendimento 
do disposto na Medida Provisória nQ 1.979 e suas reedições e que a documentação referente à execução encontra-
se sob a guarda desta Entidade Executora. 

SENADO FEDERAL 

Subs.Jl9o.r.L Legisl do /! 

Local e Data ~18~35 I ·----------------- ·---··· · .. .. ...... . 

Fls , 100 
····· ·····• 

Nome, Assinatura e Carimbo do Dirigente da Entidade Executora 
ou de seu Representante Legal 

N. 
Joo( 

·-·~ 



FNDE 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
18. ENTIDADE EXECUTORA 1 19. UF 

20. CNPJ 1 21. EXERCICIO 

V-PARECER 
( 22. PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D REGULAR D NÃO REGULAR 

V 1 AUTENTICACAO 
24. AUTENTICAÇÃO DO CAE SENADO FEDERAL 

Subs. Coo.d. Lo~ do e N . 
• fJ "·ll ~, 

Local e Data ·--~ -------= ···········I .. .... 

Fls ............ 

Nome, Assinatura e Carimbo do Presidente do CAE ou de seu Representante Legal 



FNJE 
FUNDO NACIONAL OE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO 

01 - NOME (SEC. DE EDUC. DO ESTADO E DO DF OU PREFEITURA) 

BLOCO 2 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (R$ 1,00) 

06 · RECURSOS 07 · VALOR 

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR 

TRANSFERIDO PELO FNDE NO EXERC(CIO 

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

VALOR TOTAL 

02 - Nº DO CNPJ 

ANEXO li 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECU~O FISICO-FINANCEIRA 

03 - MUNICIPIO 04 • UF los · EXERCICIO 

BLOCO 3 - EXECUÇÃO FÍSICA 

08 • ESCOLAS ATENDIDAS 

COM REPASSE DIRETO DO FNDE 1 VIA SECRETARIA OU PREFEITURA I TOTAL 

09 • PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DESPESA REALIZADA DEVIDAS !APRESENTADAS 1 APROVADAS 1 NÃO APROVADAS 

SALDO 

BLOCO 4 • PARECER CONCLUSIVO SOBRE A EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

BLOCO 5 - DECLARAÇÃO 
- - - - --- -

Declaro sob as penas da lei que as informações 
expressão da verdade, e visam o atendimento do disposto 
Provisória nº 1.979 e suas 

BLOCO 6 - AUTENTICAÇÃO 

LOCAL E DATA 

--
2 ~ 

ü 
1 

o i 
~: 1 
C:: -~ !J") l 

w~ \ o ....J • . 

t::~:~ 1 
g u_~2- -I 
<l "'~: . 2 .o ; "' 
w ::, ; ü: 1 U) V) . - ,..,, 



ANEXO 

FNJE 
(art. t+Q, § 4Q, inciso l, da Lei nQ 9.533, de 10 de dezembro de 1997) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MlNIMA-PGRM 

BLOCO 1 - IOENTIFICAÇAO 
1-NOME 

4- DOO/TELEFONE 5- FAX ,6- N' CONVÊNIO/TA 

BLOCO 2 - EXECUÇÃO FINANCEIRA__JR$ '1,00) 

PARTICIPAÇÃO AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS 

o , MUNICiPIO 

1-
li) 

1 UNIÃO > 
!:! 
o.. 

' TOTAL 

-
8 1 MUNICiPIO 

~ 1 UNIAO 
..J 

i:í 
ll:'. 1 TOTAL 

--
MUNICÍPIO 

o 
1 UNIÃO 

e 
..J 
<( 
li) 

TOTAL 

BLOCO:! .- EXECUÇAO FlSICA 

NÚMERO SELECIONADO 

FAMILIAS 

DEPENDENTES (7 a 14 anos) 
BLOCO 4 ~ AUTENTICAÇÃO 

LOCAL E DATA 

'--......, 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINA NCEIRA 

2- N' CNPJ r 3- UF 

17. PERIOOO DE EXECUÇAO 8- EXERCICIO 

z ~ ~ 

ESPÉCIE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS TOTAL 

DESLIGAMENTO 
ATENDIDO 

TEMPORÁRIO PERMANENTE 

NOME E ASSINATURA DO DIRIGENTE OU RESPONSAVEL 

u ! 
o 

J -o 
U) l...S')I 

E 
i L 

(1) 
C 

·5-/''' r.t:: "''I 

~~ o ' 

8C--\ ic-()i 
. q O: 

:ti ~:.,:)i 
êJj ~ :s: i ~-

' ll... 



( 

FfDE DEMONSTRATIVO SINTETICO ANUAL 
DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS 

ANEXO III PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS 

ID.ENTIFICAÇÃO' . . · . : .· :f~;., . 
' , .••.. , ··. ~r:-~--=~, _:,:, . 

01. ESTADO/MUNICIPIO 102. UF 

03. CNPJ 04. EXERCICIO 

.. -:·.:~·•· , __ _ " 1 - EXECUÇÃO FJNANCEJRA·{EM .REAL) .. __ _ __ _ . . ·.'- ._ 
-~ . :·_,__ ::::..;; ... ' ;~: 

05. SALDO EXISTENTE EM 31/12/ 

06. RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PROGRAMA 

07. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO 
PROGRAMA 

08 . RECEITA TOTAL ( 5 + 6 + 7 l 

09. RECURSOS FINANCEIROS APLICADOS NO PROGRAMA 

10. SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO ( 8 - 9) 

11. NUMERO DE ALUNOS ATENDIDOS 1 • a 4• Séries 1 5" a a• Séries Total 

12. COM PROFESSORES 1 • a 4• Séries 5ª a 8ª Séries Total 

13. OUTROS(especificar) 

. ' -:3 . :· · f~ -:~•:i;: .' • 
-~- .... ...... ( , •;¼ -~ -... ~.3,~ .. . 

14. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e que a documentação refererúe à execução do programa encontra-se sob 11 

guarda deste órgão, em cumprimento ao disposto na Medida Provisória nº 

LOCAL E DATA 

NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTADO/MUNICIPIO 

ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTADO/MUNICIPIO 

1 SENADO FEDERAL 

1 ~ ~'~l '3~ ~•-C, Joo1 

1 F Is . .J:-0... -----~-

! 



DEMONSTRATIVO SINTETICO ANUAL Fl\fJE DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS ANEXO III PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS 

IDENTIFICAÇÃO .. · . ..~~: .- . 
~;., .. : . . ::::-'.:. -~_-: -:-... _ *- .. : . ' '~---· · .. - . __ -

15. ESTADO/MUNICIPIO 116. UF 

17. CNPJ 118. EXERCICIO 

IV:,:: PAAECER . : .. 
• ; ... ,,:~·.:.::::o• ·'.. ·:·;:: .. . , ,.... ... .·:· ,,:J;: , ;_ .; . 

~_;.. <"" . .. • /. . ·· - •. -. . • ·ª'• ... .... 

19. PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL SOBRE A EXECUÇAO DO PROGRAMA 

20. CONCLUSAO DA ANALISE DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

□ REGULAR □ REGULAR COM RESSALVAS □ IRREGULAR 

21. AUTENTICAÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Local e Data 

NOME DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

SENADO FEDERAL 

~- Coo.d. L0gisl do e N 

............. Jot..~. 35····-···· / ~, 
Fls. JJ'.},f 



ANEXOIV 

PROJETO ALVORADA 
ESTADOS COM IDH MENOR OU IGUAL À MEDIANA NACIONAL 

Acre 
Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Maranhão 
Pará 
Paraíba 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Rondônia 
Roraima 
Sergipe 
Tocantins 

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/2000 

SENADO FEDERAL \ 
e: ·h r oJJ l crdsi do C N t 

\ ~:qí_ )A_1f~ 65- ... 1 Stol i 
ª F\ s. \ ()ç;' L .... ~ ~ ~-----~ ........ ---•-M-• .. .. --~ --
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Mensagem n2 7 8 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.178-35, de 26 de julho de 2001, que 

"Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n2 9.533, de 10 de dezembro de 1997, 

que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio da União às 

ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 

providências". 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 



E.M. n!..! 00335 

Em 24 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.178-34, de 28 de junho de 2001, que dispõe 

sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o 

Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533 , de 10 de dezembro de 1997, que 

dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, e institui programas de apoio da União às 

ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro , por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 

normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da 

Educação e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto nº 3.723 , 

de 1 O de janeiro de 2001. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 

(Documento assinado eletronicamente) 

EM-2l 78CC(4) 

ÍsÊNADO. FÊõERAL 

S~t )I~ :.351 do C
1 
~I 

Fls. __ W8 ...... , .. 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.533, DE 1 O DE DEZEMBRO DE 1997 

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
aos Municípios que instituírem programas de garantia de 
renda mínima associados a ações socioeducativas. 

Art 4° - Os recursos federais serão transferidos mediante convênio com o Município e, se for o 
caso, com o Estado, estipulando o convênio, nos termos da legislação vigente, a forma de 
acompanhamento, o controle e a fiscalização do programa municipal. 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

Art 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
1 - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
li - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 
Ili - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual 
ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha 
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, 
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de 
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três 
meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções 
de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
e) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 



d) a nomeação ou contratação necessana à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários; 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos 
Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo 
quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica 
das funções de governo; 
VI 1 - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e até a posse dos eleitos. 
1 ° Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
2° A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial 
pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, 
pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências 
oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público. 
3° As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos agentes públicos 
das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 
4° O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 
vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil 
UFIR. 
5° No caso de descumprimento do inciso VI do caput , sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, o agente público responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à cassação do 
registro. 
6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência . 
7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, 
a que se refere o art. 11, inciso 1, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitando-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso Ili. 
8º Aplicam-se as sanções do § 4° aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas 
e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

SEN.~00 FEDERAL 

Subs . Coo.d. Leris l do C :2ro 
_lli __ J _l_ ¾'-:. ~5 ___ i ~ 
Fls. \LD . 
------... ~----- .... -- ~ 



9º_ Na distribuiç~o d~s recu~sos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995) 
oriundos da aphcaçao do disposto no § 4°, deverão ser excluídos os partidos beneficiados 
pelos atos que originaram as multas. 

······················ ···· ··································· ··························································································· 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 
7°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
dá outras providências. 

Art. 4 º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem instituídos em cada 
esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros representando respectivamente: 
a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 
b ) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental. 
c) os pais de alunos, 
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 
2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 
3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do respectivo 
Conselho Municipal de Educação. 
4 º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão qualquer espécie 
de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou extraordinária. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências . 

........................................................................................................................................................ 

Art 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias: 

1 

SENADO FEDER AL .. • 

S 
l

l, .flJ_t.f ~ .. as, .do ~, l 
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1 - existência de dotação específica; 
li - (VETADO) 
111 - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 
pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartilha. 
§ 2° É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 
§ 3° Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social. 

LEI Nº 9.811, DE 28 DE JULHO DE 1999. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2000 e dá outras providências. 

Art. 34. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de 
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica, de repartições 
de receitas tributárias, de operações de crédito externas e das destinadas a atender a estado 
de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial, e dependerão da 
comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, 
de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ili, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; 
li - não está inadimplente: 
a) com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 da 
Constituição Federal; 
b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
c) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração 
pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais , contribuições, 
auxílios e similares; 
Ili - os projetos, atividades, operações especiais, e correspondentes subtítulos, contemplados 
pelas descentralizações ou transferências estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de 
governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou 
em tramitação no Legislativo local, no exercício. 



§ 1º Desde que publicados os critérios de distribuição regional dos recursos destinados ao 
Programa "Comunidade Solidária", fica o Poder Executivo, ressalvadas as vedações 
constitucionais, autorizado a dispensar, em caráter excepcional, mediante decreto, que conterá 
a justificativa da exceção, as exigências previstas no inciso li do caput deste artigo, para 
atendimento das ações incluídas nos bolsões de pobreza identificados como áreas prioritárias 
no âmbito do Programa, de ações emergenciais na área de saúde pública, das ações de 
serviços assistenciais previstos na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - Loas. 
§ 2º É obrigatória a contrapartida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderá ser atendida através de recursos financeiros ou bens e serviços economicamente 
mensuráveis e será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da 
respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
1 - no caso dos Municípios: 
a) cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
b) dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Sudene, da Sudam e 
no Centro-Oeste; 
c) dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nas alíneas anteriores; 
d) vinte e quarenta por cento, para os demais; 
li - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
a) dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
b) vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 3º A exigência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplica aos recursos 
transferidos pela União: 
1 - oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser de 
forma diferente; 
li - oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
Ili - a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
IV - (VETADO) 
V - aos Municípios com até 25.000 habitantes, incluídos nos bolsões de pobreza identificados 
como áreas prioritárias no Programa "Comunidade Solidária"; 
VI - (VETADO) 
§ 4º Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive através 
dos balanços contábeis de 1999 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 2000 e 
correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos. 
§ 5º As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de instituições e 
agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução e 
fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, 
convênio, ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios no Siafi, nas datas 
da ocorrência dos fatos correspondentes. 



§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à concessão de empréstimo, 
financiamento ou aval pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, 
inclusive suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia. 
§ 7º (VETADO) 
§_8º As exigências de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplicam aos Municípios 
com até cinqüenta mil habitantes. 
§ 9º A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, 
sendo que os documentos comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores terão validade 
de no mínimo cento e oitenta dias a contar de sua apresentação. 
§ 1 O. O Poder Executivo consolidará as normas relativas às transferências de recursos de que 
trata este artigo, até trinta dias após a sanção da lei orçamentária. 
§ 11. Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão 
disponibilizar na Internet informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos convênios, 
nome do convenente, objeto, valor liberado e classificação funcional programática e econômica 
do respectivo crédito, em conformidade com o disposto na Lei nº 9. 755, de 16 de dezembro de 
1998. 
§ 12. Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Siafi. 
§ 13. Os instrumentos previstos no caput deste artigo, convênios, acordos, ajustes ou outros 
congêneres, não serão exigidos para a descentralização de recursos destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar e ao Programa Dinheiro Direto na Escola, desde que 
autorizados mediante Portaria Ministerial. 

LEI Nº 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2001 e dá outras providências. 

Art 35. As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a título de 
cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da 
unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ili, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; e 
li - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
Ili - existe previsão de contra partida, que será estabelecida de modo compatível com a 
capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
a) no caso dos Municípios: 
1. cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
2. dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - Sudam e no Centro-Oeste; 



3. dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nos itens anteriores; 
4. vinte e quarenta por cento, para os demais; e 
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
1. dez e vinte por cento, se localizando nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
2. vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 1º Os limites mínimos de contrapartida fixados no inciso li do caput deste artigo, poderão ser 
reduzidos quando os recurso transferidos pela União: 
1 - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
li - destinarem-se a Município que se encontrem em situação de calamidade pública 
formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
Ili - beneficiarem os Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados como áreas 
prioritárias na "Comunidade Solidária" e no Programa "Comunidade Ativa"; ou 
IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educação fundamental. 
§ 2° Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por 
intermédio dos balanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária 
para 2001 e correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recurso transferidos. 
§ 3° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos comprobatórios 
exigidos pelos órgãos transferidos terão validade de no mínimo cento e oitenta dias a contar de 
sua apresentação. 
§ 4° Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§ 5° Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste artigo as 
descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios para realização de 
ações cuja competência seja exclusiva da União. 

LEI Nº 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre a municipalização da merenda escolar. 

LEI Nº 10.046, DE 27 DE OUTUBRO DE 2000 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Educação, de Minas 
e Energia, da Previdência e Assistência Social e da 
Integração Nacional, crédito especial no valor global de 
R$296.909.000,00, para os fins que especifica. 



Anexo da Lei nº 10.046, de 27 de outubro de 2000 (publicada no D. O. U. de 30.10.2000. 

ORGAO 1. 26000 • lllNISTEIUO DA EDUCACAO 
ORIDADa 1 2&1D1 , .. 11:tlnSTBR.I:O DA SDUCACAO . .... ..... ... -...... - . -............... .... .............................................. ~· ' ........ . ....... .. ............................... . ....... . 
ANEXO - ~' . • CREDITO ESPECIAL 
PROORAKA DE TllABALHO (SUPLDIEIITACAO) . . RECDRSOS DE TODAS AS FONTES · R$ 1,00 --- ---- --- ---- ----- - --- - - - --------- -- ------ ----- --------- --- - - --- -- - - - ---- ----- --- --- ------- --------- ---- ---- - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - --- ---- ---- ------- - - ------- - --- - - -------- -- -- --- --- --- ----------- -- - --- - ----- ---- - - - - - - - - - - - - - - - ------.-- - - - - - - - - ----- - - - . --- - - - - - - - - - - - - - - - - - ----- - - - ----- - -

IEI G I M III F I 

ISI N I O IUI T 1 
FI D I D 1 1 B 1 

l'llHC 1 · PR0GRAKATICA PROGRAMA / ACAO / SUBTITIJLO / PIIODUTO VALOR 

' --- -- - - - ----- --- --- - - - - - - -- -- ---- - ---.- - - - - -- ... .. ..... ----- --- ---- -- .......... ---- -------- .. --- - - - - - - - ------ --- --- ---- -- -- - - - - - - --.. -- -- - - - - - ----- - --- ---- - - - - -
_ 0045 DBSDVOLVDIENTO DO ENSIHO MED:IO 160, DOO. DOO --- ---- -------- --- ------- - ---- ---- ---- -- -.. -- .. -- --.... --·- . ------ -- ------ - - ----- ----- .. - ---- . -- ---.- ----- - - ------ ---- ----------- - - -- - - - ----- - ---- - -- --- - - -

PROJETOS ·* 1 ----- - - - .. ---------- - - - --- - - - - - - --- .. ---- ----- -- -- --- -- ---- - - - --- ----- - ------ ----- --- ---- - 1 
12 362 0045 1327 DPANSAO 1!: MELHORIA DA REDE ESCOLAR 1 160, DOO. 000 
12 362 0045 1327 0001 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR - NO ESTADO DE ROHDON:IA • PÃDB (PLANO ÕE APOIO 1 J.,,, .ee, 

AOS ESTADOS DB MBNOR DESBNVOLVD<BNTO llllMAllo) 1 
ESCOLA ATEIIDIDA (UNIDADE) 6 r 4·IHV 130 O 192 J • .cc,.ee, 

12 ~62 00'5 _p21 0003 DPANSAO E MELHOIUA DA REDB ESCOLAR - NO UTADO DO ACRB • PADH (PLANO ,DE APOIO ,AOS 1 1 2,807.940 
ESTADOS DB KBNOR DESBNVOLVIMENTO IIUMlUIO) 1 1 1 

SSCOLA ATDIDDlA ciiiíiiw,s) 5 1r1 4•DIV 130 1011,21 2.107,H0 
12 362 0045 1327 0005 DPANSAO E IIBLHORIA DA RBDE ESCOLAR • 110 ESTADO DE TOCANTDIB • PADB (PLANO DB APOIO 1 1 1 1 1 1 2.766.729 

AOS ESTADOS DB llll!HOR DBSBNVOLVD<BNTO IIUIIANO) 1 1 1 1 1 1 
SSCOLA ATIDIDDlA (UIIIDADE) 5 1r1 3·0DC 130 101u21 1.101 . ,,2 

1r1 4·DIV 130 1011921 1.,,0 . 037 
12 362 0045 1327 0007 DPAHSAO S IIBLHOJUA DA REDB ZSCOLAlt - HO BSTADO DO IUJlARHAO PADB ( PLANO DII APOIO 1 1 1 1 1 1 12,340.138 

AOS ESTADOS DB IIBHOR DBSENVOLVDDDITO BmlAHO) 1 1 1 1 1 1 
ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 22 ·1r1 3·0DC 130 1011921 a.,,a . 027 

1r1 4·DIV 130 1011921 .- , •• 72 .111 
12 362 00,&5 1327 0009 . DPAIISAO S IIBLIIOllll DA UDE SIICOLAR • 110 ESTADO DO Plltn: • PADB ( PLAIIO DE APOIO AOS 1 1 1 1 1 1 .' · 7.50,&,962 

ESTADOS DB KZNOR DBSIDfVOLVDIDTO HDIIAl(O) 1 1 1 1 1 1 
BSCOLA ATIDIDIDA (UIIIDADB) u lrl 3·0DC 130 1011921 3,001.962 1 

' • 1r1 ,&-INV l 30 1011921 ,.so3,ooo · j 
12 362 oo,s 1327 0011 DPAIISAO li IIBLHOllll DA UDB SSCOLAR • 110 SST~ DO CSUA - PADB (PLARO DE APOIO AOS 1 1 1 1 1 1 Jo.,s2.,1, / 

ESTADOS DE IIBHOR DESDIVOLVDIDTO BIJIIAJIO) 1 1 1 1 1 1 
ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 56 IFI 3·0DC 130 1011921 ,.135.78' 

1r1 ,&-YHV 130 1011921 21,316.830 
12 362 oo,s 1327 0013 DPABSAO B IIBLHOllll DA RBDB ESCOLAR • NO ESTADO DO RIO GRAHDB DO NORTE • PADB (PLABO 1 1 1 1 1 1 7.633 . ,02 

DE APOIO AOS ESTADOS DII Nl!:NOR DBSEIIVOLVIKBNTO IIUIIARO) 1 1 1 1 1 1 
ESCOLA A~IDA (UlllDADE) 1' 1r1 3·0DC 130 1011921 . 3.11'.701 

1r1 4·INV 130 1011921 3 . 816 . 701 
12 362 oo,s 1327 0015 DPAKSAO B DLBORll DA RZDB BSOOLAR • 11D ESTADO DA PARAIBA PADB (PLAJIO DS APOIO 1 1 1 1 1 1 ,.879,377 

AOS ESTADOS DB IIBIIOR DESl!:IIVOLVDIDITO IIIIIIAIIO) 1 1 1 1 1 1 
ESCOLA ATENDIDA (UIIIDADII) 18 IFI 3·0DC 130 101u21 3.379,377 

IFI 4·INV I 30 101u21 ,.soo .ooo 
12 362 0045 1327 0017 DPAIIIIAO S IIBLHOllll DA UDE SSCOLAR • 110 ESTADO DE PDIDKBUCO • PADB (PLABO DB APOIO 1 1 1 1 1 1 21.787 . 083 

AOS ESTADOS DE IIBNOR DESBNVOLVIKBIITO IIUJIANO) ·~~ 1 1 1 1 1 1 
ESCOLA ATl!:IIDIDA (UIIIDADII) U 1r1 4·IHV 130 101u21 21,717,083 

12 362 0045 1327 0019 DPABSAO 1: KBLBOR:IA DA Rl!DB BSOOLAR - RO BSTADO DS ALAQ0AS • PADB (PLAJIO DB APOIO 1 1 1 1 1 1 13,30. 212 
AOS ESTADOS DII llll!HOR DESDIVOLVDIDl'l'O IIUIIANO) 1 1 1 1 1 1 

ESCOLA ATIDIDIDA (UNIDADE) 23 1r1 4·DIV 130 1011,21 13,30,212 
12 362 ,00•5 1327 0021 DPAll'SAO B IIBLHOR:IA DA REDE BSOOLAa - 110 UTADO DB SDO:IP■ · • PADH (PLAJIO DS APOIO 1 1 1 1 1 1 6.9'6,5'2 

AOS ESTADOS DB IIDIOR DESDIVOLY.IXDITO IIUKANO) ' I 1 1 1 1 1 
ESCOLA ATIDIDIDA (IJIIIDADB) 1' 1r1 3·0DC 130 1011921 2,013,963 

1r1 ,-rHV 130 1011,21 ,.862 . 579 
12 362 oo,s 1327 0023 DPANBAO S IIBLIIOllll DA UDS SSCOLAR 110 ESTADO DA BAHIA • PADB (PLAHO DS APOIO AOS 1 1 1 1 1 1 27. g,a . as& 

BSTADOS DB IIBNOR DESDIVOLVIIIBR'l'O BIIIWIO) 1 1 ., 1 1 1 
ESCOLA ATIDIDIDA (UIIIDADE) 50 IFI 3-0DC 130 1011921 7.90 . 856 

IFI 4·IHV 130 101u21 20. 000.000 
12 362 oo,s 1327 0025 DPAIISAO B IIBLIIOllll DA UDE ESCOLAR • 110 SSTADO DO PUA • PADB (PLAIIO DB APOIO AOS 1 1 1 1 1 1 13 .1,, ._258 

ESTADOS DS IIBHOR DESBNVOLVDIDl'l'O BIIIWIO) 1 1 1 1 1 1 
BBOOLA ATDDIDA (mrn>ADB) 33 ·1r1 4·DIV 130 1011921 U,1H.251 

TOTAL - rrsCAL 1'0 . 000 , 000 
------ -- -------------------------- - - - - - --- ---------. --------------------- ---.. -.. -.. --. -- -. .. ----- .... ----.. ------------------.. -------.... -----. ----- .. -------

TOTAL • BJIIRJRIDADB 

TOTAL • GERAL 

D 

H0.000.000 -------------- --.. --.. --.. -.. ----- -.. -.. -------.. -. -.. ---------.. ---------.. ----. ---.... -------.. ---.. -----.... ----.. --.. -.. -.. ---.. -.... .. -----------.. ------.-.. -------.. ---.. -
ORGAO 1 26000 - IIDll:S'l'IDUO DA SDOCACAO ~-
UNIDADS 1 26298 • FUNDO NACIONAL DB DESDIVOLVIlllllft'O DA BDIJCACAO 
-- - - - ---- .. --- - - .. ------- -- .. ------.. --.. -.. --- --------.. -.. -.. -- .. ------..... -...... . ......... - . --.. --.... -.... --....... -.. --.... -. ----... -.... .. -. -..... --............... --.... -......... -.... -
ANUO 

PROORAKA DS TllABALHO (BUPLSIIDTACM>) 
CUIII'fO UPIICIAL 

UCURSOS DB '1'0DU U ro11na • at 1,00 
----- -- -------- ---- - --.. - - - - - - - - - --- - ..... ---- ----- --- --- ---- -- ---- -- ---- -...... ----- -- ---- - . --- -· - .... ---- --- --- ------- -- .. --- - - .. ---- - ----· -- . --------- --- --.. 

" . l•I G 1 11 III r 1 .. t, 
P11001W1A / ACAO / SUBTITULO / PIIODUTO ISI R I o !OI T I ftLOB •; ~ , , l'llHC PROORAKATICA 

11'1 D I D 1 1 B 1 

00'7 BDUCACAO DII JOVlDlll S ADUL'1'09 2•.302 . 000 

1 ATIVIDADSS 1 1 1 1 , , i . 
1 1· · ···· · · · ·············································'·································11 1 li 1 

12 366 1 00'7 20'7 ALl'ABB'rIZACAO SOLIDARIA PUA JOVBll'8 B ADULTOS 1 1 1 1 1 1 24 • 302: 000 
12 366 1 00•7 20'7 0001 ALFABBTIZACAO SOLIDARIA PARA JOVBIIII E ADULTOS • IIACIORAL • PADH (PLAJIO DE APOIO AOS 1 1 1 1 1 1 24,302 . 000 

1 ESTADOS DE Nl!:HOR DESBIIVOLVIIIBIITO BIJIIAJIO) 1 1 1 1 1 1 
1 ALUNO MATRICULADO (UHIDADB) 235000 IFI 3•0DC 150 1011921 · 24,302.000 

------ -- --- ---- -- -...... ---- ·~~-:-;;;~ --- - --.. --· .. - . -------... -: · - ---:- ----- -- ----- --.----- --- ----- - -- - --- --- ----. -... - ---- - - --- --... - - - . -. ----;~: ;;;:;;; 

TOTAL • BIIGUllIDADB o 
--- -- --.. ----- .. ----- -- -. --- - - ----- .. -... - - --.. --- ----- ------ --- --- ---- ----- --- .. ., .-- .. -· -- -- . ------- --- .... ---- - ---- ... -- -- -- ---- . ---- --- - -- .. 

TOTAL • GERAL . 24,302.000 
- .. -. -- . - - --- -- -- -- - --- ---- - - - - ---- - . - - ----- ---- --- -.. - -.. --- --.. --- - .. -- -- -- ---- ---- - .. -- -- ------- ---·-------------------------------------------------·-
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0273 1379 0023 
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0273 1379 0025 
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0273 1379 00~9 

0273 1379 0031 

0273 1379 0033 

0273 1379 0035 
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0273 1379 0037 
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0273 1379 0039 

0373 1379 00,1 

0213 ·1379 00,3 

A"l'ENDIHENTO DAS DDAHDAS POR ENBR.Gll ELBTRICA EK CONUHI"DADES HAO -SUPRIDAS 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR EllllGll ZLETlUCA EN CONDNrDADES HAO - SOPIUDAS 110 
IISTADO DO ACR!I PADH (PLANO DI! APOIO AOS ESTADOS DII IIBNOR DBSEIIVOLVDIBRTO IIIJIIAHO) 

COMlJNl:DADI! ATENDIDA (UNJ:DADE) 11 
ATENDDIEN'l'O DAS DEMANDAS POR ERERGXA ELl:TRICA EX COMUNIDADES NAO - SUPRIDAS NO 
BSTADO DO PARA PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE NBIIOR DBSEIIVOLVDIBIITO IIIJIIAHO) 

COMtJHIDADI! ATENDIDA (OKIDADE) 18 
AT!!NDIMENTO DAS DENANDAS POR ENERGIA ELBTR:tCA !X COMCJH:rDADES HAO - SUPRIDAS J!IO 

' ESTADO DB RONDORIA - PADR (PLANO D• APOIO AOS &STADOS D& KDOR DBSZHVOLVDID'l'O 
111JKA110) . 

COMOKIDADE ATENDIDA (UNJ:DADE) 10 
ATENDDD!NTO DAS DEMANDAS POR BNBRGIA BL!!TRICA EN COMUNIDADES HAO -SUPRIDAS MO 

. &STADO DE RORAIMA PADR (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DBSBNVOLVIXDTO BOXARO) 
COHOHIDADE ATENDIDA (UNIDADE) , 

ATENDIMJ!:HTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRICA EN COMONrDADES NAO -SUPRDlAS NO 
ESTADO DO TOCAR"l'DfS - PADB (PLANO DB APOIO AOS BSTAOOS DI: IIEIIOR D&SENVOLVIJIER'l'O 
IIOMANO) 

COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 37 
AT!!NDIHENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA !!LETRICA EM COIIUNIDADES NA.O -SUPRIDAS RO 
ESTADO DE ALAGOAS PADB (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS DE MENOR ºD!!SENVOLVDIEN'l"O HOMAHO) 

COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 139 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA BLBTRICA EN CCIIUNIDADES HAO - SUPRIDAS NO 
SSTADO DA BAHIA PADR (PLANO DI!: APOIO AOS ESTADOS DB MENOR D!!S!:HVOLVIMENTO BUMANO) 

COMUNIDADE ATENDIDA (UNJ:DADE) 85 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA BLETR.ICA EH COMUNIDADES. HAO -SUPRIDAS NO 
ESTADO DO CEARA PADR (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE KENOR DESENVOLVDIZRTO BO'MANO) 

COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 12 
ATENDIMENTO DAS DENAHDAS POR ENERGIA ELETRICA. EM COMONIDADES NAO -SUPRIDAS NO 
ESTADO DO . MARANHAO PADH (PLANO DII APOIO AOS ESTADOS DE NBIIOR DIISEHVOLVDIBIITO 
IIOMANO) 

COMOKIDADE ATENDIDA (URIDADE) 98 
ATENDIMENTO DAS Dl!:MANDAS POR ENERGIA ELBTRICA EM COMUNIDADES NAO -SUPRIDAS NO 
ESTADO DA PAR.AIDA PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB MENOR DBSENVOLVDmNTO RUHAHO) 

COMONIDADB ATENDIDA (UNIDADE) 97 
ATENDIMEHTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRICA EII' COMUNIDADES NAO -SUPRIDAS. - NO 
ESTADO DI! PUHAIIBUCO PADH (PLANO DII APOIO AOS . BSTADOS DE NBIIOR DESIIHVOLV'DIIINTO · 
IIUMANO) . •• , , , 

COMUNIDADE ATENDIPA (OKIDADE) 78 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR EllERGll ELETRJ:CA EN COMOKIDADES NAO - SUPRIDAS NO 
ESTADO DO PllOI PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DII NBIIOR DESIIHVOLVDIIIIITO IIUKlUIO) 

COMOKIDADE ATENDIDA (OKIDADE) 108 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS · POR ENERGIA ELETRICA EN COMUNIDADES NAO - SUPRIDAS - 110 

. &STADO DO RIO GRANDE DO NORTE PADH (PLAHO D& APOIO AOS ESTADOS DS KDIOR 
D&SENVOLVIMEN'l'O HUMANO) 

COMUNIDADE ATENDIDA (ORIDADI:) 27 
ATENDDIENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA EL!:TRICA !!K COMUNIDADES HAO - SUPRIDAS NO 
BSTADO DE SERGIPE PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB KDJOR DESERVOLVDIDl'l'O HUIIAHO) 

camNIDADI! ATENDIDA (URIDADII) 25 . 

P ,-DIV 90 O 192 

F ,-DIV 90 O 192 

,, , --nnr 90 º 192 

r ,-mv 90 o 192 

P ,-:nw 90 O 192 

F ,-IRV 90 O 192 

r ,-XRV 90 o 19.z 

P ,-nw 90 o 192 

,. , .-~ 90 Iº 192 

1 
r ,-nw 90 o 192 

F ,-INV 90 O 192 

P ,,DIV 90 O 192 

P ,-IHV 90 O 1921 

1 11 1 
P •-INV 190 1011921 

11.200.000 
163.95, 

163.95, 
265. 738 

t 265.738 
• 155.,35 

155,'35 
52,798 

52. 798 
555 . '63 

555 .,63 
2".086 .o,9 

2.oe6.o,9 
1.268 .559 

1.268 . 559 
11,.915 

11,.915 
· 1.'65 . 333 

1. '65. 333 
1.,49.:238 

1.U9.238 
1,163.935 

1.163.935 
1.615,'77 

1 . 615.,77 
,01. 709 

01.709 
381.397 

381. 397 

TOTAL FISCAL 11 . 200.000 
--- - • · ---- ' - - • - :: . -,-e. -- - - - -- - -~~- - -;~~~;- . -- - --- - - · - - - -- --- -- - - - - - - -- - - - - - - -- - - -- - • -- • -- - - -- -- - - - - - -- - - - - - - - - ---- -- • -- • --- - • - -- - - - - - -- - - -- - -- -- - ; 

. - •• - -- . .e · . • -- - - ---- - • - - - - - - - - - - -- • - - - - - - - - - - --- • - -- - -- --- - • -- -- --- - - • -- - - - - - •• - ---- - - - - - - - - - - - -- - - - - - -- -- -- - - -- --- - - -- -- - -- - - - • -- - - --- - - - - - -- - -- - - -
TOTAL GERAL 11 . 200.000 

. ORGAO 1 33000 • MINISTERIO DA PREVIDENC;IA E ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE 1 33903 • FUNDO NACIONAL DB ASSISTKNC~ SOCIAL 

ANllO 
PROGIIAMA DE TRABALHO (SOPLl!IIBIITACAO) 

CREDITO ESPECIAL 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES • R$ 1. 00 

l'UNC ' 1 PROGIIAMATICA PROGRAMA / ACAO / SUBTITDLO / PRODIJTO 
l!!I 

1
81 
PI 

G 
N 
D 

1 M III F 1 
1 O IUI T f 
1 D I f li f 

VALOR 

------ ------ - - - - - --- - --- - - - - - --. --. --- -----. --- --- -- --- -- .. ---- -- --- --. -- -- . -- ---- --- ---- --- - - - - -- -- -- --- ----- ·------ --- ----- -- ---- --- ---. -- . -- .· --- --
00,2 ESCOLA DI! QUALIDADE PARA TODOS 90. 000. 000 ------------------------------------------------------------- ---- ---------------------------- --------- ----------- --------------------- ------- -------

08 2'3 00,2 0615 
08 2'3 00,2 0615 0083 

08 2'3 00,2 0615 0085 

08 2'3 00'2 0615 0087 

08 2'3 00,2 .0615 0089 

08 2'3 00'2 0615 0091 

08 2U 00'2 0615 0093 

08 2U 00,2 0615 0095 

08 2U 00,2 0615 0097 

08 2'3 00,2 0615 0099 

08 2U 0042 0615 0101 

OPERA.COES ESPECIAIS 

PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINXNA - HA~IOHAL -AAlJH 
(PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO IIOMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (OKIDADE) . 260120 . , , 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO ACR..B 
- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS Dll MllllOR DESIINVOLVINBIITO IIOMANO) 

FAMILll ATENDIDA (OKIDADE) 3864 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DB 
ALAGOAS - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB MENOR DESENVOLVIMENTO ROMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (OKIDADE) 30161 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DA . 
BAHIA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMBNTO BOMARO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 156,28 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO 

. CEARA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DZ MENOR DBSENVOLVIM!!NTO BUMANO) 

.• PAi~~i~c!~~I~:oá:AD~;~~:!Is DE ~ll DE RENDA MINI.MA - NO ESTADO DO 
HARANHAO - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB MBNOR DESENVOLVIMER'TO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 61749 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTll DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO PARA 
- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MEHOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILll ATENDIDA (UNIDADE) 2,793 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTll DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DA 
PARAIBA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 464 70 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLV:IMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 77563 
PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO 00 
PIA.UI - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 5810 

90 . 000 . 000 
30 . 593.,3, 

s 3-0DC 'º O 192 30.593. u, 
1 ,s, . ,11 
1 

s 3-0DC 'º º' 192 ,5, .,11 
1 J.5,7.357 
1 

s 3-0DC. 'º O 192 3,s,1.357 
18,398 . 19' 

s 3-0DC 'º O 192 18,398 . 19, 
s.52,.21, 

s 3-0DC 'º O 192 5 . s2,.21, 
7,262.51, 

s 3-0DC 'º º' 192 1.262.514 
1 2. 915 . 987 

1 1 
IS 3-0DC 1,0 O 1921 2.915 . 987 

1 1 5.,,s.567 
1 1 

s 3-0DC ''º o 19.il 1 5,465 . 567 
1 1 9.1.12.5.10 
1 1 

s J·ODC 1,0 o 11921 9,1.12 . 520 
1 1 1 683. 398 
1 1 1 

s J·ODC 1,0 º' 1921 683,398 

1 



08 2'3 00,2 0615 0103 PARTICIPACAO B11 PROGRAMAS MUNICIPAIS DB GARANTIA DI: REHDA IIDIDIA - R0 ESTADO DO RIO .. 3.209.713 
GRANDE DO NORTE PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DB HENOR DBSBJIVOLVDIENTO HUMANO) 

PAMIL:IA ATENDIDA (UNIDADE) 27290 s 3-0DC 'º o 192 3.209. 713 
08 2'3 00,2 0615 0105 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DB GARAN'l'll DB RENDA JlllfDlA - NO BSTAOO DB 320 ~218 

ROHDOHIA PADH (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS DB IIENOR DESDV'OLVDIDl'l'O BUNAHO) 
FAMILIA ATENDIDA (ONIDADEJ 2723 s 3-O0C 'º o 192 _-. 320.288 

08 2,3 00'2 0615 0107 PARTICIPACAO EM PROGRAMAS MUNICIPAIS DB GARANTll DE RENDA lllHDIA - RO ESTADO DII •'! : ·. 201. 727 
RORAIMA PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE IIEHOR DESEHVOLVDIER'l'O HOIIAHO) 

FAMILIA ATENDIDA (ONIDADE) 1715 B 3-0DC '° o 192 201. 727 
08 2'3 00'2 0615 0109 PARTICIPACAO EX PROGRAMAS MUNICIPAIS DE GAJlAN'l'IA DB JlBNDA IIDfDlA RO ESTADO DII 1.H0·.109 

SERGIPE PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MEHOR DESl!!NVOLVDODl'l.'O HtlMANO) 
FAMILIA ATENDIDA (ONIDADE) 13945 s 3•0DC 'º o 192 · - 1.6'0.109 

08 2'3 00'2 0615 0111 PARTICIPACAO EN PROGRAMAS MUNICIPAIS DB GARANTIA DE RENDA NDfDIA NO ESTADO DO 660.507 
TOCANTINS - PADH (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS DB MENOR DESEN\'OLVDIERTO HOMAHO) ·.~,: .. ~ .. ''º. 507 FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 5616 ' B l·ODC 'º o 192 

------- -- --- ------- --- ---- - - - -- - - ------ - - - ------- -- --- -------- -- -- ---- -- ------- --- ------- --- -- -- --- -- ---- ---- -- ---- - - - - - ---- ----- ------------- ---- - -
TOTAL - FISCAL O -- --- - - --- ------- ---- -- - -- - - - --- ---- - - - - - - --- --- ----- --·---- --- -- -- ------ ----- -- ----- ----- .... -- -- --- ------- -- ----- --- --· -------- . ----- --- -- ------ -- --

_ ...... __ .... __________ ...... ____ TOTAL_ - _ SEGUR.ID~E-, ___ ... .. . t·~. _ ..... _ .......... -.--- ......... . ..... _ ................... ...... .. .. ............... •--- ........ _ ...... . ............ - IO.OOO .OOO 

TOTAL - GERAL 

ORGAO : 53000 - IIDfISTER..IO DA INTEGRACAO NACIONAL 
UNIOADB : 53101 • MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 

'º·ººº·ººº 

-- . . 
ANEXO .. CREDITO BSPBC:IAL 

R&CURSOS DB TODAS AS FONTES • R$ 1, DO PROGRAMA DE TRAHALHO (SDPLEMENTACAO) 

l"DNC PROORAMATICA PROGRAMA / ACAO / BUBTJ:TULO / PRODUTO . IBI 
SI 

IFI 

G 
H 
D 

1 
11 · III F 1 
O IOI T 

1 D li E 1 
VALOR 

0071 COMUNIDADB ATIVA 1.251.000 

ATIVIDADES 

11 333 0071 2821 MANUTENCAO DO SIPGER - SISTEMA DE PARTICIPACAO SOCIAL PARA GERACAO DB EMPREGO E RENDA 417.000 
,11.000 11 333 · 0071 2821 0007 MANUTENCAO DO SIPGER - SISTEMA DE PARTICIPACAO SOCIAL PARA GERACAO DE EMPREGO E 

RENDA - NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 
P' 3-0DC 72 O 192 ,11.000 

PROJETOS 

11 333 0071 10,3 CAPACITACAO DE TECNICOS MULTIPLICADORES, DIRETORES DB LABORATOR.XOS ORGANIZACIONAIS J: 417.000 
EMPREENDEDORES 

11 333 0071 18,3 0005 CAPACITACAO DB TECNICOS MOLT.IPLICADORE9, DIRETORES DE LABORATORIOS ORGAHIZACIONA:IS B 417. 000 
EMPREENDEDORES - NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) .. .q._ t 

PROFISSIONAL CAPACITADO (UHIDADB) ,6 P' 3-0DC 72 O 192 1~ ' 4,17.000 
11 333 0071 1859 GERACAO DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS 417. 000 
11 333 0071 1859 0007 GE:RACAO DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS - RACIONAL • PADH (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS ·1 417. 000 

. -. -- . -- . -- . -.. -... -.. -.. -. --~~ ~~~;~~~~~~ ~~~~'.-~!? __ __ _ ---- -- . -. -- -- -- . -_:_ -- -- . ;_ --- . --- ___ : _. :_. ~ --~=~~ -- '.~ -. ~ -~!~ __ ::1~:-~~'. :~~~ , 1 
TOTAL - FISCAL . .1 11251.000 

- ------ .. --- --.. -----. --------------.. ----.... ------.- . -----.. - -.. -.. ---.. --.. . -.... ------.. ---.. --.. ------.. ------- --- ...... - .. - .... -..... -.. -.. --- ----- .. ---.. -.... -.. -.· ...... - .. - - - - -
TOTAL • BEGORIDADB o 

. .. -- ----- --- -- - - - - - - - - --- .. .. ..... -----·-.. - -- --- . ------------- --- .. - - --- .. --- . -- ---- -------- ------- --- -- ... ,. ..... -- . --- ----------- ... --- .. 
TOTAL - GERAL 1,251.000 

.... ------.. --.......... -.. ------.... ---.. --- - .. - - - - --------.- ...... ------------.. -----.. --------.. -.. -----------.... ------.. ---.. --.. -----------------.. ---.. -...... ------. ----.... -

ANUO 
PROGRAMA DII TRABALHO (BDPLEIIEHTACAO) 

CIIIIDZTO IISPBCUL 
UCIJIISOS DII TODAS .U ll'OHTEB - 2$ 1, 00 

l"DNC I PKOORAMATXCA I PROGIWIA / ACAO / BDBTZTULO / PRODUTO • m ! 1 g 1 ~ 1 i 1 
1 
~ ~ • , \ ·: 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - .. - - - - - - - - .. - - ... - - - .. - - .. - .. - - - .. - .. - - - - - - .. - - - - ·- - - - - - - .. - - .. - .. - - - - .... - - - ... - - - ~- - .. - - - ..... - - - - - - - .... - ... - - - .. - .. - - - - .... - - - - - .. - - .. - - 7 - ... - - - - - ... - ... 

0515 

OI 2,, 
08 2,, 

PltOAGOA • IHPHA·ESTROTOIIA 

0S1s 1279 
0515 1279 0021 

PIIOJETOB 

IIIPLARTACAO DB S:IST'!XAS SAll:ITAJUO B DB .ABASTECDID'rO DS AGUA BI( BSCOLAS POBLICAS 
DIPLANTACAO DE S:ISTENAS SANITA.RIO B DB ABASTECJ:HER'l'O DK AGUA BII ESCOLAS PUBLICAS -
RA REG:IAO NORDESTE - PADB (PLANO DB APOIO AOS ESTADOS DB KEHOlt DESEHVOLVDmHTO 
HlllfAHO) 

ESCOLA ATEIIDIIl1' (DIIIDADEJ 1667 

TOTAL - FZBCAL 

F 3-0DC 50 O 192 
F 4.·:INV 30 O 192 

10.1s,.ooo . 

r,:;. t,.• . 

··'..o.is,.ooo 
- , 10 .156. 000 

,.1s,.ooo 

.. '·ººº·ººº 
l.0.156.000 

TOTAL - SBGCJll.DlADB • . ' • . r • 1 • 0 
- .. - - - - - - - .. - - - - - .... - .... - .. - - - - - - - - .. - .. - - - - - - - - - - - .. - .. - - - - - - - .. - - - .. - - - - - - - - - J .. - .... - - - - - - - - - - .. - - - - . - .. - - - - - - - - - ·- ... - - - .... - - .. - - - .. - . - .. - - - - - - . .. .. - .. . - .. - - - - - - - - - • - • - ..... -

TOTAL - GBRAL 10.1s,;ooo 



LEI Nº 10.171 DE 5 DE JANEIRO DE 2001. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 2001. 

ANEXO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA PUBLICADO EM SUPLEMENTO DO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DO DIA 8 DE JANEIRO DE 2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178,34 DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o 
Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 
9.533, de 1 O de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
programa de garantia de renda mínima, institui 
programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e 
dá outras providências. 

r: . 
i SENADO FEDERAL l 8,~'rlif '-9 j t _~/~ I 
t-wn~~~.:...-w,.,~ .. ~--.-.- ... ._., __ ..,._ ___ ~ 



Aviso n2 8 49 - C. Civil. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.1 78-35, de 2 6 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 215/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 16 de agosto de 2.001. 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em f~ IQ1 /2001 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.178-35, de 26 de julho de 2001, que "Dispõe sobre o repasse 

de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o Programa 

Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe 

sobre o programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio da União às 

ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 

providências", ficando assim constituída: 

TITULARES 

Moreira Mendes 

Hugo Napoleão 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

SUPLENTES 

Jonas Pinheiro 

Maria do Carmo Alves 

ÃO 

ederal 



6 Seção 1 

rt. 14. Na hipótese de novo ingresso na administração 
pública fede · 1 direta, autárquica e fundacional, o tempo de eíctivo 
exercício no s iço público considcrndo para apuração do incentivo, 
nos 1ennos dest Medida Provisóri a, não poderá ser reutili zado pam o 
mesmo fim ou p a •concessão de qualquer beneficio ou vantagem · 
sob o mesmo títu ou idêntico fundamento. 

• 1 1 :. .. , . 

Diário Oficial 

§ 2' Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração 
do servidor em virtude de determinação judicial, somente serão com­
putadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do incentivo 
da licença ,sem -remunemção, aquelas decorrentes de decisão judicial 
transitada clTi r:julgado, observadas, em qualquer caso, as exclusões 
previstas neite ,artigo,. t 

Art. 15. A servidor que aderir ao PDV seriio,fadcnizadas, ·, •:•§ ,01 Alrc:muneraçio de que traia este artigo não podenl 
até a data de pag to correspondente ao mês de ;competência , . exceder,, a qualqUer titulo, o valor devido, em esp&:ie, aos Ministros 
subseqüente ao da pub ·cação do ato de exoneração, as férias e a de Est.ado, nos termos da, Lei n! 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
gratificação natalina pro rcionais n que tiver dircilo. 

Art. 16. Ao serv idor e manifestar opção, atl-5 3 de se-
tembro de 1999, pela redução de ·ornada de trabalho com remu­
neração proporcional será assegura o disposto no inciso I do pa­
rágrafo único do an. 13, e a conccssã de linha de crédito, até 31 de 
julho de 2000, para abertu ra ou expa ão de empreendimento, li­
milada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), e nforme regulamento. 

Parágrafo único. Ao servidor 
crédito de que trata o caput deste artigo 
jornada reduzida em integral antes de comple 
três anos. 

An. 17. O servidor poderá, durante o 
estiver submel ido à jornada reduzida, exercer o com cio e participar 
de gerência, administmção ou de conselhos fiscal ou d administração 
de sociedades mercantis ou civis, desde que haja comp ibilidade de 
horário com o exercício do cargo. 

§ 1 ! A prerroga1iva de que trata o caput deste 
se aplica ao servidor que acumule cargo de Professor co outro 
técnico relacionado nos incisos I a VI do caput do an. 3! ou n § 2! 
do mesmo anigo. 

§ 2! Aos servidores de que trata o caput •·deste arti 
aplicam-se as disposições conlidas no art . 117 da Lei n' 8. 112, d 
1990, à exceção da proibição contida em seu inciso X. 

Seção III 
Incentivos à Licença sem Remuneração 

Art. 18. O incentivo em pecúnia será pago integralmente 
ao servidor licenciado sem remuneração, até o último dia útil do mês 
de competência subseqüente ao que for publicado o ato de concessão 
inicial. e no mês subseqüente ao que for publicado o ato de pror­
rogação t.la licença por mais três anos. quant.lo for o caso. · 

Art . 19. Ao serv idor que manifestar opção, até 3 de se·­
tembro de 1999, pela licença incenlivada sem remuneração será as­
segurndo o t.lisposto nQs incisos li do caput do art. 13 e I do pa­
rágr:1fo único do mesmo artigo, e a concessão de linha de crédito, até 
31 de julho de 2000, para abcnura ou expansão de empreendimcnlo, 
limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme regulumenlo. 

Art. 20. Aplica-se o disposto no art. 17 ao servidor que estiver 
afastado em virtude de licença incenlivada sem rcmunemção, exceto a 
exigência de compatibilidade de ~orário com o exercício do cargo. 

CAPITULO li 
DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO 

Art. 21 . Considera-se remuneração, para o cálculo da pro­
porcionalidade da jornada reduzida e do incenlivo em pccúnia da 
licença de que trata o art. 8!, o vencimento básico, acrescido das 
vantagens pecuniárias pcnnanentcs estabelecidas cm lei, os adicionais 
de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e 
as relati vas à natureza ou ao local de traba lho, excluídos: 

I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
H - o ad icional noturno; 
III - o adicional de insalubridade, de periculos idade ou 

pelo exercício de at ividades penosas; 
IV - o ad icional de férias; 
V - a gratificação natalina; 
V1 - o sal:irio-famíl ia; 
VII - o auxílio-funeral; 
VIH - o aux ílio-natalidade; 
IX - o auxílio-alimentação; 
X - o auxílio-transporte; 
XI - o auxílio pré-escolar; 
XII - as indenizações; 
XIII - as diárias; 
XIV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e 
XV - o custeio de moradia. 

§ J ! Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o 
caput deste artigo para fins de cálculo da indenização do PDV. 
excluída , ainda, a retribuição .pelo excrcfcio ,dc ,função ou cargo de 
direção,, chefia ou assessoiamento. , • : , 

TITIJLO V 
DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 

An. 22. A indenização do PDV e o incentivo da licença 
sem remuneração de que traiam os arts. 12 e 18 serJ.o isentas de 
contribuição social para o regime próprio de previdência do servidor 
público e do imposto sobre a renda, e custeadas à conta 9as dotações 
orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos do ór­
gão ou da entidade da administração pública federa] direta, autárquica 
ou fundacional a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, su­
plementadas se necessário. 

An. 23. Ficam extintos os cargos que vagarem em de­
corrência de exoneração dos servidores que aderirem ao PDV. 

Art. 24. Fica a Secretaria de Recursos Humanos, do Mi­
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, incumbida de co­
ordenar, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fun­
daciona l, o PDV, podendo, para tanto, convocar serv idores e re­
quisilar equipamentos e instalações de órgãos e entidades da ad­
ministr.ição federnl, com encargos para o órgão de origem. 

An. 25. O servidor ocupante de cargo ou função de di­
reção, chefia ou assessoramento deverá ser exonerado ou dispc~sado 
a partir da redução da jornada com remunemção proporcional ou da 
licença incentivada sem remuneração. 

Art. 26. Ficam as entidades fechadas de previdência pri­
vada autorizadas a manter os servidores que aderirem ao PDV, bem 
como os servidores afastados cm virtude de licença incentivada sem 
remunernção vinculados a seus planos previdenciários e ass istenciais, 
mediante condições a serem repactuadas entre as panes e sem qual ­
quer ônus para a administração pública federal direta, autárquica ou 
undacional. 

Parágrafo único. Na hipótese de jornada reduzida de tra­
com remuneração proporcional, a participação dos ôrgãos ou 
tidades da administração pública federal direta. autárquica ou 

nal, nos planos de saúde ou de previdência complementar das 
entidad fechadas de previdência privada, também deverá ser re­
duzida n mesma proporção. 

. 27. A Secretaria Federa] de Controle do Ministério da 

Poderão ser aceitos, excepcionalmente, acordos . 
administrat ivos e sações judiçiais de que tratam os arts. 6! e 7! da 
Medida Provisória n .169-43, de 2001, firmados até 31 de agosto de 
1999, efetua.ido-se o agamento da primeira parcela no mês de ou­
tubro de 1999. 

rizada a abertura de linha de crédito, por 
il S.A., no valor de até R$ 90.000.000.00 

(noventa mi lhões de reais), m recursos do Fundo Nacional de De-
senvolvimento - FND, com o ~etivo de prestar assistência técnica e 
creditícia a microempresas e e resas de pequeno porte constituídas 
como finna individual ou que nham como sócios servidores da 
administração pública federa l di a, autárquica e fundaci ona l que 
aderiram ao PDY, à jornada de tra lho reduzida com remuneração 
proporcional e à licença sem remu ração, com pagamento de in­
centivo em pecúnia, nos tem10s desta edida Provisóri a. 

Parágrafo único. As opcraçõe de financiamento de que 
trata este artigo serão concedidas com ai cinqüenta por cento de 
ri sco do Tesouro Nacional, por inlotrnédio d Fundo de Garantia para 
Promoção da Compcti1ividaóc - FGPC, criad pela Lei n! 9.531, de 
10..dc dezembro de 1997. 

Art. 30. As condições de aJocação e mbolso dos re-
cursos de que traia o art. 29 deverão obedecer às co içõcs de ·repasse 
de recursos esta~lecidas pelo FND aos seus agente 

Art. 31. O FGPC poderá, em caráter excepc na! , garantir 
e1JUtté rjnqüenta por cento as operações de financ iamcnt concedidas 
pelo BancQ do Brasil S.A., de que traia o art. 29 dcs Medida 
Provisória, salvo quando a operação envolver, além do FG 
garantias com recursos públicos, hipótese em que o limite 
garantia poderá ser de até cem por cento. 

Art. 32. Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a coo tar 
o Serviço Br.isileiro de Apoio às Micro e Pçquenas Empres· -

, SEBRAE para a realização do programa de capacitação dos se 
• 1 vidores, conforme previsto nesta Medida Provisória. 
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Ministmos do Planejamento, Orçamento e 
expedirão os atos que se fi zerem necessários à 

esta Medida Provisória. 

validados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n' 2.17 7, de 26 de julho de 2001. 

sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1 
113' da República. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.178-36, DE 24 DE AGOS10 DE 2001 

Dispk sobre o ~se de recursos .financei­
ros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, institui o Pro_gr.}l!la Dinheiro Direto 
na Escola, altera a Lei n' 9.533, de 10 de de­
umbro de 1997, que dispõe sobre ~rograma 
de garantia de renda mímma, institui i~-
:~:~i:~~~.~~t~:~ ~~s :~~di~~~~~ 
educaciona1, e dá outras providl:ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

:g~~~u~~iJ!.u'P~~isóri~~e~~n~ f~ ~~ i:i: Conslituição, adota a 

Art. 1' Os recursos consignados no ~nto da 

i~t/~J~x:r~d: ~=i::~~~a~~t~~Di~tJi~~ ~~::r; 
aos Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. • 

§ 1' O montante dos recursos financeiros a ser 
repassado será calculado com base no número de alunos devidamente 

~fe~c~~~~~a~~:!n~fc~~~~~ar C:p!~"3~%e~!g~~ cada um dos 

tério do Fundo NacioJii2~eEÔcTn~~~i
1r:~~ ~~c:~od~ ~

1~•à ~ 
dcrão ser computados como parte da rede municipal os alunos matri­
culados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas 
mantidas, observado o di sposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 3' Para o cálculo do montante dos .-ecursos de 
que tratámos§§ l ' e 2!, serJ.o utili zados os dados oficiais de matrículas 
obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 4' Os recursos financeiros · destinados ao 
PNAE cm eslahelecimentos de ensino mantidos pelo Governo Federal 

fe~1~:~toS:~ª~~i~!~~ºi~l~!d~~micípios em que esses esta~-

§ 5! A assistência financeira de que lrnla este ' 

~g~~ºo~e::! é~~~itui~g~cf~;~i. ~ºd~~rr;:~-!.s~~\~si~J~~~~~. r~1qii~ 
sição t.l!! gêneros alimentíc ios. 

§ 6' É facultado aos Estados, ao Distrito Federal 

6of~ ~ºs~~f~d~. ~c:~d~ r:~~:a~0
c po~~~ttÂ~!ª~f:~l~iJ~; 

de acordo com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 7' Os Eslados ~eriio delegar a seus Mu­
nicípios o atendimento aos alunos matnculados nos estabelecimentos 
estacluais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de ju­
risdição, e, nesse caso, autorizar o repasse direto ao Municífaio, por · f ~a d do Fff ,~• da correspondente parcela de recursos caJ~u ados na . 

§ 8' A autorização de que trata o § 7' será en- , 
caminhada ao FNDE, com a devida anuência do Município, no mês de 
janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referencia, e poderá 
ser revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano. seguinte. 

Art. 2' A transferência de recursos financeiros, 
objétiyando a execução de~ntraliza~a do PNAE, será efctivad~ au­
tomaticamente pela Secrctana-Execuuva do fNDE, scr11 necessidade 
de convênio, ajuste, acordo ou contr""J.to, mediante depósito em conta­
corrente especifica. 

§ 1 ! Os recursos financeiros de que trata _o ça~ 
put deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do D1stnto 
Federal e do~ Municípios beneficiados. . 

§ 21 Os saldos dos recun;os flnancelro! í'êll­
bidos à conta do P.NAE, existentes em 3 r de dezembro, deverão ser­
reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância 
~ 1~bC~~s~Íh~u~1i~~t;~idO n~gE~os de regulamentação baixada 

: · · § 3 • Í\ parcela dOS saldos incorporados na foima 
do § 2' ·quc exceder a trinta por cento do valor previsto para os 
repasses a conta do PNAE, no exercício no qual se der a incor-

bai~~~~• ;:i~ ~:~:~ ~1iI~~~oºdonME,ºs de regul~entação 
. ' . 1,; 

Art. 3' Os Estados, o Distrito Federal e oS Mu-

-~~~Z1f /!~sf~ri~Pç~;,r ~:~o~:~f6o
1iaJAfi~~~·ç~~ ~~il~ ~ec~Ê.~ 
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1: .J;:pmo- .(lrgi\.q,d,l~i~crativp, :Ílsptlizador e de ,a~s~Qra,n1CJ1KliI c,Qasti- - TI 1·, · ,· , · , n·,r 1•;, .l •:1 ,ijJ2!rQ, GA.E;""º' ptuz0 é~tabelrtcido -pelo Gon- r, 1r ·J1::i :·n <•q 1, 11 , ...... li - ao Estado. ao Distrito Federal ou i10 Mu-
tuído por_scte mcí!_tQ{Qi..,·c.. .com ·-a· s_cguintc.;1cOQlP(?Siçãm, 11 ;-~ u:-· , :. 1 1,?\clho- DolibcéállVn ldo i1=NIDEJ analisorlí .. "t, prc~taçãh •de icontas c1 cn- t11•ffioípi0 1'lh:lntl,UU,d(ft ~lj t ~1abe'IÓC¾1t1énío>il.Ci~hsfné1;'trrnõ 1Ut!rnais "l!:asos. 

I·; , x::.u~ inhará,laol RNli>E•mpohas o 1Pcmó,;uacati.'\VJ"6inléti'-l11 A,iua.1- da \I ,;n:q 01>1;•di1u .>1 ·r lí' l. 1:..b, ,c 1 •Ú'l ,; q , 1; j .;ff•CJ cbib·1M e•; l · ;: 11 11 .J! • ·11 1 
,, . , lJ , u !.>l ·•rtt.l:I .,, ,1, ,., 1lull reprcsenlaale ,d() .eodertExecutivo, in- ( :.,o ,Execução . .EsU:o-..f~cira·. dosl..ncc.urlios.o~~"!,adm 1.\.11,conta · do 11, :>'.!l 11 1c 1 u ., o . :J_ l~n J' : . 'ÂJjtl1 10. Q,; rêe~~~finaaoci!osirop'ist.cíc~l.'l· par:-i 
•dicadoipclp ~~ÍJh)lo)il'ieõP.QSler; ~ 1 \ . . ': , ,, ,tit· 1.i • 11,"4 Jil ,i l •·. ~·. , ;1 PNAE, com parece~ conclusivo acerca da aplsi11F-1011h" n:our..m;. o PD~E serno dest1nado~1àl :oo~ofU..UQ'.)tii:1.1dc:qiolüs·)do- :cus1t 101.l,i na­

nutençao e de pequenos mveslnnentos. exceto gastos com pessoa l. 
,,. , 11 b i~ II 111· : , 1·1~ i: 11nlJ ,;-= ium reprcscnl-a'nlo do· Poder: Legislativo, in- i; 1'.;l ,r11~ ._,i.11 . . 'tru•. ~,~:i ,§1.JIJ! ~ 1\s.t:.1taa.i,1;1~w°:'°-il~. ~Oujções prcvis1:~s . :,'••~ltmobncm~n )SúS ai ,garrullia idp fuhCiCffl1m6ntOld @1; 'cstabcle~imcn-

• .'..1 • '""100~! ttlc1ses ,IL•.4';,L\.fodo , ,t, , 71!-do,1uct. n3,11lt01Có.'11l!SOp 1pcrut·.da·rcs- 1·1·.1tOt.lómnstno,;, -,m 0 1 ·111 h í fl 'V :; :1m ,111, u 1:·v-t1 'Jti 1:11 .b 1: ~· e 
d1cado pela Mesa D1retom desse Poder; . ,, .1; 1' 1 1 •1 " · -~-P~{lsqhili~c , i;i>~~••J!Pe seus :a,o.mtmJs .. ;;:onniMii.icw~l.> b~•Íllto, :me- , .. ., ;,:, ,r\i ,,.,. .o,;-;ci!.lm , , .,; 1 0 i; c11, d: Ji;-.iildu•J i;b 1111 :; ,11 11,p,, , ti i.-

drnnte ofic io. ª? FNDE: que, n_o exere~c10 da supcrv1sao q~e. lhe .1 ! l 'J1it, Ai(LAI .. ,O,G;(>ni;elhçu~ffhdtatirm ,da ·F.NDE:c;,r. -
,. •1 ' '. l ·11Y·III '- doi s representantes dos proícssores, indi-

cados pclo respec ti vo órgão de classe: .,,, 1 1 

IV - dois rcprcsent:rnlcs de pais de alunos . in­
dicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
entidades simi lares; 

V - um rcpresenlante de· oulro segmento da so-

ciedade local. 

§ 1 ! No Município com mais de cem escolas de 
ensiho fundamen1al, bem como nos Eslados e no Distrito Federal. a 
composição dos membros do CAE podcrti ser de até três vezes o nú­
mero estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade ali defihida. 

§ 2! Cada membro ti1ular do CAE terá um su­
plente da mCsma categoria representada. 

§ )! Os membros e o Presidente do CAE lerão 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

§ 4! O exercício do mandato de Conselheiro do 
CAE é considetado serviço público relevante e não será remunerado. 

§ 5' Compete ao CAE: 

• 1 - acompanhar a ap licação dos recursos federais 
•' transferidos à conla do PNAE; 

li - ze lar pe la qualidade dos pro<lulos, cm todos 
os níveis, desde a aquisição até a di stribuição, observando sempre as 
boas práticas higiênicas e sanitári.is; 

Ili - receber, analisar e remeter ao FNDE, com 
parecer conclus ivo, as prestações de contas do PNAE encaminhadas 
pelos Estados. pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na fonna 

· desta Medida Provisória. 

§ 6' Sem prejuízo das competências estabele­
cidas nesta Medida Provisória. o funcionamento, a fomrn e o quorum 
para as deliberações do CAE. bem como as suas demais compe­
tências, serão definidas pe lo Conse lho Deliberativo do FNDE. 

§ ?! Fica o FNDE autorizado a não proceder o 
.... repasse·dos recu rsos do PNAE nos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípim. na fonna eslabelcc ida pelo seu Conselho Deli berativo, 
comunicando o fato ao poder legis lativo correspondente. qllando es­
ses entes: 

1 - não constituírem o rcspcclivo CAE, no prazo 
de noventa dias , a conlar de 5 de junho de 2000; 

II - não utiliw rcm os recursos de acordo com as 
normas estabelecidas para execução do PNAE; 

Ili - não aplicarem lestes de ace it.ibilidadc e não 
realizarem controle de qualidade dos produtos adquiridos com os 
recursos do PNAE. ou o fizerem cm desacordo com a regulamcnlação 
aprovada pe lo FNDE; 

[V - não apresentarem a preslução de contas nos 
pr.izos e na fonna estabelecidos. 

§ S! Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios garant irJo infra-cslrutura ncccss:íria à execução plena das 
competências do CAE, estabelecidas no § 5! deste artigo. 

Art. 4! Os Esiados. o Distrito Federal e os Mu­
nicípios apresentadio prest:.ição de contas do total dos recursos re­
cebidos à conta do PNAE. que será constiluída do Dcmonstrnti vo Sin­
télico Anual da Execução Físico-Financeira. na forma do Anexo 1 

. des ta Medida Provisória. acompanhado de cópia dos documentos que o 
CAE julgar necessários à comprovação da execução desses recursos. 

§ I ! A prestação de contas do PNAE será fe ita 
ao respcclivo ÇA~. no prazo estabelec ido pe lo Conselho Deliberativo 
do FNOE. 

cnmpcl~. adotara as mcd1d as· per[Jl\~Jllcs, instaurando, se nccessano, a pedirá as normas relativas aos critéri os de alocação dos recursos. 
respectiva tomadu, ,do· çontas cspec11:lkl fj ri CI va lores pe r capita. unidadcttoxeatiroras e caracterização de cntitlmlcs. 

§ 4' A auloridade respons,íve l pela prestação de 
contas, que inserir tfu fizer inserir documentos ou declaração falsa ou 
di versa da quç deveria ser inscrita . com o fim de alterar a vcrd:1de 
sobre o falo, será responsabilizada c ivil , penal e adminislrativamcntc. 

.§ 5! Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios manterão cm seus arquivos, cm boa guarda e organização, 
pelo prazo de cinco :1110s, contados da data de aprovnção da prestação 
de contas do concedente. os documentos a que se refere o caput deste 
artigo, juntamente com todos os comprovanles de pagamenlos efe­
tuados com os recursos financeiros transfe ridos na fo rma desta Me­
dida Provisória, :.ainda que a execução esteja a cargo das respecti vas 
escolas, e estarão obrigados a disponibil izá- los, sempre que soli ­
citudo. no Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema 
de Controle Interno do poder Executivo Federal e ao CAE. 

§ 6! O FNDE rea lizará. nos Estados. no Distrilo 
Fcdcrâl e nós Municípios. a cada exercíc io financei ro. auditagcm da 
ap licação dos recursos do PNAE. por sistema de amoslragcm, po­
dendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documcnlos e 
demais elementos que julgar nccessfí ri o. bem como realizar fi sca­
lização in loco ou, ainda, delegar·,çompelênc ia a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê- lo. _
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Art. 5! A, li.s~a liz.ação dos rcc1:1rios financeiros 
relati vos ao PNAE é de competé11tla do TCU. do FN'DE e do. CAE. 
e será feita mediante a realizaçtiô 'de auditorias, inSi>tç.õcl~ e análise 
dos processos que originarcm 'as ' respcctivas prestações de contas. 

§ 1 ! Os órgãos incumbidos da fi scalização dos 
recursos destinados ao PNAE poderão celebrar convênios ou acordos, 
cm regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizat o ·conlrolc 
do programa. 

§ 2~ Qualquer pessoa física ou jurídica poderá . 
denunciar ao FNDE. ao TCU, aos órgãos de contro le interno do Poder 
Executivo da União. ao Ministé rio Público Federal e :m CAE ir­
regularidades identi ficadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução do PNAE. 

§ 3! A fi sca li zação do FNDE, do TCU e de 
todos os outros órgãos ou entidades es1:11ais envolvidos será de­
ílagrada, cm conjunto ou isoladamente, cm relação ao Es1mlo, ao 
Dislrito Federal ou ao Município. sempre que for aprcscnt :u.la de­
núncia fom1al de irregu laridade identificada no uso dos recursos pú­
blicos à conta do PNAE. 

Art. 6! Os cardápios do programa de alimen­
tação escolar. sob a responsabilidade dos Estados, do Distrilo Federal 
e dos Municípios, serão elaborados por nutrícionislas c:.ipac itados. com 
a part icipação do CAE e respeitando os hábitos al imentares de cada · 
loca lidade. suu vocação agrícola e preferência por produtos hilsicos. 
dando prioridade, dentre esses, aos semi-elahorados e aos in natura. 

Parágrafo lÍnico. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios utilizarão, no mínimo, setenta por cento dos recursos 
do PNAE na aqu isição dos produtos básicos. 

Art. 7! Na aquisição dos gêneros alimentíc ios, 
terão prioridade os produtos da região, visando a redução dos cusLos. 

Att . 8! Os Esrndos prestarão assistênc ia técnica 
aos Municípios. cm especial na :íre:.t de pesquisa cm aliment:.ição e 
nulrição, na e laboração de cardápio.~ e na execução de programas re­
i.uivos à aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisóri a. 

Art. 9! Fica instituído, no :imbito do FNDE. o 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, com o objet ivo de 
prestar assislência financeira. cm caráter suplementar. às escolas pú­
blicas do ensino fundamental das redes csladuais, municipais e do 
Distrito Federal e ~s escolas de educação especial qualifici1das como 
e1J tidadcs filantrópi cas ou por elas mantidas, observado o disposto no 
art. 11 desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistência financeira a ser 
concedida a cada estabelecimento de ensino bencfic i(rrio será definida 
anualmente e terá como base o número de alunos matricu lados no 
ensino fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do 
censo escolar reali zado pelo Ministério da Educação no exercício 
anterior. e repussada: 

•I - dire\amentc à · unidade c;,r.ccutora ou à •cn­
titlade rcprescnlat~va•da comunidade escolar:.oo forma dos requisitos 
cslabc lec i<los no art . 11 : · -

hem a,.,s\ln:!<\.1.,,1Jicntnções·10 tinslru\t~ · ntL:é-;ririás1 ·1l>.ekccução <los 
Programas de quc:,trata·esta1Mcd\{iw-Rroln~ia. 

Art. 12. O disposto no art . 2'.!. nos §§ 4\ s~ e 6~ 
,. do art .4~ ,c. no ;1rt. 5! dcsla Medida Provisóri:.1 aplica-se, igualme nte. 

no que couber, ao PDDE. quanlo ao rcpussc de recursos linancci ros 
aos enles descritos nos incisos I e li do p:rrágrafo único do art . 9~. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federa l 
e os Municípios firmarão termo de compromisso com o FNOE. no 
qua l conslará a obri gútoricdade de inclusão nos seus respecti vos or­
çamentos dos recursos fimmcciros transferidos na forma dos incisos 1 
e li do parágrµJo único do art. 9! aos eslabclec imcntos de ensino a 
eles vinculados, bem como a responsabilidade pe la prestação de con­
tas desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos 
recebidos à conla do PDDE serão feitas das seguintes formas: 

1 - das unidades exccu toras d:L~ escolas plihlil:as 
municip:1i s, estaduais e do Distrito Fc<lcrnl. aos Municípios e tis Secretarias 
de Educação a que estejam subordinadas. constituídas dos documcnlos e 
nos p~os cstabçlccidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE: 

TI - dos Municípios e Secretarias de Educaçiin 
dos Estados e do Distrito Federal, ao FNDE. na forma do Anc;,r.o li 
desta ~ cdida Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao 
de reté~,l.n1c\\)b.'. ~os iptu'.?ot, .. · ·. 

/' ,· ' §•J! As prestações de contas dos recursos tr:ms­
fcridos p:lra a1cnd imcnto das escolas que não possuem unidades cxc­
cu toras próprias deverão sc r 'fc itas ao FNDE pelos Municípios e pelas 
Secre tarias "de Educação <los Estados e do Distrito Federai, cons­
tituídas dos documentos e no prazo estabelecido pe lo Conse lho De­
liberativo do FNDE. 

§ 2' Fica o FNDE autori zado a suspentlcr o 
repasse dos recursos do PDDE à unidade cxcculora que: 

I - descumprir o disposlo no inciso I do ca 1mt 
desle artigo; 

11 - tiver sua prestação de contas reje iwda; ou 

Ili - utili zar os recursos cm desacordo com os 
critérios cst,1bclccidos para a cxccuçiio do PDDE, conforme cons­
tatado por análise documental ou aud itoria . 

, § 3! Em caso de descumprimento do di sposto 
no inc iso li do caput e no § 1 ! deste artigo. fica o FNDE autorizado 
a suspender o repasse dos recursos do PODE a totlas as unidades 
exccu torns da rede de ensino do rcspcc1ivo ente federado. 

Art . 14. Os dispositivos desla Medida Provisflria 
ap licam-se aos recursos repassados ti conta cio PNAE e do PDDE no 
excrç ício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE 
a definição do prazo para a apresentação das preslaçõcs de con tas. 

Art. 15. Considera-se cm andamento o servi\·o 
decorrente dos programas a que se refere a Le i n~ 9.533, de 10 de 
dezembro de 1997, para e.feito do di sposto na alínea "a" do inci so VI 
do art. 73 da Lei n! 9.504. de 30 de setembro de 1997, tlcsdc que. no 
prazo ali previsto, lenha ocorrido a pub licação do respccli vo convênio 
com vigência plurianual ou o reg istro do empenho dos recursos dcs­
linados à partic ipação da União junto :m Sistema lnlegrado de Ad­
ministração Financeira - SIAFI, sem cancelamento poste rior. 

Art. 16. O art. 4' da Lei n' 9.53J. de 10 de 
dezembro de 1997, passa a vigorar com a scgoinle alteração: 

~ Art . 4! Os recursos federai s serão transícridos 
mediante convênio entre o Fundo Naciona l de Desenvol­
vimento d.i Educação - FNDE e o Município uu. se for o 
caso, o Estado, observado o di sposto neste artigo quanto i1 
forma de acomp:.mhamcnto, ao controle e à fi sca liz.ição cio 
programa municipal . 

§ J! Os Municípios constituirão. cm :llo lega l 
especí fico. no fünhi to de suas jurisdições. conselho para o 
acompanhamcnlo e a avalim,·ão do Programa tle G:1ra11tia 
de R. ond:v Mínima - PGRM.• assegurada. quando for 11 casn. 
:.1 rcprcsenl:lção do Eswdo.l atlmitida a indicaçiio• de con­
se lho j :í ex istente: Qlie lerá as scguinfeS Competências: 
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I - acompanhar e ava li ar, pcrmancnlcmcntc, no 
funbim do Município, a implcmcnta~;in do Pro0 rama, co­
!llunit:an~lo, ao FND~ pos~ívc i:-. desvios di.: sua Jfnalidadc e 
1rrcgularnladcs na u11llza~:a11 dos recursos dc ~tinados ?1 sua 
cxccuç:io, sob pena de rcsponsuhi lidadc solidária de seus 
membros: 

li - zdar pelo atend imento às · f:uhílias e aos 
seus dcpl.'ndcntcs: · ' 

Ili - receber. :.umlisar c encaminhar ao 1--"'NDE. 
com parecer cont: lu~ivo. a pre!'i ta~·ãn de nrnlas anua l dos 
rct:ursos destinados I1 execução l.lu progrnma. -

* 2! Caso não ocôrrn a indiC:~fio a que se refere 
o § 1 !, a criação do consc.:lho obcdeccr.1 o seguinte: 

1 - :-.críi consti luíJo por ci11co mi:mbros: 
.t) um rcpri.!scntanlc do Pm.lcr Execulivo, indi­

c.ido pelo Chcíc desse Poder; 

<ficados JXtl ~º~!anÔi~~~~•:,'/1d~~~edP!1~~~r Lcgis l;11ivo, m-
e) um n.:pr~s~ntantc de outro scgmcnlo da so­

cii:daclc local: 
d) uin rcprL·scnt;mte das famíli:1s bcndiciadas; 

li - cada membro titular do conselho terá um 
suplente da mesm:1 c:t1egoria representada; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é con­
sidcrndo serviço público relevante e não será remunerado: 

V - sem prejuízo das competências estabele­
cidas nesta Lei, o íunc1onamen10, a fonna e o quorum 
para as deliberações do conselho, bem como as suas t.le­
mais co111pe1ênc1as, serão definidas ix:Io Conselho Deli­
hcrutivo do FNDE. 

l1csincumtJ_;~ Jcº s~~~~s~li';rhi':i\~~~~~os;rjs f~~u:1:cro 
2
:• Íj~~~~ 

acesso íl tt.Xla t.locumcnlaçfo relativa à execução do PGRM 
cm poder do Município. inclusive no que diz res~ilo nos 
cr_itt:rins de seleção das famílias atendidas, à ofena de 
at1v1dadcs educativas complementares e à comprovação de 
freqüência escolar de seus dependentes. 

§ 4' A prestação de contas anual dos recursos 
destinados à execução do Progrnmu a que se refere esta 
Lei, deverá ser ;1presen1Uda, pelos Munic:ipios, aos rl!s-

fcY~M1~e cc~;~~~!~\~ha~~s u~í~) 1~ªDt' '~~11W,n~1a
11

~~:~bi1~ci~~ 
no inciso 11[ do § 1 !, alé 28 Llc fevereiro do an{} sub­
seqüente e será constituída dos seguintes documentos: 

J - relatório anual de execução físicerfinanceira, 
na fonna do Anexo desta Lei; 

li - ex.trato bancário evidenciando a movimen­
tação dos recursos; 

III - comprovante de restiwição de saldo, se 
houver; e 

IV - parecer conclusivo do conselho acerca da 
execução do Programa. 

§ 5! Fiça o FNDE autorizado a não proceder ao 
repasse de recursos financeiros aos Municípios, comuni­
c;mJo o foto ao Poder Lcgi~lativo corrcspondenti;, qu,mdo 
venlicada: 

I - omissão n.t apresentação da prestação de con­
tas dos recursos aplica<los, no prazo est ipulado no § 3!; 

11 - irregularidade na utilização dos recursos e 
no atendimento aos beneficiários. consta1ada por, denlre 
outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia 
comprovada. 

§ 6! A autoridade responsável pela. prestação de 

~~~~~15fa?~~~ ~~sdi~e~~~ ~!e~u~nscJ~~e~~:e~i~~~riL~~ c~~la~ 
fi m de alter.ir a verdade sol:>rc o fato, será. responsabilizada 
civil , penal e administrutivamenie. 

§ 7! Os Municípios manterão cm seus arquivos, 
em boa gu.inJa e organizaçfio, pelo prazo de c inco anos, 

~g;;g~~,~~11~:1 itdo~~1,;;1~~;0~ç~o,,~~~ l~~c~;r~~ ~e §COfl,ªJu~(~ 
lamcnlc com todos os comprovantes de pagamentos efe­
tuados às famílias, na forma desta Lei, e esHJrão obrigados 

ci~ff~d~b~i~i~
0~TCÜ1

,p~~ ~NoE,1~~
151~~~~ J~~u~~~~oi~ 

lnremo do Poder Executivo da União e uo conselho de 
acompanhamento e avaliação do PGRM. 

~ 8! O PNDE realizará ·1rabalhos de acompa­
nhmnento sislcmáiico na execução do PGRM. aferindo, 
inclusive, o func_iunament_o e SCjU r<!-nça dos mccanis~n~~ de 
controle por meio tle venficaçocs m loco nos Mu 111c1p1os, 
por sistcma de amostragem . .i cada exercício financeiro, 
auditando aqueles que apresentarem indícios de i1Tcgula-

~~~~:~~tl;•.~ .~~~~~~~~i~S1µ~~~~n1~~u::~~~uri~~:~t~~ºc s~~j;·'.~:~~ 
rneulos que julgar necessários. 

delegada a*o~:rti lr~i:r~~n~.\~iS!i5~i6t~a~~I.§ 
8

! Pº
d

erá ser 

. § IU. A liscali zação dos recursos financeiros 

!?tªú~"J:i ·fNl)E,uJ~ºsi!~~,~~ºâ~ªC~~'.tt~uf: ,~f~~i~t~~c~;u~~ 
' Exccu(i,;ó da U11 ião e do conselho de acompunhmncntu e 
ava \iaÇ~o de.) PGR!vf. e se_r:í (cita mediante a reali za\::in. LI.e 
audllonas: mspcc,:oes e an:'ili sc dos processos que ong1-
narcm us rcspcct1vas prcsta~õcs de contus. 

§ 11. Q..., órgüos incumhidos da fiscalização dos 
rccurJO~ destinados a execução ~lo PGRM poderão cdcbrnr 
ccmvemn:"t . nu act!rd~s. cm reg1111c de mutua coopcrac,::io. 
p,m.1 a11>. 1har e ut11111zar o çontrok do Progr:1111.1. 

§ 12. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá. 
denunciar ao FNOE, :10 TCU. aos órgãos tlc controle in­
terno do Poder Exe~utivo Lia U11 ifio. :io Ministério Ptíhlico 
Federal e ao conselho irregularidades idcntifici.l(fas na apli ­
c:1ção dos recursos clc:-.1inados i'1 execução ~o Programa. 

§ 13. A fiscali:t.ação Jo FNDE, do TCU e de 
lodos os outros órgãos ou cn1idadcs estalais envolvidos 
scr.í dcíl.tp-rada, cm conjunto ou isolad:nncnte, cm rclaç,io 
ao Munic1pio, sempre que íor uprcscntada denúncia fom1al 
de irn.:gularidadc identificada nu uso dos recursos públicos 
à conta do Programa. 

§ 14. Os recursos financeiros de que traia o 

~~~! ~~~~._rãEsi~d~si n~~~i~iad~:."º(~1R}entos dos Muni-

Art. 17. O disposto no an. 4! da Lei 11 1 9 . .533, 
de 1997, aplica-se, exclusivamente, aos exercícios de 1999 e 2000 e 
aos convêmos firmados à conta dos programas a que se refere aquela 
Lei até 31 de dezembro de 2000, fícando a cargo do Conselho De­
liberativo do FNDE a definição do prazo para apresentação das res­
pectivas prestações de contas. 

Estados e os Munic~f~s 
1 
:omA n%~ii~ fn~~~ dfn~~:~r:~i~:cn~~ 

Humano - IDH nas ações vol1 :1das par:1 o atendimento educacional 
aos jovens e adultos. mediante a implementação t.los Programas ins­
Li1uít.Jos pdo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Pro­
visória, o TDH, calculado por institu ição oficial, representa indicador 
do ~rau de desenvolvimento social cta população, consideramto os 
nfve1s de educação, longcvidudc e renda. 

§ 1 ! A des1inação de recursos da União aos 
Programas de que trata este artigo compreenderá os exercícios de: 

1 ~ 2001 a 2003 no caso do inciso I; 

II - 2000 a 2002 no caso do inciso II. 

§ 2! Na hipótese de destinação de recursos aos 
Programas de 9ue truta este artigo, nos termos da lei orçament{uia, 

~~bJe1~~c~11!~~~i~~â~ti1~~za~~~g~~~~i N~~!~j~~d!x!c~f~~vj~~ºcii: 
respondentes ações tcrâ início a panir da efetiva arrccactação e im­
plcmenL1ção d~s condições para utilização. 

rcali zmlos, rn_c!1salmenle, ;! raz;'io de 11111 duodécimo do valor previsto 
para o cxcn::1c10. 

§ s~ Os valores financeiros transferidos, na for­

ma prevista no caput dcsre anigo. não poderão ser considerados pelos 
Estados e pelo~ Munidpios hene liciadm, no cômputo dos vinte· e 

1.:inco por ccnlo dc impm,lllS e transferências devidos i1 111ai1utcnçfio e 
ao desenvol vimento do cnsiuo. por força do disposto no art. 2 12 da 

Conslituic,_::io fcdcral. 

Art. 2 1. Os conselhos a que se refere o an. 4!, 

inciso IV, da Lei n! 9.424. dt: 1996. deverão acompanhar a cxecuç:io 

do Programa de que trnt~l o inciso I do art. 19, podendo, para 1an10, 

requisitar, junto aos Puderes Executi vos Llos Estados e dos Muni­

cípios, tudos os dado:-., iníurmaçôcs e do1.:umc111os relacionados à 
u1ili:t.:1ç5o dos recursos transfc1idos. 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresen­

tarão prestação de contas do 101al dos recursos recebidos à conta do 

Progra1na a que se refere o inciso I do an. 19~ que será constituída do 

Dcmonstnuivo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira. na 

fon11a do Ancx.o 111 <lesta Medida Pmvi!iória, acompanhado de 1.:ópia 

dos documentos que os conse lhos referidos no art. 21 julgarem ne­

ccss,írios à comprovação da exccuçào desses recursos, no prazo es­

wbclccitlo pelo Conselho Deliberativo tlo FNDE. 

§ I' No prazo estabelecido pelo Conselho De­

liberativo do FNDE, os conselhos de que trata o an. 21 analisarão a 

. prest:1ção de contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demons­

trativo Sintélico Anu:11 da F.xecuçfio Fisico-Finance ira dos recursos 

rcp,1ssados à conta do progra11M, com parecer ~oiu.:h1!iivo w.:erca Ja 

aplicação Llos recursos. 

§ 21 Constalada alguma das situnçõcs previstas 

nos incisos J a nr do an. 23, os conselhos u que: se refere o art. 2 1, 
sob pcnu de responsabilidade solidária de seus membros, comuni­

carJ.o n fato, mcJia.ntc ofício, no fNDE, que , no exercício da su­

pervisão que lhe compete, adotará as medidas pcninentcs, instau­

rando, se neccssârio, a respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder 

ao repasse de recursos financeiros i\s respectivas esferns de governo, 

comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, nas se­

guintes hipóteses: 

I - omissão na apresentação da prestação de 

contas de que traia o art. 22; 

11 - pres1ação de comas rejeitada; ou 

Ili - utiliza~·,io dos recursos em desacordo com 

os critérios estabelecidos para a sua execução, conforme constatado 

por análise documcnlal ou auditoria. 
Art. 20. A assis1ência financeira da União para 

kd~~ea~~Wi!~~ç:~~r~~1J~v~~sAntu!to~s~~~fdeeÍl~d~~1t~~~tif:d~ , An. 24. O Programa de Apoio aos Estados para 
número de alunos atcndidps pero respectivo sislcma do ensino fun- a. Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ensino M~dio coni;isle nu 
damenial público, de acordo com as matrículas nos cur..os da moda- transferência de recursos da União aos EsLados relacionados no Ane-
lidadc "supletivo presencial com avaliação no processo~. extraídas do 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior. xo IV, destinados ao financiamento Jc projetos de expansão quan-

§ 1 ! 0 Programa terá como beneficiários: titativa e melhoria qualitativa <las redes estaduais de ensino médio, 
inclusive mediante a absorção de alunos atualmente atendidos pelas 

respectivos Municípi~s~ os Estados relacionad~~ no Anexo IV e seus redes municipais. 

11 - os Municípios dos demais Estados que es­
tejam situados cm microregiõcs com JDH menor ou i~ual a 0,500 ou 

Á~l~s icJgiRt:~:~~gl~i~e~~~eii~~m;~~
1
( 1998~11

PNlJ[))~içao, seguu<lo 
0 

§ 2! Para fins de aloc~ão dos recursos dis-

~n/~~~à d~gr~~:;~~~~ºt~;:i~;ltac~~s~~~le d~ií~~-s selecionados 

vemos beneficiários ~e:;o O~aÍi~~~,~~s :~,~nF~i~d~ cNa~~~º:i ~~s fl~= 
senvolvimento da Educaçfio - FNDE, sem a necess idade de convênio, 
acordo, contrato, ajusle ou instrumento congênere, mediante crédito 
automát ico do valor devido, cm conta única e específica, ahcna e 
mantida na mesma instituição financeira e agênci:1 depositária dos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorizac,.:ão cio M,ig istério, de que traia a Lei 11! 
9.424. de 24 tle dcze111bro de 1996. 

§ 4~ Os repasses a que 'se! tefere .o § 31 serão 

§ j! Para os fins deste artigo, define-se Trans­

ferência Líquida dos Governos Estaduais - TLGE ao Fundo de Ma­

lllliCllÇUO e Dcscnvolvimcnlo rio Ensino Fundiimcnlíll e de VulnrizilÇijO 
do Magistério a diferença, se posiliva, entre a conlribuição desses 

en tes àquele Fundo e a retirada que lhes couber no mesmo Fundo. 

§ 21 Os rccufSos de que trata esle artigo: 

1 - eorrespondt!r:io a até cinqüenta por cento da 

TLGE de cada Eslado, limitado ao.torai de R$ 160.000.000,00 (ccnlo e 
sessenta milhões t.le reais) no exercício de 2000, R$ 398. 744.338,00 

(lrczen1os e noventa e oito milhões, sc1ccentos e quarenta e quatro mil, 

trezentos e trinta e oiro rcai s) no exercício de 2001, e R$ 
• 400.000.000,00 (quatrocentos milhões <lc reais) no exercício de 2002; 
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li - seriio repassados nn fonna de convênios que 
preverão, obrigaturiamenlc, as metas de expansão da oferta de vagas. 

bem assim as ações voltada!' à melhoria qualitativa ,das· rcdcs; 

111 - serão incluídos nos orçamcnlos dos Est:idos 

beneficiários e não poderão ser computados para fins de cumprimento 

do disposto no art. 2 12 da Conslimição Federal; 

IV . sc r;io utili1.atlos pelos Estados. exclus iva• 

mcn1c, nos termos previstos nos respectivos conv~nios. 

§ 3~ Os rccunms referidos no inci-.o I cio § 2'! 

se rão distribuídos entre OS" Estados relacionados no Anexo IV: 

I - conforme o disposto no A nexo da Le i 11'1 

10.046. de 27 de outubro de 2000. parn ,1 A1;ão "Expansão e Melhoria 

da Rede EscolarM no exe rcíc io de 2000: 

li - con forme o disposto no -A nexo d:i l ei n! 

10.1 71, de 5 de janeiro de 20() 1, para a Ação "Expansão e Melhoria · 

• da Rede Escolar" no exercíc io de 201,J I; e 

ll 1 - de acordo com a TLGE. ca lculada com base 

nu estimativa de composição du Fu11do de Mamllençãn e Desenvo l­

vimento do Ensino Fundamenta l C de Va lnriz.ição do Ma!! i'-lé rio cn1 1s­

tanlc das propostas orçmncnt:i.rias da União para o exe rcício de 2(Xl2. 

§ 4 '! No exercício de 2CXXJ. os convênios de quê 
trata o inciso 1T d~ § 2! poderão prever a cobertura de despesas 
preex istentes <::om a manutenção das redes esLaduais d~ ensino médio, 
exdusivas ou compartiHrndas com o ensino fui.1damcn1al, de respon­
sabilidade dos rcsp<;ctivos Governos êstaduai_s, observado o disposto 
no art. 25 da Lei Complementar n! 101. de 4 _d~ ~1:liO 'de 2000. 

§ 5! Os Estados hcnefki:.írios apresentar'lio pres­
tação de contas da utilização dos recursos rccehidos ;\ c(mta do 
Programa de que tratn este artigo nos termos da lcgislaçiio vigente. 

~ 6~ A o rui ssiio dos Estados no cumprimento 
<las obri gaçücs rcfe rick1s nos incisos li. III e IV do § 2'!. bem assim a 

rejeiçüo das contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses 
finunceiros à couta do Progl'ama de que lrata este artigo. 

Art. 25. A au,toridadc rcspnns:í vc l pela prcstaçiio 
de contas dos Programas rcfc ridus no art. 19. que nela inse rir uu fizer 
inserir documentos ou declaração fal sa, com o fim Uc cd1crar a vcn.laclc 
sobre o fato , será rcsponsrihilizada civ il . penal e administrat ivamente. 

Art. 26. Os Esl:idos e o:-: Munidpins m.intér:io 
c 111 seus arqui vos. cm bo:1 guarda e organiza,•fin. pelo rra7.tl de cinco 
anos. contados da data de aprnvaç:io da prcsla\:iio de Cllll las dos 

concedentes. os documc11tos re lacionados com a cxccuçiio dos Pro­
gramas de que trata o art. 19. obrigando-se a di , rmnihiliz:1-los. sempre 
que so licil:1do. ao Tribuna l de Conta, úa Uni iio· - TCU. mis úrgfios 
rcpasSadores dos recursos e ao Sis tenm de Contro le In terno do Poder 
Executi vo da União. 

u,,,. 

1
• ·, 1 . ' '· Art. 27. Os órsãos concedentes realizarão nas 

csíeras cld goVcqu) Cstadual e munic1p:il. a ·c:ii.:,a exercíc io linancc iro. 
auditagcm da ;1plicação dos recursos rclalivos aos Programas de que 
trata o art.' 19, por s istema de arnostragcm. podendo, para tanto, re­
quisitnr o encaminhamento de documentos e demais elementos que 
julgarem nçccss:frios, bem como reali zar fi scali7..ação in loco ou, ainda. 
delegar compétêm:ia nesse sent ido a outro órgão ou entidade estatal. 

. , , , A:!· 28. Qualquer pcs~c_ia físi ca ou )_urídica po-
dcr:.í dc11unc1ar aos nrgaos conccdc111cs, ao I CU. aos <irgaos di.: con 
trok inlcrnn do Poder Excculi vn da Uniiio. ao Mi 1iis1ério Ptíb li<.:o 
Fclkral e. quando couhcr. aos conselhos de que trn1 ,1 o arl. 2 1 ir­
regularidades it.lc11tilicada:-. na aplicaç;i.o dos recursos des tinados ü 
execução dos .Programas de que lrata o art. 19. 

Art. 29. Os recursos destinados :1s açC1cs de que 
trata o art. 19 . repassados aos Estados e aos Municípios. 11 f10 estarão 
sujeitos üs ex igências estabelecidas no~ 2~ do art. J4 da Lei n~ lJ .X 11. 
de 28 de julho de 1999. no inc iso Ili do art. 35 da lei 11 '! 9.91).5. di.: 
25 de julho de 2000. e no inciso 111 do art. 34 da lei n~ 10.266. de 
24 de julho de 2001. 

Art. 30. Ficam convalidadns ·n" aios pra1icadm 
com base na Medida Provisória 11 '! 2 . 178-35. de 26 de ju lho t.Jc ~00 1 

Arl 3 1. Es1a Medida Provisór ia entra cm ,-igor 
na data de s4a publicação. 

A,1. J2. Revoga-se a Lei 11 '! 8.½1 13. de 12 de 
julho de 1994. 

Brasília. 24 de agos10 de 200 1: 180'! da ln · 
depe ndênc ia e 111~ da Rcplíhlic1. 

FERNANDO HENR l()UE CIIRIJOSU 
Pa11!0 Uc'llll/o S,111:<1 

FNDE 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇAo FISICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ANEXO! 
FNDE'" 

DEl:j,óJ':lS.'.\°R}\T\\(b,simtTICO ANUAL 
DA EXECUÇAO FISICO,F.INANCEIRA DO 

.,,' ~ROGRAMA NACIONAL DE 'ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 

IDENTIFICA ÃO 
1. ENTIDADE EXECUTORA 

3. CNPJ 4. EXERCICIO 

- EXECUCÃO FINANCEIRA IEM REAL) 

5- SALDO EXISTENTE EM 31/12/ 

6 - RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNOE A CONTA 00 PNAE 

7 • RENDIMENTO OE APLlCAÇôES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA 00 PNAE 

8 - RECEITA TOTAL (5 + 6 + 7) 

9 • RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTICIOS 

10- SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO 18- 9l 

Ã - EXECUÇ, O FISICA 

11 - TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS 

11 .1 - Alunos da Pré-Escola 

11.2 - Alunos do Ensino Fundamental -
11 .3 - Alunos de Entidades Filantrópicas 

12 - NÚMERO OE DIAS ATENDIDOS 

13 - NÚMERO OE REFEIÇÕES SERVIDAS 

14 - CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO 

111- PARTICIPA ÃO DA ENTIDADE EXECUTORA EM REAL 

15 - EM GÉNEROS AUMENTICIOS 

16-0UTROS 

IV- DECLARAÇÃO 

2. UF 

17. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a exprossão da verdade e visam o atendimento 
do disposto na Medida Provisória n11 1.979 e suas reedições e que a documentação referente à execuçao encontra­
se sob a guarda desta Entidade Executora. 

local e Data 

Nome. Assinatura e Carimbo do DirigenlQ da Entidade Executora 
ou de seu Re resenlante L ai 

IDENTIFICAÇÃO 
18. ENTIDADE EXECUTORA 19. UF 

20. CNPJ 21. EXERCICIO 

V- PARECER 

22. PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANALISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D REGULAR 0 NÃO REGULAR 

VI - AUTENTICA ÃO 
24. AUTENTICAÇÃO DO CAE 

Local e Data 

Nome. Assinatura o Carimbo do Presidente do CAE ou de seu Representante Legal 
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AN E X O 

(art. 4º , 1 4º, inciso 1, da Lei n!! 9.m , de 10 de deiembro de 1997) 
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ANEXO IV 

PROJETO ALVORADA 
ESTADOS COM ID11 MENOR OU IGUAL À MEDIANA NACIONAL 

Acre 
Ala,-
lb hia 
e, .. 
Mara.hlo 

"" P1111iM 
Pernambuco 
r; ... 1 
RioGranikdoNarte 
llondõrua 
llonoin11 
S..,gipe 
Toeantina 

Font~ Propmna du NIIÇÕel Unidas pua o Dacnvolvimmto - PNUU/2000 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 184-23, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Assegura percepção de gratificação por ser­
vidores das carreiras Policia l Federal. De­
legado de Polícia do Distrito Federãl. de 
Polícia Civil do Distrito Federal, Policial 

·Rodoviário Federal, altera as Leis n! s 
4.878, de 3 de dezembro de 1965, 5.6 19, de 
3 de novembro de 1970, 5.906. de 23 de 
julho de 1973, 7.102, de 20 de junho de 
1983, o Decreto-Lei n' 2.320, de 26 de 
janeiro de 1987, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuiçã que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medi a Provisóri a, com força de lei : 

Art. 11 Os valores da Gratificação por Ope­
rações Especiais que aludiam os Decretos-Leis n! 1.71 4, de 2 1 de 
novembro de 197 , e 2.372, de 18 de novembro de 1987. fic:un 

A . 2! Os valores da Gratificação por Operações 
Especiais a que aludiam s Decretos-Leis n' 1.727, de 10 de dezembro 
de 1979, e 2.387, de 18 e dezembro de 1987. ficam assegurados a 

todos os servidores das C eiras de Delegado de Polícia do Distrito 
Federal e de Polícia Civil Distrito Federal, de que traia a Lei n' 
9.264, de 7 de fevereiro de 1 96, nos seguintes percentuais: 

1 - oitenta r cento, a partir de 1 ! de setembro 
de 2000. para os ocupantes dos cargos de Delegado de Polícia, de 
Perito Criminal e de Perito Médi -Legis ta; 

r cenlo, a partir de 1 ! de se­
lembro de 2(X)(). para os ocupantes s cargos de Agente de Políc ia, 
de Escrivão de Polícia, de Papilosco 'sta Policial e de Agente Pe­
nitenciário; 

Ili - noventa porcent . a partir de 1 ! de janeiro de 
2001, para todos os ocupantes dos cargos cridos nos incisos l e li. 

caput incidirá sobre os v,alorcs constantes d 
9.264, de 1996. 

rações Especiais a que alud iam os Decretos-Leis 
1.77 1, de 20 de fevere iro de 1980, e 2.372, de 987, ficam as­
segurados a lodos os integrantes da Carreira Policial odovi:írio Fe­
dera l. de que tr;ita a Lei n' 9.654, de 2 de junho e 1998, nos 
seguintes percentuais: 

t - trinta e c inco por cento do ven 
sico, a partir de I' de maio de 2001; e 

II - noventa por cento do vencimento 
partir de 1.! de janeiro de 2002. 

Art. 4! O Anexo III da Lei n! 9.264. de 
passa a vigorar na fonna do Anexo a esta Medida Provisória, 
duzindo efeitos a partir de 1 ! de setembro de 2000. 

Art. 5! É vcdmlo. a qualquer 1í1ulo. pagamento 

retroativo cm decorrência desta Medida Provisóri~i. 

Arl. 6! O disposto nesta Medida Provisória não 
;e ap ·ca e não se estende a qualquer outro cargo ou carreira, ainda 

que de aturcza similai. ), ~ - "'· · ... 
O(:-: U 

- Art ." 71 O disposto nesta Medida Provisória não gc­
efcito financeiro aos servidores de ' 'quc1 ·l'lr.\fafu ( Ós

1 

• que já percebam tais valores cm virtude de decisão ju­
dicial, adminis tiva ou por cxlcnsão administrati va de decisão judicial. 

An . 8' O an. 57 da Lei n' 4.878. de 3 de 

cccbidas as peças de que trata este artigo. 
a autoridade proc crá na forma prevista no art. 54, item I, 
_desta Lei. 

§ 3! A responsa ilidadc admin istrativa do ser­
vidor será afas1ada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do faro ou 

§ 4! A suspensão prev tiva de que trata o pa­
rágrafo único do art. 5 1 é obrigaló · a quando se tratar de 
transgressões aos incisos lX, XII , X XXV HI, XXXVIII , 
XL. XLV III, LI. LV III e LXII do art. 3, ou no caso de 
recebimento de denúncia pelos crimes 
312, caput, 313,3 16,317 e seu § 1' , é 31 o Decreto-Lei 
n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (C~igo enal).' (NR) 

~ n. 9! O disposto no art. S! aplica-
cessas disciplinares cm curso. 

1970, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 13. O policial militar. pe lo efetivo exc 
cício de suas funções, fará jus às seguintes 'gratificações: 

1 - Gratificação de Tempo de Serviço; 
lf - Gratifi cação de Função Policia l Mi litar; 
ILI - Gratificação de Operações Policiais Mi­

litares." (NR) 

"Seção UI 
Da Gratificação de Operações Policiais Militares 

Art. 27-A. A Gratificação de Operações Poli­
c iais Militares é atribuída ao policial militar pelo efetivo 
desempenho de oper.1.çõcs policiais militares. 

Parágrafo único. A Grat ificação de que traia es­

te art igo somente é dev ida ao poli cial militar cm serviço 
at ivo e no efetivo desempenho de função policial militar. 

(NR) 

Art. ·27-B. A Gratificação de Operações Poli­
ciais Mi litares, devida a partir de 1 ! de outubro de 2000, 
corresponde ao percentual de setenta e três por cento do 
soldo do posto de Coronel." (NR) 

Art. 11. A Lei n' 5.906, de 23 de julho de 1973. 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 13. 

IV - Gratificação de Opemçõcs Bombeiro-Mi­
litar." (NR) 

"Seção Ili 
Da G ratificação de Operações Bombeiro-Milita r 

Art. 27-A. Á Gratificação de Operações Bom­
beiro-Mililar é atribu ída ao bombeiro-militar pelo efetivo 
desempenho de operações de bombeiro-militar. 

Parágrafo tínico. A Gra1ificnção de que traia este· 
artigo somente é dev ida ao homhciro-militar cm serviço ati vo 
e no efetivo desempenho da função bombeiro-militar. (NR) 

( , .. 

,.;\ .. 
Art. 27-B. A Gratifi cação de Operações Bom­

beiro-M ilitar, dev ida a partir de J! de outubro de 2000, 
corresponde ao percentual de selenta e três por cento .do 
soldo do posto de Coronel." (NR) 

An. 12. As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto nos arts. 2! . . 9! e 10 desta Medida Provisóri a correrão à 
conlrl das Transferêncins a Estados. Distrito Federal e Municípios -
Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério 
da Fazenda. constante do Orçamento da União, até que seja criado o 
fundo de que trata o art. 2 1, inc iso XIV, da Constituição Federa l. 

Art. 13. Até que seja editada le i que disponha 
sobre as obrigações, os deveres, as prerrogat ivas e o rcgimcnlo de 
remuneração do pessoal mi litar da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiro Mili tar do Distrito Federal e dos ex-Territórios de Roraima 
e do Amap:í, cont inuam sendo devidas: 

I - a Gratificação de Condição Espcci:i l de Traha­
lho, nas condições estabclccid.:L<; na Lei n! 9.633, de 12 de maio de 1998; 

li - a Grat ificação de At ividade Mi li tar, nas con­
dições estabelecidas na Lei Delegada n! 12, de 7 de agosto de 1992: e 

Ili - a Pensão Militar, nas condições es!abc­
lecidas na Lei n! 3.765. de 4 de maio de 1960, vigen te em 28 de 
dezembro de 2000. 

An. 14. O an. 17 da Lei n' 7. 102, de 20 de 
junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. O exercício da profissão de vigilante 
requer prévio registro no Departamento de Políc ia Federa l. 
que se fí!r~. após a apresentação dos documentos com­
probatórios das situações enumeradas no art. 16." (NR) 

Art. 15. Os art.ç: 7! e 13 do Decreto-Lei n! 2.320, 
de 26 de janeiro de 1987, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 7' ....................... ................................ .. 

VIII - para a categoria funcional de Perito Cri­
minal Federnl, possuir diploma de curso superior espe­
cífico para a área de formação, com a respectiva espe­
cialidade. capaz de atender às necess idades da Períc ia Cri­
minal Federal, a serem definidas no edital do concurso. 

................. ......... ..... . ....... ... .. .. ." (NR) 

"Art. 13 . A nomeação dos candidatos habili ­
tados no curso de fo rmação profissional obedecerá à ordem 
' e classÍÍlcação prevista no art. 12." (NR) 

Art. 16. P.1ra atender à necess idade lempor.íria 
de excepciona interesse público, fi ca o Oepart amen10 de Polícia 
Federal au tori z o a contratar vinte e sele profissionais de níve l 
superior, a fim d modernizar os métodos lécnico. pedagógico e de 
orien tação, supcrvi. -o e de administração de ensino, utili7.,a<los pe la 
Academia Nacional Polícia, observado o di sposto na Lei n! 8.745, 
de 9 de dezembro de 993. ' 

§ 1 A duração dos contratos será de vinte e 
quatro meses, não sendo a nitid.i prorrogação desse prazo ou novas 
contratações fundadas na au ri zação a que se refere o caput. 

uneração dos profiss ionais con tra­
tados será lixada cm import.inc não superior ao va lor ela remu­
neração constante dos plnnos de rc 'hu ição ou nos quadros de cargos 
e sa lúrius do serviço púb lico. p.ira s vidores que desempenhem íun­
ção semelhante , ou, não existindo a semelhança. às condições cln 
mercado de trabalho, não sendo conside das as v,mtagcns de natureza 
individual dos servidores dos cargos tom os como paradigma. 

Art. 17. Ficam conva li :idos ns atos pra1ic:1dos 
com b.u.c na Medida Provisória n! 2. 184-22. 26 de ju lho de 2001. 

An. 18. 
na data de sua pub licação. 

Art. 19. Fica revogado o art. IO o Dccrelo-Lci 
n' 2.320, de 26 de janeiro de 1987. 

Brasíl ia. 24 de :igosto de 200 1; 1 O! da ln­
dependência e l 13~ da Repúbl ica. 

- J .J 

José Gregori 
P,•dm Mahm 
Martus 'fovan's 

ffie J u1-~ -?í>-• 
1, i~ 



'\ 

C Â M A R A D O S D E P U T A~D O S 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 4 ~ /2001 

1✓~~~ 

OF. PSDB/1/Nº '5 'JL-( /2001 Brasília, Olf de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2178-36/01 (Dispõe sobre 

o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

institui o Programa Dinheiro Direto na Escola e dá outras providências.). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

adoJ;:t~ 
Líder do PSDB 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

H:\Meus documentos\Comissões\Oficioloficios aécio xico.doc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



MEDIDA PROVISÓRIA W 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o 
Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n2 

9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
programa de garantia de renda mínima, institui 
programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. 

§ 12 O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no 
número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes 
governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 22 Excepcionalmente, para os fins do § 12, a critério do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados em escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o 
disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 32 Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 12 e 22
, serão utilizados 

os dados oficiais de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 42 Os recursos financeiros destinados ao PNAE em estabelecimentos de ensino mantidos 
pelo Governo Federal poderão ser administrados pelos Municípios em que esses estabelecimentos se 
encontram localizados. 

§ 52 A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme 
disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de 
gêneros alimentícios. 

§ 62 É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos do 
PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo 
com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 72 Os Estados poderão delegar a seus Municípios o atendimento aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse 
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da corr~~,K>le@B-OO-SaJ·FG•~Hi<e-'f<eettf81~ 
calculados na forma do§ 12• ~. [NADO FfCtR.I\L 

C: ubs. Co::-d I e;..• ·~; do C N. 

mr"J -~1_t .. 3G _________ 1 _~ 

Fls.JlK 



2. 

§ 8º A autorização de que trata o § 7º será encaminhada ao FNDE, com a devida anuência 
do Município, no mês de janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá ser 
revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. 2º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do 
PNAE, será efetivada automaticamente pela Secretaria-Executiva do FNDE, sem necessidade de 
convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. 

§ 1 º Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, existentes em 31 de 
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º A parcela dos saldos incorporados na forma do § 2º que exceder a trinta por cento do 
valor previsto para os repasses à conta do PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será 
deduzida daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por instrumento legal 
próprio, no âmbito de suas respectivas jurisdições, um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, como 
órgão deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, constituído por sete membros e com a seguinte 
composição: 

I - um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 

II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora desse Poder; 

III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo órgão de classe; 

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 

V - um representante de outro segmento da sociedade local. 

§ 1 º No Município com mais de cem escolas de ensino fundamental, bem como nos 
Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser de até três vezes o número 
estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade ali definida. 

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada. 

§ 3º Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez. 

§ 4º O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado. 

§ 5º Compete ao CAE: 

I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE; 

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição até a 
distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 

III - receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer conclusiyo2 a~est<!_Ç_9J~_s_de _contas l 
do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípi ~,--aa tforma desta_Medida 
Provisória. e l'b S ";.. j i . . ',J ,-, iJ. 
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§ 62 Sem preJmzo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória, o 
funcionamento, a forma e o quorum para as deliberações do CAE, bem como as suas demais 
competências, serão definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 72 Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos do PNAE aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando 

· o fato ao poder legislativo correspondente, quando esses entes: 

I - não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar de 5 de junho de 
2000; 

II - não utilizarem os recursos de acordo com as normas estabelecidas para execução do 
PNAE; 

III - não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem controle de qualidade dos 
produtos adquiridos com os recursos do PNAE, ou o fizerem em desacordo com a regulamentação 
aprovada pelo FNDE; 

IV - não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na forma estabelecidos. 

§ 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão infra-estrutura necessária à 
execução plena das competências do CAE, estabelecidas no § 52 deste artigo. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do 
total dos recursos recebidos à conta do PNAE, que será constituída do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo I desta Medida Provisória, acompanhado de cópia dos 
documentos que o CAE julgar necessários à comprovação da execução desses recursos. 

§ 1 º A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo CAE, no prazo estabelecido 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 2º O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, analisará a 
prestação de contas e encaminhará ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do PNAE, com parecer conclusivo acerca da aplicação 
dos recursos. 

§ 3º Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a IV do § 72 do art. 3º, o 
CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, mediante oficio, ao 
FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se 
necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

§ 4º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade 
sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 52 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 
guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do 
concedente, os documentos a que se refere o caput deste artigo, juntamente com todos os comprovantes 
de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Medida Provisória, 
ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal e ao CAE. _________ ··- · 
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§ 6Q O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada 
exerc1c10 financeiro , auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem, 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar 
necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo. 

Art. SQ A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao PNAE é de competência do 
TCU, do FNDE e do CAE, e será feita mediante a realização de auditorias, inspeções e análise dos 
processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 1 Q Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao PNAE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do 
programa. 

§ 2Q Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao CAE irregularidades 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE. 

§ 3Q A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao 
Município, sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos 
recursos públicos à conta do PNAE. 

Art. 6Q Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a 
participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e 
preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no mínimo, 
setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos. 

Art. 7Q Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos da região, 
visando a redução dos custos. 

Art. 8Q Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na área de 
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à 
aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 9Q Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do 
ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação 
especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
desta Medida Provisória. 

Parágrafo único . A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino 
fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da 
Educação no exercício anterior, e repassada: 

I - diretamente à unidade executara ou à entidade representativa da comunidade escolar, na 
forma dos requisitos estabelecidos no art. 11; 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao 
ensino, nos demais casos. 

Município manterieàeF -do· estabelecimento de , 
l :~~!·! . ..\r. ~ 
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Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de 

despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concorram 
para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios de 
alocação dos recursos, valores per capita, unidades executaras e caracterização de entidades, bem assim 
as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no ari. 22 , nos §§ 42, 52 e 62 do art. 42 e no art. 5º desta Medida 
Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de recursos financeiros aos 
entes descritos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 92. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios firmarão termo de 
compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos 
orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma dos incisos I e II do parágrafo único do art. 92 

aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como a responsabilidade pela prestação de contas 
desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE serão feitas das 
seguintes fonnas: 

I - das unidades executaras das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito 
Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam subordinadas, constituídas dos 
documentos e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

II - dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, ao FNDE, 
na forma do Anexo II desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento 
dos recursos . 

§ 1 º- As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que 
não possuem unidades executaras próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos Municípios e pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, constituídas dos documentos e no prazo 
estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

executara que: 
§ 2º- Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE à unidade 

I - descumprir o disposto no inciso I do caput deste artigo; 
II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou 
III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do 

PDDE, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 

§ 3º- Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput e no § 1 º deste artigo, 
fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE a todas as unidades executaras da 
rede de ensino do respectivo ente federado . 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos recursos repassados à 
conta do PNAE e do PDDE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a 
definição do prazo para a apresentação das prestações de contas. 

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos programas a que se refere a 
Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, para efeito do disposto na alínea "a" do inciso VI do art. 73 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no prazo ali previsto, tenha ocorrido a publicação do 
respectivo convênio com vigência plurianual ou o registro do empenhei dos recursos destinados à 
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participação da União junto ao Sistema Integrado de Ã~i~ist;;ção Fii'i"incéTrã~'"_:---SIAFI, sem 
cancelamento posterior. 

Art 16. O art. 4º da Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art 4º Os recursos federais serão transferidos mediante convênio entre o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Município ou, se for o caso, o Estado, observado o 
disposto neste artigo quanto à forma de acompanhamento, ao controle e à fiscalização do programa 
municipal. 

§ 1 º Os Municípios constituirão, em ato legal específico, no âmbito de suas jurisdições, 
conselho para o acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de Renda Mínima -
PGRM, assegurada, quando for o caso, a representação do Estado, admitida a indicação de conselho 
já existente, que terá as seguintes competências: 

I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do Município, a implementação do 
Programa, comunicando, ao FNDE possíveis desvios de sua finalidade e irregularidades na 
utilização dos recursos destinados à sua execução, sob pena de responsabilidade solidária de seus 
membros; 

II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus dependentes; 

III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer conclusivo, a prestação de 
contas anual dos recursos destinados à execução do programa. 

§ 2º Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 1 º, a criação do conselho obedecerá o 
seguinte: 

I - será constituído por cinco membros: 

a) um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder; 
b) dois representantes do Poder Legislativo, indicados pela Mesa Diretora desse Poder; 
c) um representante de outro segmento da sociedade local; 
d) um representante das famílias beneficiadas; 

II - cada membro titular do conselho terá um suplente da mesma categoria representada; 

III - os membros e o presidente do conselho terão mandato de dois anos, podendo ser 
reconduzidos uma única vez; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado; 

V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, o funcionamento, a forma e o 
quorum para as deliberações do conselho, bem como as suas demais competências, serão definidas 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 3º Ao conselho referido nos § § 1 º e 2º, para desincumbir-se de suas atribuições, será 
facultado o livre acesso a toda documentação relativa à execução do PGRM em poder do 
Município, inclusive no que diz respeito aos critérios de seleção das famílias atendidas, à oferta de 
atividades educativas complementares e à comprovação de freqüência escolar de seus dependentes. 

§ 4º A prestação de contas anual dos recursos destinados à execução do Programa a que se 
refere esta Lei, deverá ser apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos de 
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acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao F~rtã7brma-estab.e.leci.d.a...rio inciso 
III do § 1 º, até 28 de fevereiro do ano subseqüente e será constituída dos seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução fisico-financeira, na forma do Anexo desta Lei; 
II - extrato bancário evidenciando a movimentação dos recursos; 
III - comprovante de restituição de saldo, se houver; e 
IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do Programa. 

§ 5º Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros aos 
Municípios, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, quando verificada: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas dos recursos aplicados, no prazo 
estipulado no § 32 ; 

II - irregularidade na utilização dos recursos e no atendimento aos beneficiários, constatada 
por, dentre outros meios, análise documental, auditoria ou denúncia comprovada. 

§ 6º A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 72 Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo 
de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos 
a que se refere o § 32, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados às famílias, 
na forma desta Lei, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de 
Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e 
ao conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM. 

§ 82 O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento sistemático na execução do PGRM, 
aferindo, inclusive, o funcionamento e segurança dos mecanismos de controle por meio de 
verificações in loco nos Municípios, por sistema de amostragem, a cada exercício financeiro , 
auditando aqueles que apresentarem indícios de irregularidades na aplicação dos recursos, podendo, 
para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários. 

§ 92 A competência prevista no § 82 poderá ser delegada a outro órgão ou entidade estatal. 

§ 1 O. A fiscalização dos recursos financeiros relativos a execução do Programa é de 
competência do TCU, do FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União e do 
conselho de acompanhamento e avaliação do PGRM, e será feita mediante a realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 11. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados a execução do PGRM 
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o 
controle do Programa. 

§ 12. Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos 
de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao conselho 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do Programa. 

§ 13. A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais 
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Município, sempre que for 
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apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do 
Programa. 

§ 14. Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Municípios e dos Estados beneficiados." (NR) 

Art. 17. O disposto no art. 4º da Lei nº 9.533, de 1997, aplica-se, exclusivamente, aos 
exercícios de 1999 e 2000 e aos convênios firmados à conta dos programas a que se refere aquela Lei até 
31 de dezembro de 2000, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a definição do prazo para 
apresentação das respectivas prestações de contas. 

Art. 18. A União apoiará financeiramente os Estados e os Municípios com menor Índice 
de Desenvolvimento Humano - IDH nas ações voltadas para o atendimento educacional aos jovens e 
adultos, mediante a implementação dos Programas instituídos pelo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, calculado por instituição 
oficial, representa indicador do grau de desenvolvimento social da população, considerando os níveis de 
educação, longevidade e renda. 

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam instituídos, no 
âmbito do Ministério da Educação: 

I - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens 
e Adultos; 

II - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do 
Ensino Médio. 

§ 1 º A destinação de recursos da União aos Programas de que trata este artigo 
compreenderá os exercícios de: 

I - 2001 a 2003 no caso do inciso I; 
II - 2000 a 2002 no caso do inciso II. 

§ 2º Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que trata este artigo, nos 
termos da lei orçamentária, cuja arrecadação ou utilização esteja condicionada à aprovação de projetos em 
tramitação no Congresso Nacional, a execução das correspondentes ações terá início a partir da efetiva 
arrecadação e implementação das condições para utilização. 

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do Programa de Apoio a 
Estados e Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos será definida em função do 
número de alunos atendidos pelo respectivo sistema do ensino fundamental público, de acordo com as 
matrículas nos cursos da modalidade "supletivo presencial com avaliação no processo", extraídas do 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior. 

§ 1 º O Programa terá como beneficiários: 

I - os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos Municípios; 

II - os Municípios dos demais Estados que estejam situados em microregiões com IDH 
menor ou igual a 0,500 ou que, individualmente, estejam nesta mesma condição, segundo o Atlas o 
Desenvolvimento Humano (1998, PNUD). SENADO rrnE~1 !\L 
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§ 2Q Para fins de alocação dos recursos disponíveis, o Programa será implementado nos 
Municípios selecionados na forma do § 1 Q' segundo a ordem crescente de IDH. 

§ 3Q Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários serão realizados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sem a necessidade de convênio, acordo, 
contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito automático do valor devido, em conta única e 
específica, aberta e mantida na mesma instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de que trata 
a Lei nQ 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

§ 4Q Os repasses a que se refere o § 3Q serão realizados, mensalmente, à razão de um 
duodécimo do valor previsto para o exercício. 

§ SQ Os valores financeiros transferidos, na forma prevista no caput deste artigo, não 
poderão ser considerados pelos Estados e pelos Municípios beneficiados no cômputo dos vinte e cinco 
por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 4Q, inciso IV, da Lei nQ 9.424, de 1996, deverão 
acompanhar a execução do Programa de que trata o inciso I do art. 19, podendo, para tanto, requisitar, 
junto aos Poderes Executivos dos Estados e dos Municípios, todos os dados, informações e documentos 
relacionados à utilização dos recursos transferidos. 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas do total dos recursos 
recebidos à conta do Programa a que se refere o inciso Ido art. 19, que será constituída do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo III desta Medida Provisória, 
acompanhado de cópia dos documentos que os conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à 
comprovação da execução desses recursos, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1 Q No prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, os conselhos de que 
trata o art. 21 analisarão a prestação de contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta do programa, com parecer 
conclusivo acerca da aplicação dos recursos. 

§ 2Q Constatada alguma das situações previstas nos incisos Ia III do art. 23, os conselhos a 
que se refere o art. 21, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros, comunicarão o fato, 
mediante oficio, ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas 
pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de recursos financeiros às 
respectivas esferas de governo, comunicando o fato ao Poder Legislativo correspondente, nas seguintes 
hipóteses: 

I - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata o art. 22; 

II - prestação de contas rejeitada; ou 

III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a sua 
execução, conforme constatado por análise documental ou auditoria. 

-~~:- i~,:, '.)Ü--~-[,-; ~-::i_ { 
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Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar 
do Ensino Médio consiste na transferência de recursos da União aos Estados relacionados no Anexo IV, 
destinados ao financiamento de projetos de expansão quantitativa e melhoria qualitativa das redes 
estaduais de ensino médio, inclusive mediante a absorção de alunos atualmente atendidos pelas redes 
mumc1pais. 

§ 12 Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida dos Governos Estaduais -
TLGE ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério a diferença, se positiva, entre a contribuição desses entes àquele Fundo e a retirada que lhes 
couber no mesmo Fundo. 

§ 22 Os recursos de que trata este artigo: 

I - corresponderão a até cinqüenta por cento da TLGE de cada Estado, limitado ao total de 
R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) no exercício de 2000, R$ 398.744.338,00 
(trezentos e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais) no 
exercício de 2001, e R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002; 

II - serão repassados na forma de convênios que preverão, obrigatoriamente, as metas de 
expansão da oferta de vagas, bem assim as ações voltadas à melhoria qualitativa das redes; 

III - serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e não poderão ser 
computados para fins de cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

IV - serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos previstos nos respectivos 
convênios. 

§ 32 Os recursos referidos no inciso I do § 22 serão distribuídos entre os Estados 
relacionados no Anexo IV: 

I - conforme o disposto no Anexo da Lei n2 10.046, de 27 de outubro de 2000, para a Ação 
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2000; 

II - conforme o disposto no Anexo da Lei n2 10.171, de 5 de janeiro de 2001, para a Ação 
"Expansão e Melhoria da Rede Escolar" no exercício de 2001; e 

III - de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa de composição do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério constante das 
propostas orçamentárias da União para o exercício de 2002. 

§ 42 No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II do § 22 poderão prever a 
cobertura de despesas preexistentes com a manutenção das redes estaduais de ensino médio, exclusivas ou 
compartilhadas com o ensino fundamental, de responsabilidade dos respectivos Governos estaduais, 
observado o disposto no art. 25 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 52 Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas da utilização dos recursos 
recebidos à conta do Programa de que trata este artigo nos termos da legislação vigente. 

§ 62 A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações referidas nos incisos II, III e 
IV do § 22, bem assim a rejeição das contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses financeiros à 
conta do Programa de que trata este artigo. 

1 : •1 i• ... r , , . 
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Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos Programas referidos no art. 
19, que nela inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre 
o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

Art. 26. Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e 
organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da prestação de contas dos 
concedentes, os documentos relacionados com a execução dos Programas de que trata o art. 19, 
obrigando-se a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, aos 
órgãos repassadores dos recursos e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União. 

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo estadual e municipal , a 
cada exercício financeiro , auditagem da aplicação dos recursos relativos aos Programas de que trata o art. 
19, por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e 
demais elementos que julgarem necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar 
competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal. 

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos órgãos concedentes, ao 
TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público Federal e, 
quando couber, aos conselhos de que trata o art. 21 irregularidades identificadas na aplicação dos recursos 
destinados à execução dos Programas de que trata o art. 19. 

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, repassados aos Estados e 
aos Municípios, não estarão sujeitos às exigências estabelecidas no§ 2º do art. 34 da Lei nº 9.811 , de 28 
de julho de 1999, no inciso III do art. 35 da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, e no inciso III do art. 34 
da Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.178-35, de 26 de julho de 2001. 

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei nº 8.913 , de 12 de julho de 1994. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

4-~ 

Referenda eletrônica - Paulo Renato Souza 
MP-2178-36(L)AN-7 
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FNDE 
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 

1. ENTIDADE EXECUTORA 

3. CNPJ 1 4. EXERCICIO 

1 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (EM REAL) 

5 - SALDO EXISTENTE EM 31 /12/ 

6 - RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PNAE 

7 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS 
TRANSFERIDOS PELO FNDE A CONTA DO PNAE 

8 - RECEITA TOTAL (5 + 6 + 7) 

9 - RECURSOS FINANCEIROS GASTOS COM A AQUISIÇÃO OE GÊNEROS 
ALI MENTI CIOS 

10 - SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERC[CIO (8 - 9) 

li - EXECUÇÃO FÍSICA 

11 - TOTAL DE ALUNOS ATENDIDOS 

11 .1 - Alunos da Pré-Escola 

11.2 - Alunos do Ensino Fundamental 

11.3 - Alunos de Entidades Filantrópicas 

12 - NÚMERO DE DIAS ATENDIDOS 

13 - NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS 

14 - CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO 

Ili - PARTICIPAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA (EM REAL) 

115 -EM GÊNEROS ALIMENTICIOS 

16 - OUTROS 

IV- DECLARAÇÃO 

ANEXO 1 

1 2. UF 

17. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e visam o atendimento 
do disposto na Medida Provisória nº 1.979 e suas reedições e que a documentação referente à execução encontra­
se sob a guarda desta Entidade Executara. 

Local e Data 

Nome, Assinatura e Carimbo do Dirigente da Entidade Executara 
ou de seu Representante Legal 



DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 
FNDE DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

IDENTIFICAÇÃO 
18. ENTIDADE EXECUTORA 1 19. UF 

20. CNPJ 1 21. EXERCICIO 

V - PARECER 
22 . PARECER DO CAE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

23. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

D REGULAR D NÃO REGULAR 

VI - AUTENTICA ÃO 
24. AUTENTICAÇÃO DO CAE 

Local e Data 

Nome, Assinatura e Carimbo do Presidente do CAE ou de seu Representante Legal 



FNJE 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE 

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO 

01 · NOME (SEC. DE EDUC. DO ESTADO E DO DF OU PREFEITURA) 

BLOCO 2 - EXECUÇÃO FINANCEIRA (R$ 1,00) 

06 • RECURSOS 07 • VALOR 

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR 

TRANSFERIDO PELO FNDE NO EXERCICIO 

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

VALOR TOTAL 

DESPESA REALIZADA 

SALDO 

02 • Nº DO CNPJ 

BLOC0:4 ; PAR,ÉCER CONCUJSIVO SOBRE.A EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

BLOCO 5 - DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da lei que a.e ir,formações 
expressão da verdade, e visam o atendir . ........,1to do disposto 
Provisória nº 1.979 e suas 

'·~E~DO Ft· i'•E!"( ' L 

Subs. Cc ::, :J : "~; ! : d::i C N. 

r.✓-\(J. ... ~ .18'-3r;. _____ 1 ~ I ANEXO li 
Fls . __ _ i.4.1 1 _ 
--~,~,~--,.~~,-·- · , - •- - PRESTAÇA O DE CONTAS 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

.. ... 1 • : -- .~~.h ·•• 

• -~- r , 

03 • MUNICIPIO 04 • UF los • EXERCICIO 

BLOCO 3 - EXECUÇÃO FÍSICA 

08 • ESCOLAS ATENDIDAS 

COM REPASSE DIRETO DO FNDE 1 VIA SECRETARIA OU PREFEITURA I TOTAL 

09 • PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DEVIDAS ! APRESENTADAS 1 APROVADAS l NAO APR OVADAS 

·':' . - ~ 

BLOCO 6 -AUTENTICAÇÃO 

LOCAL E DATA 



ANEXO 

FNJE 
(art. 4º, § 4º, inciso 1, da Lei nº 9.533, de I O de dezembro de 1997) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PRESTAÇ~O pE CONT AS 
- - -

BLOC01 -IDENTIFICAÇAO -- .... 
1-NOME 2- Nº CNPJ I3- Ü F 

4- DDD!TELEFONE 5- FAX 16- Nº CONVENIO/TA 17- PERIODO DE EXECUÇAO 8- EXERCICIO 

BLOCO 2 - EXECUÇAO FINANCEIRA {R$ 1 ;OÓ) 

PARTICIPACÃO ACÕES SOCIOEDUCA TIVAS ESPÉCIE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS TOTAL 

o MUNICÍPIO 

1-

"' UNIÃO 5 
!l1 
a. 

TOTAL 

8 MUNICÍPIO 

~ UNIÃO :J 
~ 
o:: TOTAL 

MUNICÍPIO 

o 
e 

UNIÃO -;J. 

"' 
TOTAL 

BLOC03 ~ EXECUÇAO FISICA 

DESLIGAMENTO 
NÚMERO SELECIONADO ATENDIDO 

TEMPORÁRIO PERMANENTE 
,;:.l_;,• l• 

FAMÍLIAS 

DEPENDENTES (7 a 14 anos) 

BLOCO 4 - AUTENTICACAO · · : ·:_:: _:: : :: 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO DIRIGENTE OU RESPONSAVEL 
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FMJE _ . DEMONSTRATIVO SINTETICO ANUAL 
DA EXECUÇAO FISICO-FINANCE~RA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS 

ANEXO III PARA A EDUCAÇAO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS 

IDENTIFICAÇÃO ' .• 

01. ESTADO/MUNICIPIO 

03. CNPJ 

102. UF 

04. EXERCICIO 

1 - EXECUÇÃG FINANç~I~ {EM REAL) .· · , . ' '' -.. 

05. SALDO EXISTENTE EM 31 /12/ 

06 . RECURSOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO PROGRAMA 

07. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNDE À CONTA DO 
PROGRAMA 

08. RECEITA TOTAL ( 5 + 6 + 7) 

09. RECURSOS FINANCEIROS APLICADOS NO PROGRAMA 

10. SALDO FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO ( 8-9) 

11. NUMERO DE ALUNOS ATENDIDOS 1• a 4• Séries 5" a a• Séries Total 

1 12. COM PROFESSORES 1 • a 4• Séries 5• a a• Séries Total 

1 

'! 13. OUTROS(especificar) 

IV- ·- DECLARAÇÃQ·. · 

14. Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são a expressão da verdade e que a documentação referente à execução do programa encontra-se sob a 
guarda deste órgão, em cumprimento ao disposto na Medida Provisória nº 

LOCAL E DATA 

NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTADO/MUNICIPIO 

ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE DO ESTADO/MUNICIPIO 

---------···-·-------
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FNJE DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 
DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO PROGRAMA DE APOIO A ESTADOS E MUNICÍPIOS ANEXO III PARA A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS 

IDENTIFICAÇÃO. · ' , .. 

15. ESTADO/MUNICIPIO 116. UF 

17. CNPJ 18. EXERCICIO 

IV-PAAECER .. ;,, .. ,._:., i ' 
;., , ..... , 

19. PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

20. CONCLUSAO DA ANÁLISE DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

l 
□ REGULAR □ REGULAR COM RESSALVAS □ IRREGULAR 

. . .. ' ~· 

VI :-e AUTENTIC,AÇÃO ' , 1 . ,_ .. . _ . .. . ·- ; : .. . , - _ 

21 . AUTEJ\'TICAÇÀO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

Local e Data 

NOME DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CONSELHO OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

SENADO f FC'F RI\L 

Subs. r.o ,.,:.: · -:~: t:o S N 

tvtel. iJ?fJ•. :~ G. . 1 -µrei 
Fls. 1.Y,½ 
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ANEXOIV 

PROJETO ALVORADA 
ESTADOS COM IDH MENOR OU IGUAL À MEDIANA NACIONAL 

Acre 
Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Maranhão 
Pará 
Paraíba 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do Norte 
Rondônia 
Roraima 
Sergipe 
Tocantins 

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD/2000 



Mensagem n2 8 85 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, que 

.. Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, 

que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, institui programas de apoio da União às 

ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 

providências". 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 



\ 
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E.M. Nº074 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a proposta de 
introdução das modificações indicadas em anexo no texto da Medida Provisória nº 2.178-35, por 
ocasião de sua próxima reedição. 

Trata-se, Senhor Presidente, de providência destinada a conferir compatibilidade 
entre o aludido dispositivo legal e a Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001, mediante a dispensa de 
exigência de contrapartida financeira por parte dos beneficiários do "Programa de Apoio aos 
Estados para a Expansão e Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio" no exercício de 2002, a 
exemplo do ocorrido em 2000 e 2001, e em consonância com as diretrizes do Projeto Alvorada. 

Respeitosamente, 

PAULO RENATO SOUZA 
Ministro de Estado da Educação 

Documento em (Somenu: Letwra) 16/08 - Andnmento: Prooosta De Reedição Com Alteração Na Mep . 16/0810 1 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.533, DE 1 O DE DEZEMBRO DE 1997 

Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
aos Municípios que instituírem programas de garantia de 
renda mínima associados a ações socioeducativas . 

........................................................................................................................................................ 

Art 4° - Os recursos federais serão transferidos mediante convênio com o Município e, se for o 
caso, com o Estado, estipulando o convênio, nos termos da legislação vigente, a forma de 
acompanhamento, o controle e a fiscalização do programa municipal. 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

Art 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
1 - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
li - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram; 
Ili - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual 
ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha 
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, 
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de 
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público; 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três 
meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções 
de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; 

ScN.'\DO FF Dfi; '.\L. 



d) a nomeação ou contratação necessana à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo· 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;' 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos 
Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos 
destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e 
de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 
autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo 
quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica 
das funções de governo; 
VI 1 - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos 
que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 7° desta Lei e até a posse dos eleitos. 
1 ° Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
2° A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de transporte oficial 
pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, 
pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências 
oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público. 
3° As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos 
das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição. 
4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 
vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil 
UFIR. 
5º No caso de descumprimento do inciso VI do caput , sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, o agente público responsável, caso seja candidato, ficará sujeito à cassação do 
registro. 
6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 
7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, 
a que se refere o art. 11, inciso 1, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitando-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, inciso Ili. 
8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas 
e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 
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9º_ Na distribuiç~o d~s recu~sos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995) 
oriundos da aphcaçao do disposto no § 4°, deverão ser excluídos os partidos beneficiados 
pelos atos que originaram as multas. 

····················· ·· ·········· ····················· ······························· ·· ···································· ···· ············ ·········· ··· 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 
7°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
dá outras providências. 

■■■■■■••················································································································································ 

Art. 4 º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem instituídos em cada 
esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 
........................................................................................................................................................ 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros representando respectivamente: 
a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 
b ) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental. 
c) os pais de alunos, 
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 
2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 
3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do respectivo 
Conselho Municipal de Educação. 
4 º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão qualquer espécie 
de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou extraordinária. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

···········••■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■■ 

Art 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias: 



1 - existência de dotação específica; 
li - (VETADO) 
111 - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) ~ue se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 
pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartilha. 
§ 2° É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 
§ 3° Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 
assistência social. 
........................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.811, DE 28 DE JULHO DE 1999. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2000 e dá outras providências. 

Art. 34. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de 
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica, de repartições 
de receitas tributárias, de operações de crédito externas e das destinadas a atender a estado 
de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial, e dependerão da 
comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, 
de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ili, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; 
li - não está inadimplente: 
a) com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 da 
Constituição Federal; 
b) com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
c) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração 
pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, 
auxílios e similares; 
Ili - os projetos, atividades, operações especiais, e correspondentes subtítulos, contemplados 
pelas descentralizações ou transferências estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de 
governo a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou 
em tramitação no Legislativo local, no exercício. 
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§ 1º Desde que publicados os critérios de distribuição regional dos recursos destinados ao 
Progr~m~ "C?omunid_ade Sol!dária", fica o Poder Executivo, ressalvadas as vedações 
co~st1!~c1o~a1s, autorizado a dispensar, em caráter excepcional, mediante decreto, que conterá 
a Just_1f1cat1va da exceção, as exigências previstas no inciso 11 do caput deste artigo, para 
atenAd1m~nto das ações incluídas nos bolsões de pobreza identificados como áreas prioritárias 
no amb1to do Programa, de ações emergenciais na área de saúde pública, das ações de 
serviços assistenciais previstos na Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - Loas. 
§ 2º É obrigatória a contrapartida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderá ser atendida através de recursos financeiros ou bens e serviços economicamente 
mensuráveis e será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da 
respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
1 - no caso dos Municípios: 
a) cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
b) dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Sudene, da Sudam e 
no Centro-Oeste; 
c) dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nas alíneas anteriores; 
d) vinte e quarenta por cento, para os demais; 
li - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
a) dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste; e 
b) vinte e quarenta por cento, para os demais. 
§ 3º A exigência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplica aos recursos 
transferidos pela União: 
1 - oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser de 
forma diferente; 
11 - oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
Ili - a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
IV- (VETADO) 
V - aos Municípios com até 25.000 habitantes, incluídos nos bolsões de pobreza identificados 
como áreas prioritárias no Programa "Comunidade Solidária"; 
VI - (VETADO) 
§ 4º Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive através 
dos balanços contábeis de 1999 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 2000 e 
correspondentes documentos comprobatórios; e 
li - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos. 
§ 5º As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de instituições e 
agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução e 
fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, 
convênio, ajuste ou instrumento congênere, e os demais registros próprios no Siafi, nas datas 
da ocorrência dos fatos correspondentes. 
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~ 6º _O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à concessão de empréstimo, 
!man~1amento ou av~I pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, 
inclusive suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia. 
§ 7º (VETADO) 
§_8º As exigências de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplicam aos Municípios 
com até cinqüenta mil habitantes. 
§ 9º A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, 
sendo que os documentos comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores terão validade 
de no mínimo cento e oitenta dias a contar de sua apresentação. 
§ 1 O. O Poder Executivo consolidará as normas relativas às transferências de recursos de que 
trata este artigo, até trinta dias após a sanção da lei orçamentária. 
§ 11. Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão 
disponibilizar na Internet informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos convênios, 
nome do convenente, objeto, valor liberado e classificação funcional programática e econômica 
do respectivo crédito, em conformidade com o disposto na Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 
1998. 
§ 12. Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Siafi. 
§ 13. Os instrumentos previstos no caput deste artigo, convênios, acordos, ajustes ou outros 
congêneres, não serão exigidos para a descentralização de recursos destinados ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar e ao Programa Dinheiro Direto na Escola, desde que 
autorizados mediante Portaria Ministerial. 

LEI Nº 9.995, DE 25 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2001 e dá outras providências . 

........................................................................................................................................................ 

Art 35. As transferências voluntárias de recursos da União, consignadas na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a título de 
cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da 
unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que: 
1 - instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156 da 
Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso Ili, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato gerador; e 
li - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
Ili - existe previsão de contra partida, que será estabelecida de modo compatível com a 
capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo: 
a) no caso dos Municípios: 
1. cinco e dez por cento, para Municípios com até 25.000 habitantes; 
2. dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da Superinte~dência do 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - Sudam e no Centro-Oeste; 



! " 

3. dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema único de Saúde -
SUS, excluídos os Municípios relacionados nos itens anteriores· 
4. vinte e quarenta por cento, para os demais; e ' 
b) no caso dos Estados e do Distrito Federal: 
1. dez e vinte por cento, se localizando nas áreas da Sudene e da Sudam e no Centro-Oeste· e 
2. vinte e quarenta por cento, para os demais. ' 
§ 1º Os limites mínimos de contrapartida fixados no inciso li do caput deste artigo, poderão ser 
reduzidos quando os recurso transferidos pela União: 
1 - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de 
programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de 
segurança pública; 
li - destinarem-se a Município que se encontrem em situação de calamidade pública 
formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
Ili - beneficiarem os Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados como áreas 
prioritárias na "Comunidade Solidária" e no Programa "Comunidade Ativa"; ou 
IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educação fundamental. 
§ 2° Caberá ao órgão transferidor: 
1 - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, 
Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por 
intermédio dos balanços contábeis de 2000 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária 
para 2001 e correspondentes documentos comprobatórios; e 
11 - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos, desenvolvidos com os recurso transferidos. 
§ 3° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste artigo se dará 
unicamente no ato da assinatura do convênio, sendo que os documentos comprobatórios 
exigidos pelos órgãos transferidos terão validade de no mínimo cento e oitenta dias a contar de 
sua apresentação. 
§ 4° Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste artigo poderá ser efetuada 
sem o prévio registro no Subsistema de Convênio do Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§ 5° Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste artigo as 
descentralizações de recursos a Estados, Distrito Federal e Municípios para realização de 
ações cuja competência seja exclusiva da União . 
........................................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre a municipalização da merenda escolar. 

LEI Nº 10.046, DE 27 DE OUTUBRO DE 2000 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Educação, de Minas 
e Energia, da Previdência e Assistência Social e da 
Integração Nacional, crédito especial no valor global de 
R$296.909.000,00, para os fins que especifica. 
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ORGAO: 26000 - MINISTE~IO DA EDUCAÇAQ 
UNIDADE: 26101 - MINISTERIO DA EDUCAÇAO 

IANEXO 11 CREDITO ESPECIAL 

!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 11 RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$1,00 

IFUNC 1 PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO ESF G MI F 
N o u T VALOR D D E 

I0045 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO 1 160.000.000 

1 li 1 
PROJETOS 

112 362 110045 1327 1 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR 160.000.000 

112 362 10045 1327 0001 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR- NO ESTADO DE 
RONDONIA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 6 

3.444.887 

1 li 1 ESCOLA ATENDIDA (UNDIDADE) 6 F 4-INV 30 O 192 3.444.887 

112 362 1 0045 1327 0003 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR - NO ESTADO DO 
ACRE- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

2.807.940 

1 li 1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 5 F 4-INV 30 O 192 2.807 

112 362 0045 1327 0005 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR - NO ESTADO DE 
TOCANTINS- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 5 

2.766 

1 
1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 5 F 3-ODC 30 O 192 1.106 

·-- i 1 
F 4-INV 30 O 192 1.660 $ 'n .,. e: ,....,., 

~ ~~ 12 362 0045 1327 0007 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR- NO ESTADO DO 
<:_',., t ~ MARANHAO- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE ,- MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 22 " . 
~ :. 
"'\:! -- 12.340 ~ ,:. 

i: 
1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) F 3-ODC 30 O 192 2.468 c>J . . . -

:~ e 

I; 1 
F 4-INV 30 O 192 9.872 (., 

' - 112 362 0045 1327 0009 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR- NO ESTADO DO 7.504 ,~ PIAUI - PADH (PLA-NO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 14 

l 

http://wwwt.senado.gov.br/servlets/NJUR.Filtro?tipo=LEI&secao=NJUILEGBRAS&numLei=010046&data=20001027&seq .. ./nph-brs.ex 04/09/2001 
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112 362 
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112 362 
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112 362 

1 

1 

112 362 

1 

li 
li 
0045 1327 0011 

0045 1327 0013 

1 0045 1327 001 5 

li 
li 
1 0045 1327 0017 

li 
10045 1327 0019 

li 
0045 1327 0021 

1 0045 1327 0023 

li 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 

1 

EXPANSAO E MOLHORIA DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DO 
CEARA- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE ME-NOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 56 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 56 

1 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE O PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMEN-TO HUMANO) 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 14 

1 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR- NO ESTADO DA 
PARAISA- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMA-NO) 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 18 

1 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR- NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 43 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCOLAR - NO ESTADO DE 
ALAGOAS - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 ESCOLA ATENDIDA UNIDADE 23 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADODE 
SERGIPE - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 14 

1 

EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR - NO ESTADO DA 
BAHIA - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 50 

2 de 10 

F 3-ODC 30 O 192 3.001 

F 4-INV 30 O 192 4.503 

30.452 

F 3-ODC 30 O 192 9.135 

F 4-INV 30 O 192 21.316 

7.633 

F 3-ODC 30 O 192 3.816 

F 4-INV 30 O 192 3.816 

9.879 

F 3-ODC 30 O 192 3.379 

F 4-INV 30 O 192 6.500 

21 .787 

F 4-INV 30 O 192 21 .787 

13.343 

F 4-INV 30 O 192 13.343 

6.946 

F 3-ODC 30 O 192 2.083 

F 4-INV 30 O 192 4.862 

27.948 

F 3-ODC 30 O 192 7.948 
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1 li 1 
F 4-INV 30 O 192 20.000 

112 362 1 0045 1327 0025 EXPANSAO E MELHORIA DA REDE ESCO-LAR- NO ESTADO DO 13.144 
PARA- PADH (PLANO DEAPOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 1 ESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 33 F 4-INV 30 O 192 13.144 

TOTAL - FISCAL 160.000 

TOTAL - SEGURIDADE 

TOTAL - GERAL 160.000 

ORGAO: 26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇAO 
UNIDADE: 26298- FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 1 

!ANEXO 11 CREDITO ESPECIAL 

!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 11 
RECURSOS DE TODASAS FONTES - R$ 1,00 

IFUNC 1 PROGRAMATICA 

E D D TU F VALOR 
s N o TE 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO F G M 

!0047 EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS 
1 

24.302 

li ATIVIDADES 
1 

112 366 110047 2047 1 ALFABETIZAÇAO SOLIDARIA PARA JO-VENS E 
24.302 ADULTOS 

1 

11 2 366 110047 2047 0001 1 ALFABETIZAÇAO SOLIDARIA PARA JO-VENS E 24.302 
ADULTOS -NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 
1 ALUNO MATRICULADO (UNIDADE) 23500 F 3- 50 O 192 24.302 

ODC 

TOTAL - FISCAL 24.302 
-

TOTAL- SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 24.302 

ORGAO: 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
1 UNIDADE: 32101 - MINISTÉRIO DEMINAS E ENERGIA 

!ANEXO 11 
CREDITO ESPECIAL 

!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 11 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

lf uNc 1 PROGRAMATICA 

E D D TU F VALOR 
s N o TE 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO F G M 
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10273 ENERGIA DAS PEQUENAS COMUNIDADES 

125 752 110273 1379 

125 752 1°273 1379 0017 

1 li 
125 752 1 0273 1379 0019 

1 li 
125 752 1 0273 1379 0021 

1 li 
125 752 1°273 1379 0023 

'I li 
125 752 1 0273 1379 0025 

1 li 
1~5 752 

1 0273 1379 0027 

4 de lU 

1 11.200.000 

ATIVIDADES 

1 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 
: ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS 

11.200.000 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 163.950 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DO ACRE - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 11 F 4- 90 O 192 163.950 
INV 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 265.730 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DO PARÁ- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO (HUMANO) 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 18 F 4- 90 O 192 265.730 
INV 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 155.430 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DE RONDONIA- PADH (PLANO DE APOIO 
AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 
(HUMANO) 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 10 F 4- 90 O 192 155.430 
INV 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 52.790 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO RORAIMA- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 4 F 4- 90 O 192 52.790 
INV 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 

555.460 

ESTADO TOCANTINS- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 37 F 4- 90 O 192 555.460 
INV 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 2.086.040 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DE ALAGOAS- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 
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1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 139 F 4- 90 O 192 2.086.040 

INV 

125 752 1 0273 1379 0029 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 1.268.550 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DA BAHIA - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 85 F 4- 90 O 192 1.268.550 

INV 

125 752 1°273 1379 0031 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 174.910 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO CEARÁ - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 12 F 4- 90 O 192 174.910 

INV 

125 752 1 0273 1379 0033 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 1.465.330 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DO MARANHÃO- PADH (PLANO DE APOIO 
AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 
HUMANO) 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 98 F 4- 90 O 192 1.465.330 

INV 

125 752 1 0273 1379 0035 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 1.449.230 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO PARAÍBA- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 97 F 4- 90 O 192 1.449.230 

INV r 752 
1 0273 1379 0037 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 1.163.930 

ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO PERNAMBUCO - PADH (PLANO DE APOIO 
AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 

'"T1 ~ u: u2 HUMANO) 
.;- -o 6- ' 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 78 F 4- 90 O 192 1.163.930 

<:_ "' INV p-
1 :(J\ ·. 

125 752 1°273 1379 0039 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 1.615.470 1 Lg ~ 

1 ~ ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO PIAUÍ - PADH (PLANO DE APOIO AOS 

\ 1 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

d/ 

I, li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 108 F 4- 90 O 192 1.615.470 

~ ' INV 
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125 752 1 0273 1379 0041 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 401.700 
ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO DP RIO GRANDE DO NORTE- PADH (PLANO 
DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 li 
1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 27 F 4- 90 O 192 401 .700 

INV 

125 752 
0273 1379 0043 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA 381.39 

ELÉTRICA EM COMUNIDADES NÃO - SUPRIDAS- NO 
ESTADO SERGIPE- PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

1 COMUNIDADE ATENDIDA (UNIDADE) 25 F 4- 90 O 192 381.39 
INV 

1 TOTAL- FISCAL 11.200.000 

1 TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 11.200.000 

DRGAD: 33000 - MINISTERIO DA PREVILJl::.NCIA E ASSl::s I ENCIA ::SULIAL 
UNIDADE: 33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IANEXO li CREDITO ESPECIALj 
!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) li RECURSOS DE TODASAS FONTES - R$ 1,00I 

IFUNC 1 PROGRAMATICA 

E D D TU F VALOR 
s N o TE 

PROGRAMA/AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO F G M 

I0042 ESCOLA DE QUALIDADE PARA TODOS 
1 

90.000.000 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

lº8 243 0042 615 0083 PARTICIPAÇAO EM PROç;RAMAS MUNICIPAIS DE 
GARANTIA DE RENDA MINIMA 

90.000.000 

. ' . · 1 
PARTICIPAÇAO EM PROç;RAMAS MUNICIPAIS DE 30.593.430 
GARANTIA DE RENDA MINIMA - NACIONAL - PADH (PLANO 
DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 
HUMANO 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 34864 s 3- 40 O 192 30.593.430 
ODC 

Iºª 243 
0042 615 0085 PARTICIPAÇAO EM PROç;RAMAS MUNICIPAIS DE 454.470 

GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO ACRE-PADH 
(PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 3864 s 3- 40 O 192 454.470 
ODC 

1 1 ,~------'... 
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,, 

lº8 243 10042 615 0087 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 3.547.350 
GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO ALAGOAS -
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 30161 s 3- 40 O 192 3.547.350 
ODC 

lº8 243 1 0042 615 0089 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 18.398.190 
GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO BAHIA-
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 156428 s 3- 40 O 192 18.398.190 
ODC 

108243 0042 615 0091 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE . 5.524.210 
GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO CEARA-
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 46969 s 3- 40 o 192 5.524.210 
ODC 

lº8 243 0042 615 0093 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 7.262.510 
GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO DO 
MARANHÃO - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 61749 s 3- 40 O 192 7.262.510 
ODC 

108243 0042 615 0095 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE . 2.915.980 
GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO PARA -
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 24793 s 3- 40 O 192 2.915.980 
ODC 

108243 0042 615 0097 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE . 5.465.560 -------- -· - - GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO DA PARAISA-
2: s> -- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
(.? ,_,.. DESENVOLVIMENTO HUMANO) ~ (,.: 
p '-

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 46470 s 3- 40 O 192 5.465.560 
:~ ~ ' -~ ODC 

-;:I ,. 1°8 243 
0042 615 0099 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 9.122.520 .. 

D(! ,,. GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO DE } '.o.. PERNAMBUCO- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS <'.J-j -.:_,_ • • 

; O") o. - DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 
e., 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 77563 s 3- 40 O 192 9.122.520 
C-, ODC --

~ = . . 
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lº8 243 10042 615 0101 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE , 683.390 
GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO PIAUI -
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 5810 s 3-
ODC 

40 O 192 683.390 

108243 10042 615 0103 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 3.209.713 
GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE - PADH (PLANO DE APOIO AOS 
ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 27290 s 3-
ODC 

40 O 192 3.209.713 

lº8 243 10042 615 0105 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 320.288 
GARANTIA DE RENDA MINlrv1A - NO ESTADO DE 
RONDONIA- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 2723 s 3- 40 o 192 320.288 
ODC 

108243 10042 615 0107 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 201.727 
GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO DE RORAIMA 
- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 1715 s 3- 40 o 192 201.727 
ODC 

lº8 243 
0042 615 01 09 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE 1.640.109 

GARANTIA DE RENDA MINIMA- NO ESTADO DE SERGIPE-
PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR 
DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 13945 s 3-
ODC 

40 O 192 1.640.109 

,1°8243 
0042 615 0111 PARTICIPAÇAO EM PROÇ3RAMAS MUNICIPAIS DE s 3- 40 o 192 660.507 

GARANTIA DE RENDA MINIMA - NO ESTADO DO ODC 
TOCANTINS - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

: 1 

FAMILIA ATENDIDA (UNIDADE) 5616 s 3- 40 O 192 660.570 
ODC 

TOTAL - FISCAL 90.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 90.000.000 

.:.JRGAU: MINI~ 1 t:.KIU DA IN I t:,(jR_Ar 'l\.r, NACIONAL 
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UNIDADE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

IANEXO li CREDITO ESPECIALj 

!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) li RECURSOS DE TODASAS FONTES - R$ 1,00I 

"Tl ·~ ;;;- . . _r, (Jl 
. . . e: ííl 
: ;--6 ~ ~ \-"'- <-.· l--> 
-~ : (") C:1 

wM g 
0 

r-- C:L 

--;.! - ::' 
l:>Ç (!) .-, 

1 r:~ 
OJ 
Oj ~ 

o 

----

IFUNC 1 PROGRAMATICA PROGRAMA/ AÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

I0071 COMUNIDADE ATIVA 

ATIVIDADES 

111 333 10071 2821 MANUTENÇAO DO SIP_GER - SISTEMA DE PARTICIPAÇAO 
SOCIAL PARA GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA 

111 333 10071 2821 0007 MANUTENÇAO DO SIP_GER - SISTEMA DE PARTICIPAÇAO 
SOCIAL PARA GERAÇAO DE EMPREGO E RENDA -
NACIONAL- PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 1 

1 
PROJETOS 

11

1 333 0071 1843 CAPACITAÇAO DE TECNIC,OS MULTIPLICADORES, 
DIRETORES DE LABORATORIOS ORGANIZACIONAIS E 
EMPREENDEDORES 

111 333 0071 1843 0005 CAPACITAÇAO DE TECNIC,OS MULTIPLICADORES, 
DIRETORES DE LABORATORIOS ORGANIZACIONAIS E 
EMPREENDEDORES 

1 

PROFISSIONAL CAPACITADO (UNIDADE) 46 

111 333 0071 1859 GERAÇAO DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS 

·r 1 333 
0071 1859 0007 GERAÇAO DE EMPREENDIMENTOS PRODUTIVOS -

NACIONAL - PADH (PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE 
MENOR DESENVOLVIMENTO HUMANO) 

1 1 

EMPREENDEDOR NO MERCADO (UNIDADE) 267 

TOTAL- FISCAL 
1 

1 
TOTAL - SEGURIDADE 

1 
TOTAL - GERAL 

Ut(GAU" ~3Uuu - MINl::i 11:::KIU UA IN 11:::GKALAU NALIUNAL ! 2 f NIDADE: 53.203- SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

E D D TU F VALOR 
s N o TE 
F G M 

1 
1.251 .000 

417.000 

417.000 

F -3- 72 O 192 417.000 
ODC 

417.000 

417.000 

F 3- 72 O 192 417.000 
ODC 

417.000 

417.000 

F 3- 72 O 192 417.000 
ODC 

1.251 .000 

o 
1.251 .000 
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IANEXO li 
!PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) li 

~IPROGRAMATICA IIPROGRAMNAÇÃO/SUBTITULO/PRODUTO 

10515 PROAGUA- INFRA-ESTRUTURA 

1 li li PROJETOS 

Iºª 244 110515 1279 l lfv'IPLANTAÇAO DE SISTEMAS SANITARIO E DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA EM ESCOLAS PUBLICAS 

D 0515 1279 0021 lfv'IPLANTAÇAO DE SISTEMAS SANITARIO _E DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA EM ESCOLAS PUBLICAS - NA REGIAO NORDESTE - PADH 
(PLANO DE APOIO AOS ESTADOS DE MENOR DESENVOLVIMENTO 
HUMANO) 

1 li 
IIESCOLA ATENDIDA (UNIDADE) 1667 

1 li 1 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL-SEGURIDADE 

TOTAL-GERAL 

lU ae lU 

CREDITO ESPECIALj 

RECURSOS DE TODASAS FONTES - R$ 1,00I 

1; li~ ll~Tu ~E 

VALOR 

1 10.156.000 

1 li~ 
1□ 

10.156.000 

D 
10.156.000 

r ll6Dcl5º o 192 4.156.000 

F ~300 192 6.000.000 
V 

10.156.000 

o 
10.156.000 
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LEI Nº 10.171 DE 5 DE JANEIRO DE 2001. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 2001. 

ANEXO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA PUBLICADO EM SUPLEMENTO DO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DO DIA 8 DE JANEIRO DE 2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-35, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o Programa 
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei n2 

9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe 
sobre programa de garantia de renda mínima, 
institui programas de apoio da União às ações 
dos Estados e Municípios, voltadas para o 
atendimento educacional , e dá outras 
providências. 

- --·- ---·-·-----. l ,- . , . j \. -~J•J 1 1 l. L_ 

i . ,:bs . f'o ·.,J ! ~r:h:;f do C 

rvw J UV-8--36_ 
Fls i {,5 



An. 34. As transferências voluntárias de recursos · da União, ·~onsignadas na lei 
orçamentâria e em seus créditos adicionais. para Estados, Disoito FcderaJ ou Municípios. a título 
de cooperação, awd.lios ou assistência fuwtcc~ dependerão da comprovação, por parte da 
unidade beneficiada. no ato da assinatura do instrumento original, de que: · .. ...- · 

I - instituiu, rcgulamentoU e arrecada todos os trib~tos previstos nos~- 155 e 156 
da Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. J 56, inciso m, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n9. 3, de 17 de março de 1993, quando comprovada a ausência do fato 
gerador; 

II - atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar n' JOJ;de 2000; e 

ill - existe previsão de contrapartida, que será estabelecida de modo compatível com 
a capacidade financeira da rcspcctiva unidade beneficiada, tendo como J~te mínimo· e máximo: 

a) n<? caso dos Municípios: 

1. três e oito por cento, paza Municipios com até 25.000 habitantes; 

2. cinco e dez por cento, para os demais Municípios localizados nas áreas da 
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, da Agência de . Desenvolvimento da 
Amazônia - ADA e no Centro-Oeste; 

Oeste; e 

3. vinte e quarenta po_r cento, para os demais; e 

b) no caso dos Estados e do Distrito Federal: 

1. dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da ADENE e da ADA e no Centro-

2. vinte e quarenta por cento, para os demais. 

§ J! Os limites mínimos de contrapartida fuqidos no inciso m do caput deste artigo, 
poderão ser reduzidos quando os recursos transferidos pela União: 

. I - forem oriundos de doações de organismos internacionais ou de governo5-:'-' 
estrangeiros e de programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, 
culturais e de segurança pública; .... 

II• destinarem-se a Municípios que se encontrem cm situação de calamidade pública 
formalmente reconhecida, dwante o período que esta subsistir; 

Ili - benefici.;,.m o; Municípios, incluídos nos bolsões de pobreza identificados 
como áreas prioritárias no "Comunidade Solidária", no Programa "Comunidade Ativa", no "Projeto 
Alvorada" e na Lei Complementar n2 94, de 1998; ou 

IV - destinarem-se ao atendimento dos programas de educaç!o f\mdamental. 

§ 2' Caberá ao órgão transferidor: 

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo, bem como 
observar o disposto no Capul do art. 35 da Lei n' 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, exigindo, ainda, 
do Estado, Distrito Federal ou Município, que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive 
por intermédio dos balanços contábeis de 2001 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 
2002 e correspondentes documentos comprobatórios; e 

Il - acompanhar a execução das atividades, projetos. ou operações especiais, e 
respectivos subtítulos, desenvolvidos com os recursos transferidos. 

§ 3' A verificação das condições previstas nos incisos do capuI deste artigo se danl 
unicamente no ato da assinatura do convênio, setldo que os documentos comprobatórios exigidos 
pelos órgãos tr~fer:idorcs terão validade de, no mínimo, cento e oitenta dias a contar de sua 
apresentação. · 

§ 42 Nenhuma liberação de recursos transferidos nos termos deste anigó poderá ser 
efetuada sem o prévio registro no Subsistem.a de Convênio do SIAFI. -

§ 5! Não se consideram como transferências voluntárias para fins do disposto neste 
artigo as descentralizações de recursos a Estados, pistrito Fede~ e Municípios que se dcstincdll-à 
realiz.ação de ações cuja competência seja exclusiva da União, ou tenham sido delegadas com ônus 
aos referidos entes da Federação. 

§ ~ Os órgãos responsáveis pelas transferências de que trata este artigo deverão 
disponibilizar na Internet informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos convênios, 
nome do com·enente, objeto. valor liberado e classificação funcional , programática ·e econômica do 
respectivo crêdito. l:!m conformidade com o disposto na Lei n! 9. 755, de 16 de dezembro de 1998. 

§ 7'!. P .!f:i efeito ào § J!: do art. 25 da Lei Complememat n2 1 O 1, de 2000. não scrJ.o 
... , ... ,..., , .. ,._ ·•• rr:m-; ~erC:ic!as \'Oluntárias relativas .i ações de educ.ição. s.illdc e assistência social 
quando Estados, Distrito Federal ou Municípios m"cidirem nu lúpótescs previstas no art. 11 , _ 
parágrafo único, art. 23, § 32, I, art. 31, § 2', art. 33, § 3', art. SI,§ 2", art. 52, § 2•·e art. 55, § 3', da 
Lei Complementar n' IOI, de 2000. · · 

§ 8! Ficam Oispensadas das exigências previstas nos §§, 2!, J! e 4,! deste artigo as 
transferências relativas aos programas "Dinheiro Dimo na Escola", "Alimentação Escolar" e 

"Apoio a Estados e Municípios para a Educação FundamcnJal de Jovens e Adultos", todos sob a 
responsabilidade do Ministério da Educação. 

§ 9! A execução orçamentária e financeira no exercício d~ 2002 das aÇõcs relativas 
à programação de trabalho ~ serem executadas na fonna prevista neste artigo e cujos créditos 
orçamentários não identifiquem nominalmente a localidade benefici• inclusive aquelas 
destinadas genericamente a Estado-da Federação, fica condicionada à prévia publicação, em órgão 
oficial de imprensa, dos critérios de distribuição, e respectivas alterações. 

- -------------======::::::::::=====· ~ 



Aviso n2 971 - C. Civil. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.178-36 , de 24 de agosto de 2001. 

~ 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 
Senador Geraldo Althof f 

PARECERN.º , DE 1999 - CFC 

1- RELATÓRIO 

Da Comissão de Fiscalização e Controle 
sobre a Decisão nº 36, de 24 de fevereiro de 1999, 
do Tribunal de Contas da União - TCU, que trata 
de auditoria operacional realizada no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em 
Santa Catarina. 

Relator: Senador GERALDO AL THOFF 

O Senhor Presidente do Tribunal de Contas da União encaminhou para o 
Senado Federal, em 25 de fevereiro de 1999, por meio do Aviso nº 65-SGS-TCU; : 
cópia da Decisão ementada, bem como dos respectivos Relatório e Voto que a 
fundamentam (TC nº 928.646/98-0). A matéria foi enviada para a Comissão de 
Fiscalização e Controle em 04 de março deste ano; em 19 de março, fomos 
designados para a sua relatoria. 

1.1. Considerações sobre o PNAE 

Os repasses financeiros do PNAE vem sendo regulamentados pela Medida 
Provisória nº 1.784, cuja t~rceira edição data de 11 de março de 1999. Segundo a 
ementa, a Medida Provisória dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
PNAE, além de outras providências. Em seu art. 14, a Medida revoga a Lei nº 
8.913, de 12 de julho de 1994, que dispunha sobre a municipalização da merenda 
escolar. 

Com efeito, o PNAE existe há mais de quatro décadas e seu objetivo 
precípuo é a elevação dos níveis de alimentação e nutrição, bem como a melhoria 
do rendimento escolar dos estudantes da pré-escola e do ensino fundamental. 
Ademais, o direito à merenda escolar encontra-se no art. 208, VII, da Lei Maior. 
Assim, é patente o compromisso da União e a importância do Programa . 

. - •• ·••· ··· •·•• ····- - - = 
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, 1.2. Considerações sobre a auditoria operacional efetuada 

Denomina-se auditoria operacional aquela em que é avaliado o desempenho 
da ação governamental, ou seja, os níveis de eficiência, eficácia ou efetividade da 
execução das programação a cargo dos órgãos e entidades. Ela pode enfatizar o 
exame nos processos, nos resultados ou em ambos. Já a auditoria de legalidade 
verifica o cumprimento estrito dos dispositivos legais concernentes aos 
procedimentos. Por força dos art. 70 e 71 da Lei Maior, o TCU detém prerrogativa 
para efetuar os dois tipos de auditoria nas entidades responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos na esfera federal. 

Dessa maneira, a auditoria efetuada pretendeu verificar a forma como as 
entidades conveniadas participaram desse programa nos anos de 1997 e 1998 e se 
os objetivos do Programa estariam sintonizados com a realidade de sua clientela. 
Como escopo mais imediato, os auditores buscaram confirmar que a execução do 
PNAE, em Santa Catarina, vem atingindo os objetivos propostos dentro das 
condições estipuladas pelo próprio programa, ou seja, garantir um conteúdo 
nutricional mínimo, por aluno e dia letivo, de 350 quilocalorias e 9 gramas de 
proteínas ao custo unitário de R$ 0,13 (treze centavos). 

1.3. Pontos relevantes no Relatório e Voto do Relator e na Decisão do TCU 

O TCU ressaltou o potencial prejuízo resultante da ausência, no texto da 
Medida Provisória, de obrigatoriedade na transferência dos recursos em parcelas 
mensais. A propósito, comprovou-se que as transferências federais deixaram de 
observar, durante os exercícios examinados, a freqüência mensal desses repasses, 
em que pese a exigência legal. Essa falta de regularidade potencializa os riscos de 
descontinuidade no abastecimento das escolas, em virtude de eventuais problemas 
relacionados aos pagamentos das aquisições realizadas. 

Segundo as observações do Tribunal, a determinação para que os cardápios 
dos programas de alimentação escolar sejam elaborados por nutricionistas 
capacitados não vem sendo obedecida. Por conseguinte, houve determinação ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação para que adotasse as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto no art. 5º da Medida 
Provisória nº 1.784. 

Tendo em vista a atuação incipiente dos Conselhos de Alimentação Escolar 
dos municípios investigados, ainda houve recomendação do TCU para que o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação elabore orientações técnicas e 

operacionais destinada_s às entidades conveníada~, viabilizando o eAfetivo 
acompanhamento e avaliação do PNAE. COM'SSAO Dê rlSCWU,Ç.~u ~ cc;,,,C1LE 
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SENADO FEDERAL 
Senador Geraldo Althoff 

Nesse diapasão, cumpre destacar a importância das ações do órgão auxiliar 
de controle externo para o aperfeiçoamento das atividades do Congresso Nacional, a 
quem a Lei Maior atribuiu a titularidade desse controle. Em especial quando 
existem soluções de cunho legisferante, como é o caso da renovação do dispositivo 
legal para que os repasses da União sejam em parcelas mensais. 

II-VOTO 

Isso posto, propomos o envio do processo examinado para o 
conhecimento da Comissão de Educação do Senado Federal, em vista das suas 
competências regimentais. Ademais, cabe enviar cópia do presente Parecer 
para a Comissão Mista que examina a Medida Provisória nº 1. 784, de forma a 
implementar a sugestão de emenda em anexo. 

./ .,,,,......._ __ 

j~~ } 
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SENADO FEDERAL 
Senador Geraldo Althoff 

MINUTA DE EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.784 - .. . ,DE ... 

Altera o caput do art. 1 ° da Medida Provisória nº 1. 784. 

O caput do art.1 ° passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Os recursos consignados no orçamento da União para execução do 
Programa Nacional de Alimentação serão repassados em parcelas mensais, 
contínuas e regulares, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observadas as disposições desta Medida Provisória. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual falta de compromisso com a periodicidade das transferências pode 
pôr em risco o Programa de merenda escolar, uma vez que os eventuais atrasos de 
pagamentos para os fornecedores ensejam aumentos de preços, quando não a 
própria interrupção do fomecime_nto. 

A Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994, que dispunha sobre a 
municipalização da merenda escolar, já continha indicação da freqüência .mensal 
para as transferências. A revogação da Lei pela Medida Provisória em epígrafe 
deixou de contemplar o problema, razão pela qual propomos esta emenda. Dessa 
maneira, resgata-se a preocupação original para com a efetividade do Programa. 

~-----· . -------, 

IJt ~ ri• ·· , · · · ,:o e N 

rwJ .. U:J..'6' -36 ...... i ~ 

~ --------
Cot.l iS~A· Ü DE F1~C 'I 17 ! " . ,- r co· ·.-.·,,o· .. • IYI! ,~ •v ,!..',i...iL.t\\,.'iJ t.. , 'J ~:1; \ l.~ 

_Jj) i 1/ N.º J -:;;~e ''!J!L 
Fls. __ ~k_ =- _ -4-·'/ · 

204PP71 V.DOC (Pederiva), pág. 4 de 4, em 05/04/99. - _____ ==:..--6,," 
Senado Federal - Anexo II - Ala Seu. Filinto Müller - Gab. 5 - CEP 70165-900 

Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 - Fax: (061) 323-5099 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

DIVERSOS Nº 8, DE 1999 

ASSINAM O PARECER EM 22 DE MAIO DE 2001, OS SENHORES 
SENADORES: 

OI.PRESIDENTE: NEY SUASSUNA 
02.RELATOR: GERALDO ALTHOFF 

03. FREITAS NETO 
04.ALBERTO SILVA 
OS.ROMERO JUCÁ 
06.WELLINGTON ROBERTO 
07.FERNANDO MATUSALÉM 
OS.LUIZ OTÁVIO 
09.RICARDO SANTOS 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 276/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em :J,J... ; JL /2001 

('/4~ 
/ 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2.178-36, de 25-8-2001, 
que "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o programa Dinheiro Direto na Escola, altera a 
Lei n.º 9.533, de 10 de dezembro 1997, que dispõe sobre o programa de 
garantia de renda mínima, institui programas de apoio da União às ações dos 
Estados e Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 
providências", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Gilberto Mestrinho 

Senador Pedro Simon 

SUPLENTES 

Senador Maguito Vilela 

Senador Fernando Ribeiro 

Cordialmente, 

Senador Re an C} ºros 
Líder d P~

1

:\ 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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CÂMARA DOS D E PUTA DOS 

Faça-se a substituição 
solicitada 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PARTIDO DA FRENTE LIE 

Oficio nº 0365-L-PFL/2002 Brasília, 1 O de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que o Deputado EDUARDO P AES 
passa a fazer parte, como membro efetivo, da Comissão Mista destinada a emitir 
parecer à Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, que "Dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, 
institui programas de apoio da União às ações dos Estados e Municípios, voltadas 
para o atendimento educacional, e dá outras providências", em substituição ao 
Deputado Euler Ribeiro. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Atenciosamente, 

Sf-N,~00 ffüfHl\L 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 219/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

Á publicação. 

Em .,1,1. / .-----..t. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Hélio Costa e Valmir Amaral, como suplentes, na 
Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 
2178-36, de 24/8/01 . 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

003282/03 

REQUERIMENTO Nº , DE 2003 
(Do Sr. Humberto Michiles) 

Solicita urgência na inclusão da Medida 

Provisória n.0 2.178/01 na pauta de votação da 

presente convocação extraordinária do 

Congresso Nacional. 

Senhor Presidente: 

Com fulcro no § 8° do art. 57 da Constituição Federal, 

solicito a V.Exa. a urgência na inclusão da Medida Provisória n.º 2.178, de 2001, 

que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar e institui outros programas voltados para o atendimento 

educacional, na pauta de votação da presente convocação extraordinária do 

Congresso Nacional, a fim de que seja apreciada e, ao final, aprovada com a 

celeridade que a matéria exige. 

Sala das Sessões, em 

Exmº Sr. 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

de 003. 
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~ CACR 0 ~ Sistema de Controle e Acampa( amento de Correspondências 
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Nome .... ........ : HUMBERTO MICHILES 

Entidade ........ : CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cargo ............ : DEPUTADO 

Endereço ....... : GABINETE 580 ANEXO Ili 

E-mail ...... .... . : 

Ementa 

SOLICITA URGÊNCIA NA 
INCLUSÃO DA MEDIDA 
PROVISÓF!_IA Nº 2.178/2001, 
QUE DISPOE SOBRE O 
REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS DO 
PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E 
INSTITUI OUTROS 
PROGRAMAS VOLTADOS 
PARA O ATENDIMENTO 
EDUCACIOt-JAL, NA PAUTA 
DE VOTAÇAQ DA PR ESENTE 
CONVOCAÇAQ 
EXTRAORDINARIA DO 
CONGRESSO NACIONAL. 
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BRASÍLIA 

Observações 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.178/2001 

Situação ........ : AGUARDANDO 

Tipo ............... : CARTA 

Número ...... .... : 003282-03 

Doe. número ... : 

DF 

Telefone ......... : 

Assunto Despachos Resumo Data 

04/07/2003 

1 

04/07/2003 

Data Cad .. . : 04/07/2003 

Data R/E .. .. : 

Data Cor ... : 04/07/2003 

Expedida 

Resp. Texto do andamento 

MGOMES PARA CECILIA 
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SF - 30-6-2000 

9 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 25 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.178-36, que 
"Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei 
nº 9.533, de 1 O de dezembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia 
de renda mínima, institui programas de apoio da União às ações dos Estados e 
Municípios, voltadas para o atendimento educacional, e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*Gilberto Mestrinho 
*Pedro Simon 
PFL 
Moreira Mendes 
Hugo Napoleão 
PSDB 
Artur da Távola 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Luiz Otávio 
*PPS 
Paulo Hartung 

Suplentes 

1. **Hélio Costa 
2.**Valmir Amaral 

1.Jonas Pinheiro 
2.***Maria do Carmo Alves 

1.Ricardo Santos 

1.Jefferson Peres 

1.Leomar Quintanilha 

1.Roberto Freire 



( 

Deputados 

Titulares Suplentes 
Bloco (PSDB/PTB) 
*Xico Graziano 1.Jutahy Junior 
Roberto Jefferson 2.Narcio Rodrigues 
Bloco (PMDB/PST/PTN} 
Gastão Vieira 1.João Matos 
Osvaldo Biolchi 2.Osmar Serraglio 
PFL 
**Eduardo Paes 1 . *Roberto Pessoa 
PT 
Professor Luizinho 1. * João Paulo 
PPB 
f.ugusto Nardes 1.José Linhares 
PV 

Fernando Gabeira 1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 30-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 30-8-2001 - pra·zo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 8-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 23-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
*Substituição feita em 3-8-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB - (CD) 
*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
**Substituição feita em 15-4-2002 - PFL - CD 
**Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 

1 :! u~1:.1u _ ... -: .. ~:~::-··:·· --- ·-·----
; ~:ub5. Cor."; ' .· , :.: r:u ~.~ N. 

. Q1PY. .. 2.. .,_l '1g -:~.6 1J.O{Jj 
Fl s. i .2- tY' 



SGM/P nº l '--/ 2 J /O;J __ Brasília , 07 de 71(9tl-r~111fJ;(,O de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d,, Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84 , 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa ~Ê~"io NE..__V_____,,,...._. 
~:~dente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Ofícios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 



ri..• 1. · L - uvi.r ~.::>.::>J-\.V 

' 

AJUFE 

Página 1 de 1 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1 .500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No moment o em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional nº 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já v igoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 
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Entidade dêâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08 .19% - (DOU de 09 .08: 1996 - pág. 150570) 

~ 

OFÍCIO AJUFE N .333 Brasília, 23 de outubro de 2002 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
at~ del iberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias pennanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tornamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
E~da Constitucional n. 32 .... que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essas Medidas estão todas em vigor e se referem a ternas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Exmº. Sr. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

,-,/ 

do gues 
Pre . e da AJUFE 

da Pr&:.:id6ncia 
/Ú ; o~ 
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Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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